
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
  

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

  

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB  

CEP: 58150–000 - Tel.: (83) 33300554. 

  

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 

PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PARECER JURÍDICO – CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 

PUBLICIDADE DO CERTAME – DIVULGAÇÃO 

ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA À DISTÂNCIA – SISTEMA ELETRÔNICO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS – MAPA DE APURAÇÃO 

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 

PARECER JURÍDICO – ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONTRATO CORRESPONDENTE 

PUBLICAÇÕES 

  

  

  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

  

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos." 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

Senhor Secretário, 

  

Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar procedimento 

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:  

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

  

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de obra para suprir demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

  

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

  

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

  

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; e 

• Projeto Básico. 

  

Atenciosamente, 

  

  

___________________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR 

O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

  

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para 

suprir demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

  

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL DOS SANTOS, CEL. CÍCERO 

ANDRADE, JOÃO PAULINO, ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA 

COUTINHO, FRANCISCO B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO GALDINO – TRECHO II, EDMILSON 

NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE 

CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 

  

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1.Início: Imediato; 

4.2.2.Conclusão: 5 (cinco) meses. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

NO MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia; 

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

6.2.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da 

contratação, definidos por meio de parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 



6.3.O valor total é equivalente a R$ 5.776.628,17. 

  

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsável. 

  

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO DE POCINHOS; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

  

9.0.DA CONTRATAÇÃO 

9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente: 

9.1.1.Concorrência Eletrônica. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

___________________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

ASSESSOR CONTÁBIL 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

  

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de obras, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

_______________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

  

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, 

VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, 

FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir 

demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

  

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL DOS SANTOS, CEL. CÍCERO 

ANDRADE, JOÃO PAULINO, ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA 

COUTINHO, FRANCISCO B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO GALDINO – TRECHO II, EDMILSON 

NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE 

CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 

  

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 

Conclusão: 5 (cinco) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de 



se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo 

certame, com consequente perda de economia de escala. 

  

7.Levantamento de mercado 

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 

foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

  

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 

DE POCINHOS. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do 

exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 

em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia; 

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da 

contratação, definidos por meio de parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 5.776.628,17. 

  

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR 

O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Entende–se que a obra 

poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

  

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 

escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada.  

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 

deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação 

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 

da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo 

permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser 

vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a 

realização de subcontratação. 

  

12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 



Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 

tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

  

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 

decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 

adotadas de acordo com as suas particularidades. 

  

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da 

presente obra deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

  

15.Requisitos específicos para a contratação 

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, 

bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar 

requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a 

inexistência da possibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do 

orçamento estimado da contratação e a não permissão da participação de sociedades 

cooperativas. 

Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: prestação de garantia de 

proposta; capacidade técnico-profissional; e capacidade técnico-operacional. 

  

16.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

  

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

___________________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Projeto Básico e do Termo de 

Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

  

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

... 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação." 

  

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

___________________________________ 

EDSON LUÍS DOS SANTOS 

Secretário 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 
  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Projeto Básico - Especificações, a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 

DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 

946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2.Salienta-se que o presente instrumento reproduz de forma sintética as especificações da 

pretensa contratação, definidas pelo setor técnico competente. 

1.3.A contratação da obra, objeto deste projeto básico, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.Este Projeto Básico - Especificações, tem por objetivo especificar em linhas gerais a 

correspondente obra, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, 

acompanhamento e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de 

obra para suprir demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS 

–, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

3.0.DA OBRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL DOS SANTOS, CEL. CÍCERO 

ANDRADE, JOÃO PAULINO, ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA 

COUTINHO, FRANCISCO B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO GALDINO – TRECHO II, EDMILSON 

NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE 

CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 

  

4.0.DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

4.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

4.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 

específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

4.3.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia; 

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

4.4.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da 

contratação, definidos por meio de parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

4.5.O valor total é equivalente a R$ 5.776.628,17. 

  

5.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

5.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

5.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 



no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

5.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

5.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

5.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

5.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

6.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a 

partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 

Conclusão: 5 (cinco) meses 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

6.3.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

_______________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

  

  

PROJETO BÁSICO - APROVAÇÃO 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

1.0.DO PROJETO BÁSICO 

1.1.O referido Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais a correspondente 

obra, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento e 

controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir 

demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

  

Projeto Básico aprovado - Art. 6º, XXV, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

"XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento 

e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 

execução, devendo conter os seguintes elementos:" 

  

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

_______________________________ 

EDSON LUÍS DOS SANTOS 

Secretário 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 

946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

3.0.DA OBRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL DOS SANTOS, CEL. CÍCERO 

ANDRADE, JOÃO PAULINO, ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA 

COUTINHO, FRANCISCO B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO GALDINO – TRECHO II, EDMILSON 

NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE 

CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 

  

3.2.Quando da apresentação da proposta pelo licitante, que deverá ser elaborada em consonância 

com as características e especificações da presente contratação, poderá ser exigido que venha 

devidamente acompanhada de: 

3.2.1.Planilha de quantitativos de preços; 

3.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução do referido objeto; e 

3.2.3.Composição de Custos Unitários correspondente, inclusive, o detalhamento da composição 

de Lucros e Despesas Indiretas e dos respectivos percentuais praticados. 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  



6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: Imediato; 

7.1.2.Conclusão: 5 (cinco) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  



11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

___________________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

___________________________________ 

EDSON LUÍS DOS SANTOS 

Secretário 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Projeto Básico 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR 

O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

2.0.DO PROJETO BÁSICO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia; 

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

2.3.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da 

contratação, definidos por meio de parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração do projeto básico: Abril de 2024. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL 

DOS SANTOS, CEL. CÍCERO ANDRADE, JOÃO PAULINO, 

ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO 

PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA COUTINHO, FRANCISCO 

B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO 

GALDINO – TRECHO II, EDMILSON NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO 

RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 5.776.628,17 5.776.628,17 

  Total 5.776.628,17 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 5.776.628,17. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 

Conclusão: 5 (cinco) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 



apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

_______________________________ 

ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA 

Assessor Contábil 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização de competente processo licitatório: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 

01.009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 

01.009.26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO – 4490.51.00.00 – 

OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – SICONV N.º 946502/2023, 

FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

__________________________________ 

CARLOS ROBERTO ALVES FILHO 

Secretário de Finanças 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

  

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Gerência de Compras. 

Assunto: Processo licitatório. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização de processo licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, 

objetivando: 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 

regido pela seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

  

Na hipótese da licitação processada sob a forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado 

para a realização de sessões públicas, conforme as disposições da norma vigente, é acessado no 

endereço: www.licitanet.com.br. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para a formalização do competente processo licitatório. 

  

Pocinhos - PB, 15 de Abril de 2024. 

  

  

__________________________________ 

EDSON LUÍS DOS SANTOS 

Secretário 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

  

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

  

Realização de competente processo licitatório: 

  

Origem: Gerência de Compras 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 

licitação empregada em relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do 

Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos elementos de planejamento 

aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos 

financeiros a serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da 

demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para sua realização, este Órgão de 

Contratação protocolou o processo em tela: 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 - 16/04/2024 

  

Observação: A licitação será processada sob a forma eletrônica e o sistema a ser utilizado 

para a realização de sessões públicas, conforme as disposições da norma vigente, é acessado no 

endereço: www.licitanet.com.br. 

  

Procedimento: Aos autos do processo licitatório ora protocolado e numerado, em que a fase 

preparatória foi caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de 

contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar caracterizando o interesse público 

envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por meio de projeto básico, 

a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; após a devida autuação, serão juntados oportunamente o 

instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 

contrato, compreendidas às disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, 

e que posteriormente seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

  

Pocinhos - PB, 16 de Abril de 2024. 

  

  

__________________________________ 

ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017  

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

I - RECEBIMENTO 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 

inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na 

modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da 

contratação e respectivos documentos de formalização de demanda; estimativa de despesa; 

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; e a autorização da autoridade competente. Destaca-se que o referido certame será 

regido pela seguinte regra: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

II - PROTOCOLO 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação 

empregada em relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, 

XXXVIII, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos elementos de planejamento aprovados, em 

especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem 

utilizados; e considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, 

principalmente, a devida autorização para a sua realização, este Órgão de Contratação 

protocolou o processo em tela: 

Concorrência Eletrônica nº 00017/2024 - 16/04/2024. 

  

III - ABERTURA DE VOLUME 

Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1º volume dos autos do 

procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as 

folhas seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no nº 01. 

  

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, em que a 

fase preparatória foi caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de 

contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar caracterizando o interesse público 

envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por meio de projeto básico, 

a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e 

seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, compreendidas às 

disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, e que posteriormente 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

  

V - PROCEDIMENTO 

Remeta-se ao órgão de assessoramento jurídico da Administração. 

  

Prezados Senhores, 

  

Submetemos à apreciação do órgão de assessoramento jurídico da Administração, nesta data, os 

elementos do processo ora autuado para a realização do controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação, conforme as disposições do Art. 53, da Lei 14.133/21: 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 

• Minuta do contrato correspondente. 

  

Pocinhos - PB, 16 de Abril de 2024. 

  

  

____________________________________ 

ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 

M I N U T A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

LICITAÇÃO Nº. 00017/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

M I N U T A 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES, 91 - CENTRO - POCINHOS - PB. 

CEP: 58150–000 - E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com - Tel.: (83) 33300554. 

M I N U T A 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.741.688/0001–72, doravante denominado 

simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através 

da Comissão de Contratação, doravante denominada Comissão, sediada no endereço acima, às ... horas do dia 

... de ... de ..., por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Concorrência nº 00017/2024, 

na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por 

preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

M I N U T A 

Data de abertura da sessão pública: .../.../.... Horário: ... - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: .../.../.... Horário: ... - horário de Brasília. 

Local: www.licitanet.com.br 

M I N U T A 
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE 

N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 

47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, 

do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão 

o horário de Brasília - DF. 

M I N U T A 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 

pedido, dirigido à Comissão, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.licitanet.com.br. 

2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial 

do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 

Administração. 



M I N U T A 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins 

e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.pocinhos.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.licitanet.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários 

normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes 

habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio 

magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

M I N U T A 
4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes 

integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

M I N U T A 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 01.009.15.451.1005.1042 – 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 01.009.26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS 

DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– SICONV N.º 946502/2023, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

M I N U T A 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 

eletrônico: www.licitanet.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis 

no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante o ORC; 

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado: 

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 

forma isolada; 

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 



empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

e 

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

M I N U T A 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, 

obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo 

indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida 

pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional 

apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério 

do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil 

comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) 

contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da 

norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido 

Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo 

responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente 

a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► 

"DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da 

capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00017/2024 e que integrarei o 

quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido 

certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Pocinhos - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes 

à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior a: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER – EXCLUSIVE CARGA 

E TRANSPORTE. AF_11/2019 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 . 

6.9.1.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será 

admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pelo ORC. 

6.9.1.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-profissional. 

6.9.1.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-

profissional serão automaticamente inabilitados. 

6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da 

norma vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 . 

6.9.2.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade 

técnico-operacional. 

  

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante 

encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Comissão, como requisito de pré-

habilitação: 

6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 

57.766,28. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo 

máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão 

pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da 

proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado 

por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão. Caberá ao licitante 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado 

por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em 

dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS. Banco - 

BANCO DO BRASIL SA. Agência - 2469-4. Conta Corrente - 215.654-7. Na hipótese do respectivo comprovante 

bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à 

garantia, a proposta será desclassificada: 

6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta 

conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos 

para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

M I N U T A 
7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br. 



7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema 

e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

M I N U T A 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações 

previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição 

Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Comissão poderá promover diligência destinada a 

esclarecer as informações declaradas. 

M I N U T A 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 

campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 

tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - 

Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 



9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

M I N U T A 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a 

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores 

àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no 

subitem anterior. 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 



encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 

na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.27.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 

para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.28.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta. 

M I N U T A 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão realizará a verificação da conformidade da proposta 

provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade 

do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 

11.2.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pela Comissão recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá 

ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a 

viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 

11.5.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o 

seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para 

a contração, a Comissão verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriamente 



vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 

6.10 deste Edital. 

M I N U T A 

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as 

disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade 

limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 

filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no 

Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 

financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da 

Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma 

da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando 

o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus 

responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da 

sede do licitante. 

12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.1. 

12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.2. 

  

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 

solicitada pela Comissão, correspondendo a: 

12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante o ORC; 

12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 

admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 



consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado: 

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

  

12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual período, nas 

seguintes situações: 

12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 

12.6.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos. 

12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.8.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão, 

para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

observadas as disposições deste Edital.  

12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 

observando-se o seguinte procedimento: 

12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e 

a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá 

ser concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa; 

12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos: 

12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita 

neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia 

autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da 

Comissão; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A 

eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os 

agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante 

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

12.16.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

M I N U T A 
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Comissão no sistema eletrônico, e deverá: 



13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida 

em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, 

com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua 

validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de 

Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o 

detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 

13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos 

unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 

13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço; 

13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

da proposta. 

13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 

último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes 

suprimidos. 

13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos 

e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o 

de menor valor. 

13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

M I N U T A 

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será 

de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.licitanet.com.br. 

M I N U T A 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 



15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

M I N U T A 

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações 

nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou 

instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 

neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

M I N U T A 

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional 

da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 

Lei 14.133/21. 

M I N U T A 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 

assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições. 

M I N U T A 
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 



19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

M I N U T A 
19.2.Obrigações do Contratado: 

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

M I N U T A 
20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 

o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

M I N U T A 
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

M I N U T A 

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

M I N U T A 
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á 

o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for 

o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: 

Rua Professor João Rodrigues, 91 – Centro – Pocinhos – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 

as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Pocinhos, Estado da Paraíba. 

M I N U T A 

Pocinhos - PB, ... de ...... de 2024. 

M I N U T A 

M I N U T A 
  

____________________________________ 

ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

M I N U T A 
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

M I N U T A 
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 

1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

M I N U T A 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

M I N U T A 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL 

DOS SANTOS, CEL. CÍCERO ANDRADE, JOÃO PAULINO, 

ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO 

PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA COUTINHO, FRANCISCO 

B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO 

GALDINO – TRECHO II, EDMILSON NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO 

RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 5.776.628,17 5.776.628,17 

  TOTAL 5.776.628,17 

M I N U T A 
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

M I N U T A 
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

M I N U T A 
5.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

  Início: Imediato; 



Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 

de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

M I N U T A 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional 

da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 

Lei 14.133/21. 

M I N U T A 

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 

cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

M I N U T A 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

M I N U T A 
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 

M I N U T A 
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

M I N U T A 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 



a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

M I N U T A 
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante 

utiliza-lo como referência - Anexo 01.  

M I N U T A 

M I N U T A 

__________________________________ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA - COMPLEMENTO 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE POCINHOS/PB 
 

 

Este relatório detalha as especificações técnicas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS/PB. O projeto visa melhorar a infraestrutura viária da 

região, proporcionando vias seguras e duráveis para o tráfego de veículos. As especificações técnicas 

apresentadas foram desenvolvidas com base nos requisitos do projeto e nos padrões de qualidade 

estabelecidos para garantir a eficiência e a durabilidade do pavimento. O escopo do projeto inclui uma 

variedade de serviços preliminares, execução de recapeamento asfáltico, execução de sinalização viária, 

execução de calçada. O relatório destina-se a fornecer orientações claras e detalhadas para a execução 

bem-sucedida do projeto de pavimentação. 

 

1.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir: 

1.1.1 Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo 

construtor. 

1.1.2 A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário, com acabamento 

esmerado. O construtor manterá na obra engenheiro responsável, mestre e 

funcionários necessários ao bom andamento da mesma. 

1.1.3 Será mantido pela firma serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a 

entrega definitiva da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam 

ocorrer por negligência. 

1.1.4 Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. 

1.1.5 Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após 

o recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua exclusiva conta 

as despesas decorrentes desses serviços 

1.1.6 Em casos de caracterização de materiais especificados que necessitem ser 

substituídos por outros equivalentes, somente poderão ser feitos com prévia 

autorização da fiscalização. 

1.1.7 Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, 

etc., ou remanescentes de conclusão da obra, como: tapumes, cercas, instalações, 

placas, etc., serão relacionados e, com o visto da fiscalização, encaminhados ao 

almoxarifado da PMP, com o transporte por conta da contratada. Ou poderá ser 

concedida a doação de materiais de construção sem aproveitamento na obra com 

autorização prévia da Fiscalização. 

1.2 No intuito de tomar as precauções para evitar a ocorrência de acidentes na obra, informamos 

que, durante a execução dos trabalhos, deverá ser rigorosamente observada a "Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR-18 - Obras de Construção, Demolição e Reparos)". 

1.3 Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc., ou 

remanescentes de conclusão da obra, como: tapumes, cercas, instalações, placas, etc., serão 

relacionados e, com o visto da fiscalização, encaminhados ao almoxarifado da PMP, com o 

transporte por conta da contratada. Ou poderá ser concedida a doação de materiais de 

construção sem aproveitamento na obra com autorização prévia da Fiscalização. 

 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira: 

• Descrição: Instalação de placa de obra contendo informações relevantes sobre o projeto. 

• Quantidade: 1 placa. 

• Dimensões: 8 m². 

• Especificação: Chapa galvanizada com estrutura de madeira. 

2.1.1. Procedimento 

• Preparação do local 

o Antes da instalação da placa, será realizado um levantamento do local adequado para sua 

fixação, considerando a visibilidade e acessibilidade para os transeuntes e 

trabalhadores da obra. 

 

• Montagem da Placa 

o A chapa galvanizada será preparada de acordo com as dimensões especificadas (2 m²). 

o A estrutura de madeira será montada para servir como suporte da placa. As dimensões da 

estrutura serão adaptadas para garantir a estabilidade e resistência necessárias. 



o A chapa galvanizada será fixada na estrutura de madeira utilizando parafusos e 

ferramentas adequadas. 

 

• Inscrição de Informações 

o Na chapa galvanizada serão inscritas as informações relevantes sobre o projeto de 

construção de pavimentação, incluindo detalhes sobre a obra, responsáveis, prazos, 

contatos, entre outros. 

 

• Inscrição no Local 

o A placa montada será transportada para o local previamente selecionado e instalada de 

forma segura e visível. 

o Serão utilizados métodos de fixação adequados para garantir a estabilidade da placa, 

evitando possíveis danos causados por ventos ou intempéries. 

 

• Verificação e Aprovação 

o Após a instalação, a placa será verificada para garantir que todas as informações 

estejam corretas e legíveis. 

o Qualquer ajuste necessário será realizado para garantir a qualidade final da placa de 

obra. 

 

3.0 CAPEAMENTO 

3.1 Pintura de Ligação  

• Descrição: A pintura de ligação é um procedimento fundamental realizado antes da aplicação de 

revestimentos asfálticos ou outras camadas de pavimentação. Sua principal função é promover a 

aderência entre a superfície existente e o novo material a ser aplicado, garantindo a 

durabilidade e estabilidade da pavimentação. 

• Materiais: Emulsão asfáltica 

3.1.1.  Procedimento  

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, removendo poeira, detritos, óleo e outras impurezas 

que possam comprometer a aderência da pintura de ligação. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitam de reparo prévio. 

• Preparação da Emulsão Asfáltica: 

o A emulsão asfáltica, como a RR-1C ou RR-2C, é diluída em água limpa de acordo com as 

instruções do fabricante. A diluição correta é essencial para garantir a eficácia da 

pintura de ligação. 

• Aplicação da Emulsão: 

o A emulsão asfáltica é aplicada sobre a superfície preparada utilizando equipamentos 

adequados, como caminhões-tanque ou pulverizadores. 

o A aplicação deve ser realizada de maneira uniforme, garantindo uma cobertura completa 

da superfície a ser tratada. 

• Tempo de Cura: 

o Após a aplicação, a emulsão asfáltica requer um tempo de cura adequado para que se 

torne pegajosa e forneça a aderência necessária ao novo material a ser aplicado. 

o O tempo de cura pode variar dependendo das condições climáticas e das especificações do 

fabricante da emulsão, geralmente variando de algumas horas. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir que a pintura de ligação tenha sido 

aplicada corretamente e que a superfície esteja pronta para receber o novo revestimento 

ou camada de pavimentação. 

o Quaisquer áreas não tratadas ou imperfeições devem ser corrigidas antes da aplicação do 

próximo material. 

3.2. Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico - Camada de Binder (Exclusive Carga 

e Transporte) 

• Descrição: 

o Este serviço consiste na aplicação de uma camada de binder (ou base) de concreto 

asfáltico sobre a superfície preparada da via. A camada de binder tem a função de 

proporcionar resistência estrutural e servir como base para a camada de revestimento 

final. É essencial para garantir a durabilidade e estabilidade da pavimentação. 

• Materiais: 

o Concreto asfáltico (binder) 

o Emulsão asfáltica RR-1C ou RR-2C (para pintura de ligação, se necessário) 

 

3.2.1. Procedimento: 

 

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, removendo detritos, poeira e outras impurezas que 

possam comprometer a aderência da nova camada de concreto asfáltico. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitem de reparo prévio. 

• Aplicação da Pintura de Ligação (se necessário): 



o Caso a superfície existente não seja adequada para receber diretamente a camada de 

binder, é aplicada uma pintura de ligação utilizando emulsão asfáltica RR-1C ou RR-2C. 

Este passo promove uma melhor aderência entre a superfície e o concreto asfáltico. 

• Preparação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico, também conhecido como binder, é preparado de acordo com as 

especificações técnicas e recomendações do fabricante. Isso inclui o controle da 

temperatura do material para garantir sua fluidez e aplicabilidade. 

• Aplicação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico é transportado até o local da obra em caminhões apropriados. 

o Utilizando equipamentos como pavimentadoras ou distribuidoras de asfalto, o concreto 

asfáltico é aplicado sobre a superfície preparada em uma espessura adequada, conforme 

as especificações do projeto. 

• Espalhamento e Compactação: 

o Após a aplicação, o concreto asfáltico é espalhado de forma uniforme sobre a superfície 

e compactado com rolos compactadores para garantir uma densidade adequada e a 

eliminação de vazios. 

• Cura e Liberação para o Tráfego: 

o Após a compactação, o concreto asfáltico requer um período de cura adequado antes de 

ser liberado para o tráfego. Esse tempo de cura pode variar dependendo das condições 

climáticas e das especificações do material. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade da camada de 

binder aplicada. Quaisquer defeitos ou áreas não conformes são corrigidos antes da 

aplicação da camada de revestimento final. 

3.3. Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico - Camada de Rolamento 

• Descrição: 

o Este serviço consiste na aplicação da camada de rolamento de concreto asfáltico sobre a 

base preparada da via. A camada de rolamento é a camada final do pavimento asfáltico e 

é responsável por proporcionar resistência ao desgaste e à abrasão causada pelo 

tráfego, além de garantir uma superfície regular e segura para os usuários da via. 

• Materiais: 

o Concreto asfáltico (camada de rolamento) 

o Emulsão asfáltica  

3.3.1.Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, remoção de detritos, poeira e outras impurezas que 

possam comprometer a aderência da nova camada de concreto asfáltico. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitem de reparo prévio. 

• Aplicação da Pintura de Ligação (se necessário): 

o Caso a superfície existente não seja adequada para receber diretamente a camada de 

rolamento, é aplicada uma pintura de ligação utilizando emulsão asfáltica RR-1C ou RR-

2C. Este passo promove uma melhor aderência entre a superfície e o concreto asfáltico. 

• Preparação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico para a camada de rolamento é preparado de acordo com as 

especificações técnicas e recomendações do fabricante. Isso inclui o controle da 

temperatura do material para garantir sua fluidez e aplicabilidade. 

• Aplicação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico é transportado até o local da obra em caminhões apropriados. 

o Utilizando equipamentos como pavimentadoras ou distribuidoras de asfalto, o concreto 

asfáltico é aplicado sobre a superfície preparada em uma espessura adequada, conforme 

as especificações do projeto. 

• Espalhamento e Compactação: 

o Após a aplicação, o concreto asfáltico é espalhado de forma uniforme sobre a superfície 

e compactado com rolos compactadores para garantir uma densidade adequada e a 

eliminação de vazios. 

• Cura e Liberação para o Tráfego: 

o Após a compactação, o concreto asfáltico requer um período de cura adequado antes de 

ser liberado para o tráfego. Esse tempo de cura pode variar dependendo das condições 

climáticas e das especificações do material. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade da camada de 

rolamento aplicada. Quaisquer defeitos ou áreas não conformes são corrigidos antes da 

liberação final para o tráfego. 

3.4. Transporte de Emulsão RR-2C (Pintura de Ligação) em Rodovia Pavimentada (Refinaria → Obra) 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de emulsão RR-2C, utilizada para a pintura de 

ligação, da refinaria até a obra localizada em uma rodovia pavimentada. A pintura de 

ligação é essencial para promover a aderência entre a superfície existente e o novo 

material asfáltico a ser aplicado, garantindo a qualidade e durabilidade do pavimento. 

• Materiais: 

o Emulsão asfáltica RR-2C 



 

3.4.1 Procedimento: 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade da emulsão RR-2C na refinaria e organização do processo 

logístico para o transporte até a obra. 

o Certificação de que os veículos de transporte estão em boas condições e atendem aos 

requisitos de segurança necessários. 

 

• Carregamento da Emulsão: 

o A emulsão RR-2C é carregada nos caminhões-tanque devidamente preparados para o 

transporte, garantindo a integridade do material durante o percurso. 

• Deslocamento até a Obra: 

o Os caminhões-tanque se deslocam da refinaria até a obra, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, observando as normas de trânsito e segurança rodoviária. 

• Descarregamento da Emulsão: 

o Na chegada à obra, os caminhões-tanque são posicionados para o descarregamento da 

emulsão RR-2C, que será utilizada para a pintura de ligação na rodovia pavimentada. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o A emulsão RR-2C é armazenada em local adequado na obra, protegida de intempéries e 

devidamente manuseada conforme as instruções do fabricante. 

• Aplicação da Emulsão: 

o A emulsão RR-2C é aplicada sobre a superfície preparada da rodovia pavimentada, 

utilizando equipamentos apropriados, como pulverizadores, para garantir uma 

distribuição uniforme. 

• Inspeção e Controle de Qualidade: 

o Durante e após a aplicação, são realizadas inspeções para verificar a qualidade da 

pintura de ligação e sua conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. 

 

3.5. Transporte com Caminhão Basculante de 10 m³ em Via Urbana Pavimentada (DMT até 30 km) 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de materiais utilizando caminhão basculante de 10 

m³ em uma via urbana pavimentada, com uma distância média de transporte (DMT) de até 30 

quilômetros por unidade de volume transportada (m³ x km). Esse tipo de transporte é 

comumente utilizado na movimentação de materiais como areia, brita, terra, entre 

outros, em obras urbanas. 

• Materiais: 

o Materiais diversos, como areia, brita, terra, entre outros, conforme as necessidades da 

obra. 

3.5.1. Procedimento: 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade dos materiais a serem transportados e organização do 

processo logístico para o carregamento e transporte. 

o Inspeção do caminhão basculante para garantir que esteja em boas condições de 

funcionamento e atenda aos requisitos de segurança. 

• Carregamento dos Materiais: 

o Os materiais são carregados no caminhão basculante utilizando equipamentos apropriados, 

como escavadeiras, carregadeiras ou pás-carregadeiras, garantindo a eficiência e 

segurança do processo. 

• Deslocamento pela Via Urbana Pavimentada: 

o O caminhão basculante se desloca pela via urbana pavimentada, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, respeitando as normas de trânsito e velocidades permitidas. 

• Descarregamento dos Materiais: 

o Na chegada ao destino, os materiais são descarregados do caminhão basculante de forma 

segura e controlada, utilizando a basculagem do veículo para o despejo dos materiais no 

local determinado. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o Os materiais descarregados são armazenados em local apropriado na obra, seguindo as 

orientações do responsável pelo planejamento logístico. 

o Caso seja necessário, os materiais são manuseados e distribuídos conforme as 

necessidades específicas da obra. 

• Registro e Controle de Volume Transportado: 

o É realizado o registro da quantidade de materiais transportados, considerando a 

distância percorrida e o volume transportado, conforme a unidade de medida estabelecida 

(m³ x km). 

 

3.6. Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de materiais utilizando caminhão basculante de 10 

m³ em uma via urbana pavimentada, com uma distância média de transporte (DMT) de até 30 

quilômetros por unidade de volume transportada (m³ x km). Esse tipo de transporte é 



comumente utilizado na movimentação de materiais como areia, brita, terra, entre 

outros, em obras urbanas. 

• Materiais: 

o Materiais diversos, como areia, brita, terra, entre outros, conforme as necessidades da 

obra. 

3.6.1. Procedimento: 

 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade dos materiais a serem transportados e organização do 

processo logístico para o carregamento e transporte. 

o Inspeção do caminhão basculante para garantir que esteja em boas condições de 

funcionamento e atenda aos requisitos de segurança. 

• Carregamento dos Materiais: 

o Os materiais são carregados no caminhão basculante utilizando equipamentos apropriados, 

como escavadeiras, carregadeiras ou pás-carregadeiras, garantindo a eficiência e 

segurança do processo. 

• Deslocamento pela Via Urbana Pavimentada: 

o O caminhão basculante se desloca pela via urbana pavimentada, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, respeitando as normas de trânsito e velocidades permitidas. 

• Descarregamento dos Materiais: 

o Na chegada ao destino, os materiais são descarregados do caminhão basculante de forma 

segura e controlada, utilizando a basculagem do veículo para o despejo dos materiais no 

local determinado. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o Os materiais descarregados são armazenados em local apropriado na obra, seguindo as 

orientações do responsável pelo planejamento logístico. 

o Caso seja necessário, os materiais são manuseados e distribuídos conforme as 

necessidades específicas da obra. 

• Registro e Controle de Volume Transportado: 

o É realizado o registro da quantidade de materiais transportados, considerando a 

distância percorrida e o volume transportado, conforme a unidade de medida estabelecida 

(m³ x km). 

 

4.0. SINALIZAÇAO VIÁRIA 

 4.1. Pintura de Faixa de Pedestre ou Zebrada com Tinta Acrílica 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à pintura de faixas de pedestre ou faixas zebradas em vias 

públicas utilizando tinta acrílica. As faixas de pedestre são essenciais para garantir 

a segurança dos pedestres ao atravessar a via, enquanto as faixas zebradas são usadas 

para delimitar áreas de cruzamento ou áreas de segurança. 

• Materiais: 

o Tinta acrílica branca (para faixas de pedestre) ou amarela (para faixas zebradas) 

o Fita adesiva (para delimitar áreas de pintura) 

o Equipamentos de proteção individual (EPIs), como luvas e óculos de proteção 

o Equipamentos de aplicação manual, como rolos de pintura ou trinchas 

 

41.1. Procedimento: 

• Preparação da Área: 

o A área onde as faixas serão pintadas é devidamente limpa e preparada, garantindo que 

esteja livre de sujeira, óleo e outros resíduos que possam comprometer a aderência da 

tinta. 

• Delimitação das Faixas: 

o Utilizando fita adesiva, são delimitadas as áreas onde as faixas de pedestre ou 

zebradas serão pintadas, garantindo sua uniformidade e alinhamento. 

• Preparação da Tinta: 

o A tinta acrílica é preparada de acordo com as instruções do fabricante, assegurando sua 

consistência e fluidez para uma aplicação adequada. 

• Aplicação da Tinta: 

o Com o auxílio de equipamentos manuais, como rolos de pintura ou trinchas, a tinta 

acrílica é aplicada manualmente sobre as áreas delimitadas. 

o A aplicação é realizada de maneira uniforme, com movimentos firmes e precisos, 

garantindo a cobertura completa das faixas. 

• Secagem e Cura: 

o Após a aplicação, a tinta é deixada secar e curar completamente antes de permitir o 

tráfego de pedestres ou veículos sobre as faixas pintadas. O tempo de secagem pode 

variar de acordo com as condições climáticas e especificações do produto. 

 

• Remoção da Fita Adesiva: 

o Após a secagem completa da tinta, a fita adesiva utilizada para delimitar as faixas é 

cuidadosamente removida, revelando as faixas de pedestre ou zebradas pintadas. 

• Inspeção Final: 



o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade das faixas 

pintadas, garantindo sua visibilidade e aderência adequadas. 

4.2. Pintura de Setas e Zebrados com Termoplástico por Aspersão - Espessura de 1,5 mm 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à aplicação de setas e zebrados em vias públicas utilizando 

termoplástico por aspersão, com uma espessura de 1,5 mm. As setas são usadas para 

direcionar o tráfego, enquanto os zebrados são utilizados para delimitar áreas de 

cruzamento ou de segurança. 

• Materiais: 

o Termoplástico pré-fabricado em forma de placas ou rolos 

o Equipamentos de fusão e aplicação de termoplástico 

o Equipamentos de marcação para definir as áreas a serem pintadas 

o Equipamentos de segurança, como EPIs (luvas, óculos de proteção, etc.) 

 

4.2.1. Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o A superfície onde as setas e zebrados serão aplicados é devidamente limpa e preparada, 

removendo sujeira, óleo e outras impurezas que possam comprometer a aderência do 

termoplástico. 

• Marcação das Áreas: 

o Utilizando equipamentos de marcação, as áreas onde serão aplicadas as setas e zebrados 

são definidas e marcadas de acordo com as especificações do projeto. 

• Preparação do Termoplástico: 

o O termoplástico é aquecido em equipamentos específicos até atingir a temperatura ideal 

para aplicação, garantindo sua fusão e fluidez. 

• Aplicação por Aspersão: 

o Com o termoplástico na temperatura adequada, é aplicado sobre as áreas marcadas 

utilizando equipamentos de aspersão, que distribuem o material de forma uniforme e 

controlada. 

• Resfriamento e Cura: 

o Após a aplicação, o termoplástico é deixado para resfriar e curar completamente antes 

de permitir o tráfego sobre as áreas pintadas. Esse processo pode levar alguns minutos, 

dependendo das condições climáticas. 

• Inspeção e Correções: 

o Uma vez que o termoplástico esteja completamente seco, é realizada uma inspeção para 

garantir a qualidade da pintura. Quaisquer imperfeições ou falhas são corrigidas 

imediatamente. 

• Limpeza e Remoção de Resíduos: 

o Qualquer excesso de termoplástico ou resíduos deixados durante o processo de aplicação 

são removidos para garantir uma aparência limpa e profissional. 

 

4.3. Pintura Acrílica para Sinalização Horizontal em Piso Cimentado 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à aplicação de pintura acrílica para sinalização horizontal em 

pisos cimentados, como estacionamentos, garagens, áreas industriais, entre outros. A 

sinalização horizontal é essencial para garantir a organização e segurança dessas 

áreas, indicando espaços de estacionamento, delimitando faixas de circulação e 

proporcionando orientação aos usuários. 

• Materiais: 

o Tinta acrílica para piso (à base de água) 

o Equipamentos de aplicação (rolos, pincéis, pistolas de pintura, etc.) 

o Fita adesiva para delimitar áreas de pintura (opcional) 

 

 

o Equipamentos de segurança, como luvas, óculos de proteção, máscaras, etc. 

 

4.3.1. Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o A superfície de piso cimentado é limpa e inspecionada para garantir que esteja livre de 

sujeira, graxa, óleo ou qualquer outra substância que possa prejudicar a aderência da 

tinta. 

• Delimitação das Áreas: 

o Caso necessário, as áreas a serem pintadas são delimitadas utilizando fita adesiva para 

garantir a precisão e uniformidade da sinalização. 

• Preparação da Tinta: 

o A tinta acrílica é preparada de acordo com as instruções do fabricante, garantindo sua 

consistência e homogeneidade. 

• Aplicação da Tinta: 

o A tinta acrílica é aplicada sobre o piso cimentado utilizando os equipamentos 

adequados, como rolos, pincéis ou pistolas de pintura. 



o A aplicação é feita com movimentos uniformes e consistentes, garantindo uma cobertura 

completa e uniforme da superfície. 

• Secagem: 

o Após a aplicação, a tinta é deixada secar completamente antes de permitir o tráfego de 

pessoas ou veículos sobre a área pintada. O tempo de secagem pode variar dependendo das 

condições climáticas e especificações do produto. 

• Inspeção e Correções: 

o Uma vez que a tinta esteja completamente seca, é realizada uma inspeção para verificar 

a qualidade da sinalização. Quaisquer imperfeições ou falhas são corrigidas 

imediatamente. 

• Limpeza: 

o Qualquer excesso de tinta ou resíduos deixados durante o processo de aplicação são 

removidos para garantir uma aparência limpa e profissional da sinalização. 

3.4. Sinalização Vertical com Chapas Planas de Aço Zincado Nº16 conforme Norma ABNT NBR 11904:2015 

• Descrição: 

o A sinalização vertical consiste na instalação de placas ou sinais em postes ou estruturas 

verticais para orientar e informar os usuários das vias públicas quanto às condições, 

restrições e recomendações de tráfego. 

• Materiais Utilizados: 

o Chapas Planas de Aço Zincado Nº16, conforme Norma ABNT NBR 11904:2015. 

o Suporte de Fixação em Cano de Aço Galvanizado com diâmetro de 2x1/2". 

o Parafusos, Arruelas, Porcas e Elementos Metálicos Galvanizados. 

o Películas Retro refletivas Tipo III A, conforme Norma NBR 14644/2013. 

 

3.4.1. Procedimento: 

• Preparação do Local: 

o Identificar o local de instalação conforme o projeto de sinalização. 

o Verificar se o local está livre de obstruções e é adequado para instalação da 

sinalização. 

• Montagem da Estrutura: 

o Fixar os suportes de fixação em cano de aço galvanizado com diâmetro de 2x1/2" nos 

locais determinados, utilizando os parafusos, arruelas, porcas e elementos metálicos 

galvanizados. 

o Garantir que os suportes estejam firmemente fixados e nivelados para suportar as placas 

de sinalização. 

o Fixação das Chapas Planas de Aço Zincado Nº16: 

o Posicionar as chapas planas de aço zincado Nº16 sobre os suportes de fixação. 

o Utilizar parafusos, arruelas e porcas para fixar as chapas de forma segura e resistente 

aos suportes. 

• Aplicação das Películas Retro refletivas: 

o Cortar as películas retro refletivas tipo III A de acordo com as dimensões das placas 

de sinalização. 

o Aplicar as películas sobre as chapas planas de aço zincado, seguindo as instruções do 

fabricante e garantindo a adesão adequada. 

• Inspeção Final: 

o Realizar uma inspeção final para verificar a integridade da sinalização, incluindo a 

fixação das chapas, a aderência das películas retro refletivas e a correta posição dos 

sinais em relação à via. 

 

3.5. Placa esmaltada para identificação de número de rua, dimensões 45x25cm 

• Descrição: 

o A placa esmaltada para identificação de número de rua é um elemento essencial para 

facilitar a localização de endereços em vias públicas, contribuindo para a organização 

e eficiência na entrega de correspondências e serviços de emergência. 

•  Materiais Utilizados: 

o Placa de base metálica 

o Esmalte cerâmico 

o Tinta para esmaltação 

o Números de identificação em relevo 

o Suportes de fixação 

3.51. Procedimento: 

• Preparação da Placa: 

o Selecionar uma placa metálica de base com as dimensões especificadas (45x25cm). 

o Limpar e lixar a superfície da placa para remover qualquer sujeira, óleo ou 

imperfeições que possam interferir na adesão do esmalte. 

• Aplicação do Esmalte: 

o Aplicar uma camada uniforme de esmalte cerâmico sobre a superfície da placa, utilizando 

pincéis ou pistolas de pintura. 

o Permitir que o esmalte seque completamente antes de prosseguir para a próxima etapa. 

• Impressão dos Números: 



o Utilizar moldes ou estênceis para imprimir os números de identificação em relevo na 

placa esmaltada, garantindo que estejam posicionados de forma clara e legível. 

o Pressionar os números firmemente contra o esmalte para garantir uma boa fixação. 

• Cura do Esmalte: 

o Colocar a placa esmaltada em um forno de alta temperatura para a cura do esmalte, 

conforme as instruções do fabricante. 

o O processo de cura pode variar de acordo com o tipo de esmalte utilizado, mas 

geralmente envolve temperaturas elevadas por um período determinado de tempo para 

garantir a durabilidade e resistência da placa. 

• Fixação da Placa: 

o Instalar suportes de fixação na parte traseira da placa para facilitar sua instalação 

na superfície desejada. 

o Fixar a placa de identificação de número de rua em um local visível e acessível, 

garantindo que esteja de acordo com as regulamentações locais de sinalização viária. 

4. 0. CALÇADA  

4.1. Execução de Passeio (Calçada) ou Piso de Concreto 

• Descrição do Serviço: 

o A execução de passeio ou piso de concreto consiste na construção de uma superfície de 

apoio para tráfego de pedestres ou veículos leves, utilizando concreto moldado in loco. 

Este serviço tem como objetivo fornecer uma estrutura durável e resistente, adequada 

para o tráfego e uso cotidiano. 

• Materiais: 

o Cimento Portland: utilizado como ligante para a mistura do concreto. 

o Agregados (areia, brita): fornecem resistência e volume à mistura do concreto. 

o Água: utilizada para hidratar o cimento e permitir a mistura dos materiais. 

o Formas de madeira ou metálicas: utilizadas para conter e moldar o concreto durante o 

processo de cura. 

o Ferramentas de construção (betoneira, enxada, pá, régua de alumínio, desempenadeira): 

utilizadas para misturar, transportar e nivelar o concreto. 

o Juntas de dilatação: inseridas para controlar a expansão e contração do concreto devido 

às variações térmicas. 

o Aditivos (se necessário): podem ser utilizados para conferir características 

específicas ao concreto, como maior resistência ou fluidez. 

4.1.1. Procedimento: 

• Preparação do terreno:  

o O local onde será construído o passeio ou piso de concreto deve ser devidamente limpo e 

nivelado, removendo-se qualquer obstáculo ou vegetação presente. 

• Marcação e demarcação: 

o  Utilizando cordéis e estacas, é feita a demarcação do perímetro da calçada ou piso, 

garantindo as dimensões e o alinhamento desejados. 

• Confecção das formas:  

o Com base nas marcações realizadas, são montadas as formas de madeira ou metálicas que 

irão conter o concreto durante o processo de cura. É importante garantir que as formas 

estejam devidamente niveladas e alinhadas. 

• Preparo do concreto:  

o Em uma betoneira ou em um local apropriado, é realizada a mistura dos materiais 

constituintes do concreto: cimento, agregados e água. A proporção dos materiais deve 

ser adequada para garantir a resistência e durabilidade da estrutura. 

• Colocação do concreto:  

o O concreto é despejado dentro das formas previamente preparadas, utilizando-se pás e 

enxadas para distribuí-lo de maneira uniforme. Durante esse processo, é importante 

compactar o concreto para eliminar vazios e bolhas de ar. 

• Nivelamento e acabamento: 

o  Utilizando réguas de alumínio e desempenadeiras, o concreto é nivelado e alisado, 

garantindo uma superfície plana e uniforme. É nesse momento que podem ser inseridas as 

juntas de dilatação, caso necessário. 

• Cura do concreto:  

o Após o acabamento, o concreto deve ser protegido da desidratação precoce e das 

intempéries, através de técnicas de cura adequadas, como a aplicação de água ou o uso 

de produtos químicos específicos. 

• Remoção das formas:  

o Após o tempo de cura adequado, as formas são removidas com cuidado, revelando a 

superfície final do passeio ou piso de concreto. 

• Finalização:  

o Qualquer ajuste ou reparo necessário na superfície é realizado nesse momento. Após a 

completa cura do concreto, a área está pronta para o uso. 

4.2. Rampa de Acessibilidade (Passeio 1,5m) 

• Descrição do Serviço: 

o A construção de uma rampa de acessibilidade tem como objetivo proporcionar uma passagem 

segura e acessível para pessoas com mobilidade reduzida, como cadeirantes, idosos e 



pessoas com carrinhos de bebê. Esta rampa será construída em um passeio com largura de 

1,5 metros, atendendo às normas de acessibilidade vigentes. 

• Materiais: 

o Cimento Portland: utilizado como ligante para a mistura do concreto. 

o Agregados (areia, brita): fornecem resistência e volume à mistura do concreto. 

o Água: utilizada para hidratar o cimento e permitir a mistura dos materiais. 

o Formas de madeira ou metálicas: utilizadas para conter e moldar o concreto durante o 

processo de cura. 

o Ferramentas de construção (betoneira, enxada, pá, régua de alumínio, desempenadeira): 

utilizadas para misturar, transportar e nivelar o concreto. 

o Barras de aço (se necessário): utilizadas para reforçar a estrutura da rampa. 

o Piso tátil: utilizado para orientação de pessoas com deficiência visual. 

o Tinta e sinalização (opcional): para demarcar a rampa e indicar sua finalidade. 

4.2.1. Procedimento     

• Planejamento e marcação: 

o  Antes do início da obra, é realizado um planejamento detalhado da rampa de 

acessibilidade, levando em consideração as normas técnicas e legislação vigente. Em 

seguida, são feitas as marcações no terreno, determinando o local e as dimensões da 

rampa. 

• Preparação do terreno: 

o  O local onde será construída a rampa é devidamente limpo e nivelado, removendo-se 

qualquer obstáculo ou irregularidade que possa comprometer a acessibilidade. 

• Construção da base:  

o É feita a construção da base da rampa utilizando concreto preparado de acordo com as 

especificações técnicas. Caso necessário, barras de aço são utilizadas para reforçar a 

estrutura da rampa, garantindo sua resistência e durabilidade. 

• Instalação do piso tátil:  

o Nas áreas de acesso à rampa, são instaladas placas de piso tátil para orientação de 

pessoas com deficiência visual, conforme as normas de acessibilidade. 

• Construção da rampa:  

o Utilizando formas de madeira ou metálicas, o concreto é moldado e despejado na área 

demarcada para a rampa. Durante esse processo, é importante garantir que a inclinação 

da rampa esteja de acordo com as normas de acessibilidade, proporcionando uma subida 

suave e segura. 

• Acabamento e nivelamento:  

o Após a construção da rampa, o concreto é nivelado e alisado utilizando ferramentas 

adequadas, garantindo uma superfície plana e uniforme. Qualquer imperfeição ou 

irregularidade é corrigida nesse momento. 

• Cura do concreto:  

o Após o acabamento, o concreto deve ser protegido da desidratação precoce e das 

intempéries, através de técnicas de cura adequadas, como a aplicação de água ou o uso 

de produtos químicos específicos. 

• Sinalização e demarcação: 

o  Caso necessário, são aplicadas tinta e sinalização na rampa para demarcar sua 

finalidade e indicar sua localização, garantindo a segurança e acessibilidade de todos 

os usuários. 

• Finalização:  

o Após a completa cura do concreto, a rampa de acessibilidade está pronta para ser 

utilizada, proporcionando uma passagem segura e acessível para todas as pessoas. 

4.3. Aterro Apilado (Manual) em Camadas de 20 cm 

• Descrição do Serviço: 

o O aterro apilado manual em camadas de 20 cm consiste na compactação progressiva de 

material de empréstimo sobre uma área determinada. Esse serviço é realizado de forma 

manual, utilizando equipamentos simples de compactação e seguindo um procedimento 

rigoroso para garantir a estabilidade e a capacidade de carga adequada do terreno. 

 

•  Materiais: 

 

• Material de empréstimo:  

 

o solo selecionado e livre de materiais orgânicos, pedras e outros elementos que possam 

comprometer a estabilidade do aterro. 

• Equipamentos manuais de compactação: 

o  placas vibratórias, soquetes manuais, rolos compactadores leves, entre outros. 

• Ferramentas manuais:  

o pás, enxadas, niveladoras, réguas, entre outros, para manipulação e nivelamento do 

material. 

• Equipamentos de segurança: 

o  luvas, capacetes, botas de segurança, entre outros, para proteção dos trabalhadores. 



4.3.1. Procedimento: 

• Preparação da área:  

o Antes do início do aterro, a área destinada ao serviço deve ser devidamente limpa e 

desimpedida, removendo-se qualquer vegetação, entulho ou obstáculo que possa interferir 

no processo. 

• Marcação e demarcação:  

o Utilizando estacas e cordéis, são demarcados os limites da área a ser aterrada e 

definidas as cotas de altura para cada camada de aterro. 

• Escavação e empréstimo de material:  

o O material de empréstimo é escavado de áreas próximas, respeitando as especificações 

técnicas quanto à qualidade e granulometria do solo. Esse material é transportado 

manualmente até a área de aterro. 

• Aplicação em camadas:  

o O material de empréstimo é espalhado manualmente sobre a área a ser aterrada, formando 

camadas de aproximadamente 20 cm de altura. Cada camada é compactada manualmente 

utilizando equipamentos de compactação adequados, como placas vibratórias ou soquetes 

manuais, garantindo a densidade e a estabilidade do aterro. 

• Nivelamento e regularização:  

o Após a compactação de cada camada, o material é nivelado e regularizado utilizando 

ferramentas manuais, como pás, enxadas e niveladoras, garantindo uma superfície 

uniforme e plana. 

• Verificação de cotas:  

o Durante o processo de aterro, são realizadas verificações periódicas das cotas de 

altura em relação ao projeto original, garantindo que as dimensões e inclinações 

especificadas estejam sendo respeitadas. 

• Continuidade do processo: 

o  O procedimento de aplicação em camadas e compactação é repetido até que a altura final 

do aterro seja alcançada, conforme as especificações do projeto. 

• Acabamento e limpeza:  

o Após a conclusão do aterro, são realizados os ajustes finais na superfície e é feita a 

limpeza da área de trabalho, removendo-se qualquer resíduo ou material excedente. 

4.4. Piso Tátil Direcional e/ou Alerta de Concreto 

• Descrição do Serviço: 

o O piso tátil direcional e/ou alerta de concreto é um elemento essencial em ambientes 

urbanos para orientação de pessoas com deficiência visual, permitindo que elas se 

desloquem de forma segura e autônoma. Este serviço consiste na instalação de peças de 

concreto com dimensões de 25x25cm, aplicadas com argamassa industrializada AC-II e 

rejuntadas, em conformidade com as normas de acessibilidade. 

• Materiais: 

• Peças de concreto tátil: 

o  Fabricadas conforme as especificações técnicas e normas de acessibilidade, com 

dimensões de 25x25cm e relevos adequados para orientação (direcional) e alerta 

(travessia). 

• Argamassa industrializada AC-II: 

o  utilizada como adesivo para fixação das peças de concreto no piso. 

• Rejunte para piso:  

o Utilizado para preencher as juntas entre as peças de concreto, proporcionando maior 

estabilidade e durabilidade à instalação. 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs):  

o Luvas, óculos de proteção, máscara respiratória, entre outros, para proteção dos 

trabalhadores durante a aplicação dos materiais. 

4.4.1. Procedimento: 

• Preparação da superfície:  

o O piso onde serão instaladas as peças de concreto tátil deve estar limpo, seco, 

nivelado e livre de qualquer tipo de irregularidade que possa comprometer a aderência 

das peças. 

• Marcação e demarcação:  

o Utilizando cordéis e estacas, são demarcadas as áreas onde serão instaladas as peças 

táteis, seguindo as orientações do projeto e as normas de acessibilidade vigentes. 

• Preparação da argamassa:  

o A argamassa industrializada AC-II é preparada conforme as instruções do fabricante, 

garantindo uma consistência adequada para a aplicação e aderência das peças de 

concreto. 

• Aplicação da argamassa:  

o Com o auxílio de uma desempenadeira dentada, a argamassa é aplicada uniformemente sobre 

a superfície do piso, em uma espessura adequada para fixação das peças de concreto. 

• Instalação das peças táteis:  

o As peças de concreto tátil são posicionadas sobre a argamassa, seguindo as marcações 

prévias e garantindo o alinhamento e espaçamento adequados entre elas. São aplicadas 

pressão e batidas suaves para garantir a aderência das peças à argamassa. 



• Rejuntamento:  

o Após a instalação das peças de concreto, o rejunte para piso é aplicado nas juntas 

entre as peças, preenchendo completamente os espaços e garantindo a estabilidade da 

instalação. 

• Limpeza e acabamento:  

o Qualquer excesso de argamassa ou rejunte é removido cuidadosamente da superfície das 

peças táteis, garantindo um acabamento limpo e uniforme. 

• Secagem e liberação da área: 

o  Após a conclusão do rejuntamento, a área é protegida e sinalizada para evitar 

interferências até que a argamassa e o rejunte estejam completamente secos. 

• Verificação final:  

o Realiza-se uma inspeção final para garantir a qualidade da instalação, verificando o 

alinhamento, a aderência e a estabilidade das peças de concreto tátil. 

4.5. Alvenaria em Tijolo Cerâmico Furado 

• Materiais: 

o Tijolos cerâmicos furados: de dimensões 9x19x19cm, com boa resistência mecânica e adequados 

para construção de alvenarias. 

o Argamassa de cimento e areia média não peneirada: preparada manualmente em traço 1:4, 

garantindo uma boa aderência e resistência entre os tijolos. 

o Água: utilizada na preparação da argamassa e para umedecer os tijolos antes do 

assentamento. 

o Ferramentas de alvenaria: colher de pedreiro, desempenadeira, nível de bolha, prumo, 

esquadro, entre outras, para assentamento e acabamento dos tijolos. 

o Equipamentos de proteção individual (EPIs): luvas, capacete, óculos de proteção, entre 

outros, para proteção dos trabalhadores. 

4.5.1. Procedimento: 

• Preparação da base:  

o Antes do início da alvenaria, a base onde será assentada deverá estar limpa, nivelada e 

livre de umidade excessiva. 

• Preparação da argamassa:  

o A argamassa de cimento e areia é preparada manualmente, misturando-se os materiais em 

proporção de 1 parte de cimento para 4 partes de areia. A água é adicionada aos poucos 

até obter uma mistura homogênea e com consistência adequada para o assentamento dos 

tijolos. 

• Umedecimento dos tijolos:  

o Antes do assentamento, os tijolos cerâmicos são umedecidos com água para evitar que 

absorvam a umidade da argamassa durante o processo de assentamento. 

• Assentamento dos tijolos:  

o Com a argamassa preparada, os tijolos são assentados sobre a base de acordo com o 

alinhamento e o prumo desejados. A argamassa é aplicada na base e nas laterais dos 

tijolos, que são então pressionados e ajustados para garantir uma boa aderência e 

nivelamento. 

• Acerto das juntas:  

o Após o assentamento de cada fiada de tijolos, as juntas entre eles são preenchidas com 

argamassa utilizando a colher de pedreiro, garantindo uma ligação sólida e uniforme 

entre os tijolos. 

• Verificação de nível, prumo e esquadro: 

o  A cada fiada de tijolos assentada, é verificado o nivelamento, o prumo e o esquadro da 

parede utilizando-se o nível de bolha e o esquadro, garantindo uma construção precisa e 

estável. 

• Cura da argamassa:  

o Após a conclusão do assentamento, será protegida da desidratação precoce da argamassa, 

mantendo-a úmida por um período adequado para garantir sua resistência e durabilidade. 

• Acabamento:  

Qualquer excesso de argamassa é removido da superfície e é feito o acabamento final utilizando-se a 

desempenadeira, garantindo uma superfície lisa e uniforme. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

M I N U T A 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

M I N U T A 

M I N U T A 

PROPOSTA 
M I N U T A 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

M I N U T A 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 

946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

M I N U T A 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

M I N U T A 

Prezados Senhores, 

M I N U T A 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

M I N U T A 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL 

DOS SANTOS, CEL. CÍCERO ANDRADE, JOÃO PAULINO, 

ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO 

PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA COUTINHO, FRANCISCO 

B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO 

GALDINO – TRECHO II, EDMILSON NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO 

RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1     

M I N U T A 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

M I N U T A 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

M I N U T A 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

M I N U T A 
Local e Data. 

M I N U T A 

M I N U T A 

M I N U T A 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 

M I N U T A 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

M I N U T A 
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

M I N U T A 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

M I N U T A 
PROPONENTE 

CNPJ 

M I N U T A 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

M I N U T A 
Local e Data. 

M I N U T A 

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

M I N U T A 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

M I N U T A 

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

M I N U T A 
PROPONENTE 

CNPJ 

M I N U T A 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

M I N U T A 

Local e Data. 

M I N U T A 
  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 
  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

M I N U T A 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria 

de Infraestrutura - Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos - PB, CNPJ nº 08.741.688/0001-72, 

neste ato representada pelo Secretário Edson Luís dos Santos, Brasileira, Casado, Servidor Público, 

residente e domiciliada na Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos - PB, CPF nº .............., 

Carteira de Identidade nº ........ SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

M I N U T A 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00017/2024, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

M I N U T A 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O 

CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

M I N U T A 
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência 

Eletrônica nº 00017/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 

global. 

M I N U T A 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

M I N U T A 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

M I N U T A 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 



Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 01.009.15.451.1005.1042 – 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 01.009.26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS 

DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– SICONV N.º 946502/2023, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

M I N U T A 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada 

parcela. 

M I N U T A 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 

considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 5 (cinco) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

M I N U T A 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo 

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: ...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

M I N U T A 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 

com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

M I N U T A 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

M I N U T A 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 



M I N U T A 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

M I N U T A 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pocinhos. 

M I N U T A 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

M I N U T A 
Pocinhos - PB, ... de ............... de ..... 

M I N U T A 

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

PELO CONTRATANTE 

  

M I N U T A 

_____________________________________ 

........ 

  

  



  

  

  

  

_____________________________________ 

M I N U T A 

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

M I N U T A 

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

M I N U T A 
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

M I N U T A 

M I N U T A 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

M I N U T A 
PROPONENTE 

CNPJ 

M I N U T A 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos. 

M I N U T A 

M I N U T A 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

M I N U T A 

M I N U T A 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Pocinhos, 

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias. 

M I N U T A 

M I N U T A 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 

termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

M I N U T A 

M I N U T A 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 

cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

M I N U T A 

M I N U T A 
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

M I N U T A 

Local e Data. 

M I N U T A 

M I N U T A 

M I N U T A 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 

M I N U T A 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 00017/2024 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–

20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com todos seus 

elementos constitutivos, inclusive da fase preparatória e da 

minuta do edital, bem como da minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão 

de assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida 

contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à 

formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento 

e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 

  

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda;  estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; projeto básico; estimativa da despesa definidas por meio de 

parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

autorização da autoridade competente; e a minuta do edital de licitação, acompanhada da 

respectiva minuta do contrato. 

  

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se 

regular o processo licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase 

preparatória, a minuta do edital e seus elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta 

do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 

  

Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do 

certame, que deverá ser realizada nos termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos 

prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de licitação, estabelecidos no Art. 55, do mesmo diploma legal. 

  

Pocinhos - PB, 17 de Abril de 2024. 

  

  

  

_____________________________________________ 

MOACIR AMORIM MENDES 

Procurador Geral 

OAB–PB 19570 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

LICITAÇÃO Nº. 00017/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES, 91 - CENTRO - POCINHOS - PB. 

CEP: 58150–000 - E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com - Tel.: (83) 33300554. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.741.688/0001–72, 

doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realizar através da Comissão de Contratação, doravante denominada 

Comissão, sediada no endereço acima, às 08:00 horas do dia 07 de Maio de 2024, por meio do 

site abaixo indicado, licitação na modalidade Concorrência nº 00017/2024, na forma eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço 

global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

almejando obter a melhor proposta para: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS. 

  

Data de abertura da sessão pública: 07/05/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 07/05/2024. Horário: 08:10 - horário de Brasília. 

Local: www.licitanet.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O 

CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 

específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna 

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados 

os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo 

diploma legal. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 



encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Comissão, até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.licitanet.com.br. 

2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 

dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.pocinhos.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.licitanet.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão 

nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para 

recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 

interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 

01.009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 

01.009.26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO – 4490.51.00.00 – 

OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – SICONV N.º 946502/2023, 

FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 

no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 



6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, 

observadas as seguintes normas: 

6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei; 

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente 

subscrito pelos consorciados; 

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 

determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é 

representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional 

competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado 

pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 

a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada 

ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços 

regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do 

Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 

equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração 

contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; 

e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma 

vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do 

referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal 

assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, 

contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a 

apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na 

Concorrência Eletrônica nº. 00017/2024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 

prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Pocinhos - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à 

execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior a: EXECUÇÃO DE PELO MENOS 50% DO DISPOSTO NA PLANILHA PARA O ITEM PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

EXECUÇÃO DE PELO MENOS 50% DO DISPOSTO NA PLANILHA PARA O ITEM PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019. (Acórdão 

244/2015-Plenário). 

6.9.1.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, 

e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pelo ORC. 

6.9.1.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 

sua capacidade técnico-profissional. 

6.9.1.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da 

capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua 
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capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo 

indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

EXECUÇÃO DE PELO MENOS 50% DO DISPOSTO NA PLANILHA PARA O ITEM PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 EXECUÇÃO DE 

PELO MENOS 50% DO DISPOSTO NA PLANILHA PARA O ITEM PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019. (Acórdão 244/2015-

Plenário). 

6.9.2.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

  

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Comissão, como 

requisito de pré-habilitação: 

6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 

equivalente a R$ 57.766,28. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 

proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o 

horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio 

de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no 

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão. Caberá ao licitante optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na 

seguinte conta: Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS. Banco - BANCO DO BRASIL SA. 

Agência - 2469-4. Conta Corrente - 215.654-7. Na hipótese do respectivo comprovante bancário 

apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente 

à garantia, a proposta será desclassificada: 

6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data 

e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta 

será desclassificada. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o 

seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 
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8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 

3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Comissão poderá promover 

diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 



9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por 

cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 



10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 

prestados por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.27.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.28.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 

conforme definido neste Edital. 

11.2.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pela Comissão recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a 

imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 



exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 

meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, 

que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

legislação vigente. 

11.5.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, a Comissão verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, 

será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual 

– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 

de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–

se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 

jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 

ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 



existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do 

licitante e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização 

profissional competente, da região da sede do licitante. 

12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.1. 

12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.2. 

  

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos 

das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, 

quando solicitada pela Comissão, correspondendo a: 

12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

  

12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Comissão, 

prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 

12.6.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.8.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 

definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 



fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo 

de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 

12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 

por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 

do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 

índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 

pelo licitante. 

12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

12.16.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 

habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 

será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Comissão no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo 

licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de 

execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 

13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 

custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 



13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço; 

13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância da proposta. 

13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais excedentes suprimidos. 

13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado. 

13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 

165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.licitanet.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 



15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 

aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do 

referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime 

de empreitada por preço global. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês 

do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 



ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 

ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 



contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Comissão. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 

quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 

pelo ORC, no endereço: Rua Professor João Rodrigues, 91 – Centro – Pocinhos – PB, nos horários 

normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 

o foro competente é o da Pocinhos, Estado da Paraíba. 

  

Pocinhos - PB, 18 de Abril de 2024. 

  

  

  

____________________________________ 

ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO 

DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO 

FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 

específica – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS –, considerada oportuna 

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL 

DOS SANTOS, CEL. CÍCERO ANDRADE, JOÃO PAULINO, 

ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO 

PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA COUTINHO, FRANCISCO 

B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO 

GALDINO – TRECHO II, EDMILSON NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO 

RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1 5.776.628,17 5.776.628,17 

  TOTAL 5.776.628,17 

  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 



4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

pertinentes a essas atribuições. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - COMPLEMENTO 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE POCINHOS/PB 

 

 

Este relatório detalha as especificações técnicas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS/PB. O projeto visa melhorar a infraestrutura viária da 

região, proporcionando vias seguras e duráveis para o tráfego de veículos. As especificações técnicas 

apresentadas foram desenvolvidas com base nos requisitos do projeto e nos padrões de qualidade 

estabelecidos para garantir a eficiência e a durabilidade do pavimento. O escopo do projeto inclui uma 

variedade de serviços preliminares, execução de recapeamento asfáltico, execução de sinalização viária, 

execução de calçada. O relatório destina-se a fornecer orientações claras e detalhadas para a execução 

bem-sucedida do projeto de pavimentação. 

 

4.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir: 

4.1.1 Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo 

construtor. 

4.1.2 A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário, com acabamento 

esmerado. O construtor manterá na obra engenheiro responsável, mestre e 

funcionários necessários ao bom andamento da mesma. 

4.1.3 Será mantido pela firma serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a 

entrega definitiva da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam 

ocorrer por negligência. 

4.1.4 Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. 

4.1.5 Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após 

o recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua exclusiva conta 

as despesas decorrentes desses serviços 

4.1.6 Em casos de caracterização de materiais especificados que necessitem ser 

substituídos por outros equivalentes, somente poderão ser feitos com prévia 

autorização da fiscalização. 

4.1.7 Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, 

etc., ou remanescentes de conclusão da obra, como: tapumes, cercas, instalações, 

placas, etc., serão relacionados e, com o visto da fiscalização, encaminhados ao 

almoxarifado da PMP, com o transporte por conta da contratada. Ou poderá ser 

concedida a doação de materiais de construção sem aproveitamento na obra com 

autorização prévia da Fiscalização. 

4.2 No intuito de tomar as precauções para evitar a ocorrência de acidentes na obra, informamos 

que, durante a execução dos trabalhos, deverá ser rigorosamente observada a "Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR-18 - Obras de Construção, Demolição e Reparos)". 

4.3 Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc., ou 

remanescentes de conclusão da obra, como: tapumes, cercas, instalações, placas, etc., serão 

relacionados e, com o visto da fiscalização, encaminhados ao almoxarifado da PMP, com o 

transporte por conta da contratada. Ou poderá ser concedida a doação de materiais de 

construção sem aproveitamento na obra com autorização prévia da Fiscalização. 

 

5.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira: 

• Descrição: Instalação de placa de obra contendo informações relevantes sobre o projeto. 

• Quantidade: 1 placa. 

• Dimensões: 8 m². 

• Especificação: Chapa galvanizada com estrutura de madeira. 

2.1.1. Procedimento 

• Preparação do local 

o Antes da instalação da placa, será realizado um levantamento do local adequado para sua 

fixação, considerando a visibilidade e acessibilidade para os transeuntes e 

trabalhadores da obra. 

 

• Montagem da Placa 

o A chapa galvanizada será preparada de acordo com as dimensões especificadas (2 m²). 



o A estrutura de madeira será montada para servir como suporte da placa. As dimensões da 

estrutura serão adaptadas para garantir a estabilidade e resistência necessárias. 

o A chapa galvanizada será fixada na estrutura de madeira utilizando parafusos e 

ferramentas adequadas. 

 

• Inscrição de Informações 

o Na chapa galvanizada serão inscritas as informações relevantes sobre o projeto de 

construção de pavimentação, incluindo detalhes sobre a obra, responsáveis, prazos, 

contatos, entre outros. 

 

• Inscrição no Local 

o A placa montada será transportada para o local previamente selecionado e instalada de 

forma segura e visível. 

o Serão utilizados métodos de fixação adequados para garantir a estabilidade da placa, 

evitando possíveis danos causados por ventos ou intempéries. 

 

• Verificação e Aprovação 

o Após a instalação, a placa será verificada para garantir que todas as informações 

estejam corretas e legíveis. 

o Qualquer ajuste necessário será realizado para garantir a qualidade final da placa de 

obra. 

 

6.0 CAPEAMENTO 

6.1 Pintura de Ligação  

• Descrição: A pintura de ligação é um procedimento fundamental realizado antes da aplicação de 

revestimentos asfálticos ou outras camadas de pavimentação. Sua principal função é promover a 

aderência entre a superfície existente e o novo material a ser aplicado, garantindo a 

durabilidade e estabilidade da pavimentação. 

• Materiais: Emulsão asfáltica 

3.1.1.  Procedimento  

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, removendo poeira, detritos, óleo e outras impurezas 

que possam comprometer a aderência da pintura de ligação. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitam de reparo prévio. 

• Preparação da Emulsão Asfáltica: 

o A emulsão asfáltica, como a RR-1C ou RR-2C, é diluída em água limpa de acordo com as 

instruções do fabricante. A diluição correta é essencial para garantir a eficácia da 

pintura de ligação. 

• Aplicação da Emulsão: 

o A emulsão asfáltica é aplicada sobre a superfície preparada utilizando equipamentos 

adequados, como caminhões-tanque ou pulverizadores. 

o A aplicação deve ser realizada de maneira uniforme, garantindo uma cobertura completa 

da superfície a ser tratada. 

• Tempo de Cura: 

o Após a aplicação, a emulsão asfáltica requer um tempo de cura adequado para que se 

torne pegajosa e forneça a aderência necessária ao novo material a ser aplicado. 

o O tempo de cura pode variar dependendo das condições climáticas e das especificações do 

fabricante da emulsão, geralmente variando de algumas horas. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir que a pintura de ligação tenha sido 

aplicada corretamente e que a superfície esteja pronta para receber o novo revestimento 

ou camada de pavimentação. 

o Quaisquer áreas não tratadas ou imperfeições devem ser corrigidas antes da aplicação do 

próximo material. 

3.2. Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico - Camada de Binder (Exclusive Carga 

e Transporte) 

• Descrição: 

o Este serviço consiste na aplicação de uma camada de binder (ou base) de concreto 

asfáltico sobre a superfície preparada da via. A camada de binder tem a função de 

proporcionar resistência estrutural e servir como base para a camada de revestimento 

final. É essencial para garantir a durabilidade e estabilidade da pavimentação. 

• Materiais: 

o Concreto asfáltico (binder) 

o Emulsão asfáltica RR-1C ou RR-2C (para pintura de ligação, se necessário) 

 

3.2.2. Procedimento: 

 

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, removendo detritos, poeira e outras impurezas que 

possam comprometer a aderência da nova camada de concreto asfáltico. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitem de reparo prévio. 



• Aplicação da Pintura de Ligação (se necessário): 

o Caso a superfície existente não seja adequada para receber diretamente a camada de 

binder, é aplicada uma pintura de ligação utilizando emulsão asfáltica RR-1C ou RR-2C. 

Este passo promove uma melhor aderência entre a superfície e o concreto asfáltico. 

• Preparação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico, também conhecido como binder, é preparado de acordo com as 

especificações técnicas e recomendações do fabricante. Isso inclui o controle da 

temperatura do material para garantir sua fluidez e aplicabilidade. 

• Aplicação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico é transportado até o local da obra em caminhões apropriados. 

o Utilizando equipamentos como pavimentadoras ou distribuidoras de asfalto, o concreto 

asfáltico é aplicado sobre a superfície preparada em uma espessura adequada, conforme 

as especificações do projeto. 

• Espalhamento e Compactação: 

o Após a aplicação, o concreto asfáltico é espalhado de forma uniforme sobre a superfície 

e compactado com rolos compactadores para garantir uma densidade adequada e a 

eliminação de vazios. 

• Cura e Liberação para o Tráfego: 

o Após a compactação, o concreto asfáltico requer um período de cura adequado antes de 

ser liberado para o tráfego. Esse tempo de cura pode variar dependendo das condições 

climáticas e das especificações do material. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade da camada de 

binder aplicada. Quaisquer defeitos ou áreas não conformes são corrigidos antes da 

aplicação da camada de revestimento final. 

3.3. Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico - Camada de Rolamento 

• Descrição: 

o Este serviço consiste na aplicação da camada de rolamento de concreto asfáltico sobre a 

base preparada da via. A camada de rolamento é a camada final do pavimento asfáltico e 

é responsável por proporcionar resistência ao desgaste e à abrasão causada pelo 

tráfego, além de garantir uma superfície regular e segura para os usuários da via. 

• Materiais: 

o Concreto asfáltico (camada de rolamento) 

o Emulsão asfáltica  

3.3.1.Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o Limpeza da superfície existente, remoção de detritos, poeira e outras impurezas que 

possam comprometer a aderência da nova camada de concreto asfáltico. 

o Inspeção visual para identificar áreas danificadas que necessitem de reparo prévio. 

• Aplicação da Pintura de Ligação (se necessário): 

o Caso a superfície existente não seja adequada para receber diretamente a camada de 

rolamento, é aplicada uma pintura de ligação utilizando emulsão asfáltica RR-1C ou RR-

2C. Este passo promove uma melhor aderência entre a superfície e o concreto asfáltico. 

• Preparação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico para a camada de rolamento é preparado de acordo com as 

especificações técnicas e recomendações do fabricante. Isso inclui o controle da 

temperatura do material para garantir sua fluidez e aplicabilidade. 

• Aplicação do Concreto Asfáltico: 

o O concreto asfáltico é transportado até o local da obra em caminhões apropriados. 

o Utilizando equipamentos como pavimentadoras ou distribuidoras de asfalto, o concreto 

asfáltico é aplicado sobre a superfície preparada em uma espessura adequada, conforme 

as especificações do projeto. 

• Espalhamento e Compactação: 

o Após a aplicação, o concreto asfáltico é espalhado de forma uniforme sobre a superfície 

e compactado com rolos compactadores para garantir uma densidade adequada e a 

eliminação de vazios. 

• Cura e Liberação para o Tráfego: 

o Após a compactação, o concreto asfáltico requer um período de cura adequado antes de 

ser liberado para o tráfego. Esse tempo de cura pode variar dependendo das condições 

climáticas e das especificações do material. 

• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade da camada de 

rolamento aplicada. Quaisquer defeitos ou áreas não conformes são corrigidos antes da 

liberação final para o tráfego. 

3.7. Transporte de Emulsão RR-2C (Pintura de Ligação) em Rodovia Pavimentada (Refinaria → Obra) 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de emulsão RR-2C, utilizada para a pintura de 

ligação, da refinaria até a obra localizada em uma rodovia pavimentada. A pintura de 

ligação é essencial para promover a aderência entre a superfície existente e o novo 

material asfáltico a ser aplicado, garantindo a qualidade e durabilidade do pavimento. 



• Materiais: 

o Emulsão asfáltica RR-2C 

 

3.4.2 Procedimento: 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade da emulsão RR-2C na refinaria e organização do processo 

logístico para o transporte até a obra. 

o Certificação de que os veículos de transporte estão em boas condições e atendem aos 

requisitos de segurança necessários. 

 

• Carregamento da Emulsão: 

o A emulsão RR-2C é carregada nos caminhões-tanque devidamente preparados para o 

transporte, garantindo a integridade do material durante o percurso. 

• Deslocamento até a Obra: 

o Os caminhões-tanque se deslocam da refinaria até a obra, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, observando as normas de trânsito e segurança rodoviária. 

• Descarregamento da Emulsão: 

o Na chegada à obra, os caminhões-tanque são posicionados para o descarregamento da 

emulsão RR-2C, que será utilizada para a pintura de ligação na rodovia pavimentada. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o A emulsão RR-2C é armazenada em local adequado na obra, protegida de intempéries e 

devidamente manuseada conforme as instruções do fabricante. 

• Aplicação da Emulsão: 

o A emulsão RR-2C é aplicada sobre a superfície preparada da rodovia pavimentada, 

utilizando equipamentos apropriados, como pulverizadores, para garantir uma 

distribuição uniforme. 

• Inspeção e Controle de Qualidade: 

o Durante e após a aplicação, são realizadas inspeções para verificar a qualidade da 

pintura de ligação e sua conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. 

 

3.8. Transporte com Caminhão Basculante de 10 m³ em Via Urbana Pavimentada (DMT até 30 km) 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de materiais utilizando caminhão basculante de 10 

m³ em uma via urbana pavimentada, com uma distância média de transporte (DMT) de até 30 

quilômetros por unidade de volume transportada (m³ x km). Esse tipo de transporte é 

comumente utilizado na movimentação de materiais como areia, brita, terra, entre 

outros, em obras urbanas. 

• Materiais: 

o Materiais diversos, como areia, brita, terra, entre outros, conforme as necessidades da 

obra. 

3.5.1. Procedimento: 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade dos materiais a serem transportados e organização do 

processo logístico para o carregamento e transporte. 

o Inspeção do caminhão basculante para garantir que esteja em boas condições de 

funcionamento e atenda aos requisitos de segurança. 

• Carregamento dos Materiais: 

o Os materiais são carregados no caminhão basculante utilizando equipamentos apropriados, 

como escavadeiras, carregadeiras ou pás-carregadeiras, garantindo a eficiência e 

segurança do processo. 

• Deslocamento pela Via Urbana Pavimentada: 

o O caminhão basculante se desloca pela via urbana pavimentada, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, respeitando as normas de trânsito e velocidades permitidas. 

• Descarregamento dos Materiais: 

o Na chegada ao destino, os materiais são descarregados do caminhão basculante de forma 

segura e controlada, utilizando a basculagem do veículo para o despejo dos materiais no 

local determinado. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o Os materiais descarregados são armazenados em local apropriado na obra, seguindo as 

orientações do responsável pelo planejamento logístico. 

o Caso seja necessário, os materiais são manuseados e distribuídos conforme as 

necessidades específicas da obra. 

• Registro e Controle de Volume Transportado: 

o É realizado o registro da quantidade de materiais transportados, considerando a 

distância percorrida e o volume transportado, conforme a unidade de medida estabelecida 

(m³ x km). 

 

3.9. Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se ao transporte de materiais utilizando caminhão basculante de 10 

m³ em uma via urbana pavimentada, com uma distância média de transporte (DMT) de até 30 



quilômetros por unidade de volume transportada (m³ x km). Esse tipo de transporte é 

comumente utilizado na movimentação de materiais como areia, brita, terra, entre 

outros, em obras urbanas. 

• Materiais: 

o Materiais diversos, como areia, brita, terra, entre outros, conforme as necessidades da 

obra. 

3.6.1. Procedimento: 

 

• Preparação do Transporte: 

o Verificação da disponibilidade dos materiais a serem transportados e organização do 

processo logístico para o carregamento e transporte. 

o Inspeção do caminhão basculante para garantir que esteja em boas condições de 

funcionamento e atenda aos requisitos de segurança. 

• Carregamento dos Materiais: 

o Os materiais são carregados no caminhão basculante utilizando equipamentos apropriados, 

como escavadeiras, carregadeiras ou pás-carregadeiras, garantindo a eficiência e 

segurança do processo. 

• Deslocamento pela Via Urbana Pavimentada: 

o O caminhão basculante se desloca pela via urbana pavimentada, seguindo as rotas e 

itinerários estabelecidos, respeitando as normas de trânsito e velocidades permitidas. 

• Descarregamento dos Materiais: 

o Na chegada ao destino, os materiais são descarregados do caminhão basculante de forma 

segura e controlada, utilizando a basculagem do veículo para o despejo dos materiais no 

local determinado. 

• Armazenamento e Manuseio: 

o Os materiais descarregados são armazenados em local apropriado na obra, seguindo as 

orientações do responsável pelo planejamento logístico. 

o Caso seja necessário, os materiais são manuseados e distribuídos conforme as 

necessidades específicas da obra. 

• Registro e Controle de Volume Transportado: 

o É realizado o registro da quantidade de materiais transportados, considerando a 

distância percorrida e o volume transportado, conforme a unidade de medida estabelecida 

(m³ x km). 

 

4.0. SINALIZAÇAO VIÁRIA 

 4.1. Pintura de Faixa de Pedestre ou Zebrada com Tinta Acrílica 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à pintura de faixas de pedestre ou faixas zebradas em vias 

públicas utilizando tinta acrílica. As faixas de pedestre são essenciais para garantir 

a segurança dos pedestres ao atravessar a via, enquanto as faixas zebradas são usadas 

para delimitar áreas de cruzamento ou áreas de segurança. 

• Materiais: 

o Tinta acrílica branca (para faixas de pedestre) ou amarela (para faixas zebradas) 

o Fita adesiva (para delimitar áreas de pintura) 

o Equipamentos de proteção individual (EPIs), como luvas e óculos de proteção 

o Equipamentos de aplicação manual, como rolos de pintura ou trinchas 

 

41.2. Procedimento: 

• Preparação da Área: 

o A área onde as faixas serão pintadas é devidamente limpa e preparada, garantindo que 

esteja livre de sujeira, óleo e outros resíduos que possam comprometer a aderência da 

tinta. 

• Delimitação das Faixas: 

o Utilizando fita adesiva, são delimitadas as áreas onde as faixas de pedestre ou 

zebradas serão pintadas, garantindo sua uniformidade e alinhamento. 

• Preparação da Tinta: 

o A tinta acrílica é preparada de acordo com as instruções do fabricante, assegurando sua 

consistência e fluidez para uma aplicação adequada. 

• Aplicação da Tinta: 

o Com o auxílio de equipamentos manuais, como rolos de pintura ou trinchas, a tinta 

acrílica é aplicada manualmente sobre as áreas delimitadas. 

o A aplicação é realizada de maneira uniforme, com movimentos firmes e precisos, 

garantindo a cobertura completa das faixas. 

• Secagem e Cura: 

o Após a aplicação, a tinta é deixada secar e curar completamente antes de permitir o 

tráfego de pedestres ou veículos sobre as faixas pintadas. O tempo de secagem pode 

variar de acordo com as condições climáticas e especificações do produto. 

 

• Remoção da Fita Adesiva: 

o Após a secagem completa da tinta, a fita adesiva utilizada para delimitar as faixas é 

cuidadosamente removida, revelando as faixas de pedestre ou zebradas pintadas. 



• Inspeção Final: 

o Uma inspeção final é realizada para garantir a qualidade e conformidade das faixas 

pintadas, garantindo sua visibilidade e aderência adequadas. 

4.2. Pintura de Setas e Zebrados com Termoplástico por Aspersão - Espessura de 1,5 mm 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à aplicação de setas e zebrados em vias públicas utilizando 

termoplástico por aspersão, com uma espessura de 1,5 mm. As setas são usadas para 

direcionar o tráfego, enquanto os zebrados são utilizados para delimitar áreas de 

cruzamento ou de segurança. 

• Materiais: 

o Termoplástico pré-fabricado em forma de placas ou rolos 

o Equipamentos de fusão e aplicação de termoplástico 

o Equipamentos de marcação para definir as áreas a serem pintadas 

o Equipamentos de segurança, como EPIs (luvas, óculos de proteção, etc.) 

 

4.2.2. Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o A superfície onde as setas e zebrados serão aplicados é devidamente limpa e preparada, 

removendo sujeira, óleo e outras impurezas que possam comprometer a aderência do 

termoplástico. 

• Marcação das Áreas: 

o Utilizando equipamentos de marcação, as áreas onde serão aplicadas as setas e zebrados 

são definidas e marcadas de acordo com as especificações do projeto. 

• Preparação do Termoplástico: 

o O termoplástico é aquecido em equipamentos específicos até atingir a temperatura ideal 

para aplicação, garantindo sua fusão e fluidez. 

• Aplicação por Aspersão: 

o Com o termoplástico na temperatura adequada, é aplicado sobre as áreas marcadas 

utilizando equipamentos de aspersão, que distribuem o material de forma uniforme e 

controlada. 

• Resfriamento e Cura: 

o Após a aplicação, o termoplástico é deixado para resfriar e curar completamente antes 

de permitir o tráfego sobre as áreas pintadas. Esse processo pode levar alguns minutos, 

dependendo das condições climáticas. 

• Inspeção e Correções: 

o Uma vez que o termoplástico esteja completamente seco, é realizada uma inspeção para 

garantir a qualidade da pintura. Quaisquer imperfeições ou falhas são corrigidas 

imediatamente. 

• Limpeza e Remoção de Resíduos: 

o Qualquer excesso de termoplástico ou resíduos deixados durante o processo de aplicação 

são removidos para garantir uma aparência limpa e profissional. 

 

4.3. Pintura Acrílica para Sinalização Horizontal em Piso Cimentado 

• Descrição: 

o Este serviço refere-se à aplicação de pintura acrílica para sinalização horizontal em 

pisos cimentados, como estacionamentos, garagens, áreas industriais, entre outros. A 

sinalização horizontal é essencial para garantir a organização e segurança dessas 

áreas, indicando espaços de estacionamento, delimitando faixas de circulação e 

proporcionando orientação aos usuários. 

• Materiais: 

o Tinta acrílica para piso (à base de água) 

o Equipamentos de aplicação (rolos, pincéis, pistolas de pintura, etc.) 

o Fita adesiva para delimitar áreas de pintura (opcional) 

 

 

o Equipamentos de segurança, como luvas, óculos de proteção, máscaras, etc. 

 

4.3.2. Procedimento: 

• Preparação da Superfície: 

o A superfície de piso cimentado é limpa e inspecionada para garantir que esteja livre de 

sujeira, graxa, óleo ou qualquer outra substância que possa prejudicar a aderência da 

tinta. 

• Delimitação das Áreas: 

o Caso necessário, as áreas a serem pintadas são delimitadas utilizando fita adesiva para 

garantir a precisão e uniformidade da sinalização. 

• Preparação da Tinta: 

o A tinta acrílica é preparada de acordo com as instruções do fabricante, garantindo sua 

consistência e homogeneidade. 

• Aplicação da Tinta: 

o A tinta acrílica é aplicada sobre o piso cimentado utilizando os equipamentos 

adequados, como rolos, pincéis ou pistolas de pintura. 



o A aplicação é feita com movimentos uniformes e consistentes, garantindo uma cobertura 

completa e uniforme da superfície. 

• Secagem: 

o Após a aplicação, a tinta é deixada secar completamente antes de permitir o tráfego de 

pessoas ou veículos sobre a área pintada. O tempo de secagem pode variar dependendo das 

condições climáticas e especificações do produto. 

• Inspeção e Correções: 

o Uma vez que a tinta esteja completamente seca, é realizada uma inspeção para verificar 

a qualidade da sinalização. Quaisquer imperfeições ou falhas são corrigidas 

imediatamente. 

• Limpeza: 

o Qualquer excesso de tinta ou resíduos deixados durante o processo de aplicação são 

removidos para garantir uma aparência limpa e profissional da sinalização. 

3.4. Sinalização Vertical com Chapas Planas de Aço Zincado Nº16 conforme Norma ABNT NBR 11904:2015 

• Descrição: 

o A sinalização vertical consiste na instalação de placas ou sinais em postes ou estruturas 

verticais para orientar e informar os usuários das vias públicas quanto às condições, 

restrições e recomendações de tráfego. 

• Materiais Utilizados: 

o Chapas Planas de Aço Zincado Nº16, conforme Norma ABNT NBR 11904:2015. 

o Suporte de Fixação em Cano de Aço Galvanizado com diâmetro de 2x1/2". 

o Parafusos, Arruelas, Porcas e Elementos Metálicos Galvanizados. 

o Películas Retro refletivas Tipo III A, conforme Norma NBR 14644/2013. 

 

3.4.2. Procedimento: 

• Preparação do Local: 

o Identificar o local de instalação conforme o projeto de sinalização. 

o Verificar se o local está livre de obstruções e é adequado para instalação da 

sinalização. 

• Montagem da Estrutura: 

o Fixar os suportes de fixação em cano de aço galvanizado com diâmetro de 2x1/2" nos 

locais determinados, utilizando os parafusos, arruelas, porcas e elementos metálicos 

galvanizados. 

o Garantir que os suportes estejam firmemente fixados e nivelados para suportar as placas 

de sinalização. 

o Fixação das Chapas Planas de Aço Zincado Nº16: 

o Posicionar as chapas planas de aço zincado Nº16 sobre os suportes de fixação. 

o Utilizar parafusos, arruelas e porcas para fixar as chapas de forma segura e resistente 

aos suportes. 

• Aplicação das Películas Retro refletivas: 

o Cortar as películas retro refletivas tipo III A de acordo com as dimensões das placas 

de sinalização. 

o Aplicar as películas sobre as chapas planas de aço zincado, seguindo as instruções do 

fabricante e garantindo a adesão adequada. 

• Inspeção Final: 

o Realizar uma inspeção final para verificar a integridade da sinalização, incluindo a 

fixação das chapas, a aderência das películas retro refletivas e a correta posição dos 

sinais em relação à via. 

 

3.5. Placa esmaltada para identificação de número de rua, dimensões 45x25cm 

• Descrição: 

o A placa esmaltada para identificação de número de rua é um elemento essencial para 

facilitar a localização de endereços em vias públicas, contribuindo para a organização 

e eficiência na entrega de correspondências e serviços de emergência. 

•  Materiais Utilizados: 

o Placa de base metálica 

o Esmalte cerâmico 

o Tinta para esmaltação 

o Números de identificação em relevo 

o Suportes de fixação 

3.51. Procedimento: 

• Preparação da Placa: 

o Selecionar uma placa metálica de base com as dimensões especificadas (45x25cm). 

o Limpar e lixar a superfície da placa para remover qualquer sujeira, óleo ou 

imperfeições que possam interferir na adesão do esmalte. 

• Aplicação do Esmalte: 

o Aplicar uma camada uniforme de esmalte cerâmico sobre a superfície da placa, utilizando 

pincéis ou pistolas de pintura. 

o Permitir que o esmalte seque completamente antes de prosseguir para a próxima etapa. 

• Impressão dos Números: 



o Utilizar moldes ou estênceis para imprimir os números de identificação em relevo na 

placa esmaltada, garantindo que estejam posicionados de forma clara e legível. 

o Pressionar os números firmemente contra o esmalte para garantir uma boa fixação. 

• Cura do Esmalte: 

o Colocar a placa esmaltada em um forno de alta temperatura para a cura do esmalte, 

conforme as instruções do fabricante. 

o O processo de cura pode variar de acordo com o tipo de esmalte utilizado, mas 

geralmente envolve temperaturas elevadas por um período determinado de tempo para 

garantir a durabilidade e resistência da placa. 

• Fixação da Placa: 

o Instalar suportes de fixação na parte traseira da placa para facilitar sua instalação 

na superfície desejada. 

o Fixar a placa de identificação de número de rua em um local visível e acessível, 

garantindo que esteja de acordo com as regulamentações locais de sinalização viária. 

4. 0. CALÇADA  

4.1. Execução de Passeio (Calçada) ou Piso de Concreto 

• Descrição do Serviço: 

o A execução de passeio ou piso de concreto consiste na construção de uma superfície de 

apoio para tráfego de pedestres ou veículos leves, utilizando concreto moldado in loco. 

Este serviço tem como objetivo fornecer uma estrutura durável e resistente, adequada 

para o tráfego e uso cotidiano. 

• Materiais: 

o Cimento Portland: utilizado como ligante para a mistura do concreto. 

o Agregados (areia, brita): fornecem resistência e volume à mistura do concreto. 

o Água: utilizada para hidratar o cimento e permitir a mistura dos materiais. 

o Formas de madeira ou metálicas: utilizadas para conter e moldar o concreto durante o 

processo de cura. 

o Ferramentas de construção (betoneira, enxada, pá, régua de alumínio, desempenadeira): 

utilizadas para misturar, transportar e nivelar o concreto. 

o Juntas de dilatação: inseridas para controlar a expansão e contração do concreto devido 

às variações térmicas. 

o Aditivos (se necessário): podem ser utilizados para conferir características 

específicas ao concreto, como maior resistência ou fluidez. 

4.1.1. Procedimento: 

• Preparação do terreno:  

o O local onde será construído o passeio ou piso de concreto deve ser devidamente limpo e 

nivelado, removendo-se qualquer obstáculo ou vegetação presente. 

• Marcação e demarcação: 

o  Utilizando cordéis e estacas, é feita a demarcação do perímetro da calçada ou piso, 

garantindo as dimensões e o alinhamento desejados. 

• Confecção das formas:  

o Com base nas marcações realizadas, são montadas as formas de madeira ou metálicas que 

irão conter o concreto durante o processo de cura. É importante garantir que as formas 

estejam devidamente niveladas e alinhadas. 

• Preparo do concreto:  

o Em uma betoneira ou em um local apropriado, é realizada a mistura dos materiais 

constituintes do concreto: cimento, agregados e água. A proporção dos materiais deve 

ser adequada para garantir a resistência e durabilidade da estrutura. 

• Colocação do concreto:  

o O concreto é despejado dentro das formas previamente preparadas, utilizando-se pás e 

enxadas para distribuí-lo de maneira uniforme. Durante esse processo, é importante 

compactar o concreto para eliminar vazios e bolhas de ar. 

• Nivelamento e acabamento: 

o  Utilizando réguas de alumínio e desempenadeiras, o concreto é nivelado e alisado, 

garantindo uma superfície plana e uniforme. É nesse momento que podem ser inseridas as 

juntas de dilatação, caso necessário. 

• Cura do concreto:  

o Após o acabamento, o concreto deve ser protegido da desidratação precoce e das 

intempéries, através de técnicas de cura adequadas, como a aplicação de água ou o uso 

de produtos químicos específicos. 

• Remoção das formas:  

o Após o tempo de cura adequado, as formas são removidas com cuidado, revelando a 

superfície final do passeio ou piso de concreto. 

• Finalização:  

o Qualquer ajuste ou reparo necessário na superfície é realizado nesse momento. Após a 

completa cura do concreto, a área está pronta para o uso. 

4.2. Rampa de Acessibilidade (Passeio 1,5m) 

• Descrição do Serviço: 

o A construção de uma rampa de acessibilidade tem como objetivo proporcionar uma passagem 

segura e acessível para pessoas com mobilidade reduzida, como cadeirantes, idosos e 



pessoas com carrinhos de bebê. Esta rampa será construída em um passeio com largura de 

1,5 metros, atendendo às normas de acessibilidade vigentes. 

• Materiais: 

o Cimento Portland: utilizado como ligante para a mistura do concreto. 

o Agregados (areia, brita): fornecem resistência e volume à mistura do concreto. 

o Água: utilizada para hidratar o cimento e permitir a mistura dos materiais. 

o Formas de madeira ou metálicas: utilizadas para conter e moldar o concreto durante o 

processo de cura. 

o Ferramentas de construção (betoneira, enxada, pá, régua de alumínio, desempenadeira): 

utilizadas para misturar, transportar e nivelar o concreto. 

o Barras de aço (se necessário): utilizadas para reforçar a estrutura da rampa. 

o Piso tátil: utilizado para orientação de pessoas com deficiência visual. 

o Tinta e sinalização (opcional): para demarcar a rampa e indicar sua finalidade. 

4.2.1. Procedimento     

• Planejamento e marcação: 

o  Antes do início da obra, é realizado um planejamento detalhado da rampa de 

acessibilidade, levando em consideração as normas técnicas e legislação vigente. Em 

seguida, são feitas as marcações no terreno, determinando o local e as dimensões da 

rampa. 

• Preparação do terreno: 

o  O local onde será construída a rampa é devidamente limpo e nivelado, removendo-se 

qualquer obstáculo ou irregularidade que possa comprometer a acessibilidade. 

• Construção da base:  

o É feita a construção da base da rampa utilizando concreto preparado de acordo com as 

especificações técnicas. Caso necessário, barras de aço são utilizadas para reforçar a 

estrutura da rampa, garantindo sua resistência e durabilidade. 

• Instalação do piso tátil:  

o Nas áreas de acesso à rampa, são instaladas placas de piso tátil para orientação de 

pessoas com deficiência visual, conforme as normas de acessibilidade. 

• Construção da rampa:  

o Utilizando formas de madeira ou metálicas, o concreto é moldado e despejado na área 

demarcada para a rampa. Durante esse processo, é importante garantir que a inclinação 

da rampa esteja de acordo com as normas de acessibilidade, proporcionando uma subida 

suave e segura. 

• Acabamento e nivelamento:  

o Após a construção da rampa, o concreto é nivelado e alisado utilizando ferramentas 

adequadas, garantindo uma superfície plana e uniforme. Qualquer imperfeição ou 

irregularidade é corrigida nesse momento. 

• Cura do concreto:  

o Após o acabamento, o concreto deve ser protegido da desidratação precoce e das 

intempéries, através de técnicas de cura adequadas, como a aplicação de água ou o uso 

de produtos químicos específicos. 

• Sinalização e demarcação: 

o  Caso necessário, são aplicadas tinta e sinalização na rampa para demarcar sua 

finalidade e indicar sua localização, garantindo a segurança e acessibilidade de todos 

os usuários. 

• Finalização:  

o Após a completa cura do concreto, a rampa de acessibilidade está pronta para ser 

utilizada, proporcionando uma passagem segura e acessível para todas as pessoas. 

4.3. Aterro Apilado (Manual) em Camadas de 20 cm 

• Descrição do Serviço: 

o O aterro apilado manual em camadas de 20 cm consiste na compactação progressiva de 

material de empréstimo sobre uma área determinada. Esse serviço é realizado de forma 

manual, utilizando equipamentos simples de compactação e seguindo um procedimento 

rigoroso para garantir a estabilidade e a capacidade de carga adequada do terreno. 

 

•  Materiais: 

 

• Material de empréstimo:  

 

o solo selecionado e livre de materiais orgânicos, pedras e outros elementos que possam 

comprometer a estabilidade do aterro. 

• Equipamentos manuais de compactação: 

o  placas vibratórias, soquetes manuais, rolos compactadores leves, entre outros. 

• Ferramentas manuais:  

o pás, enxadas, niveladoras, réguas, entre outros, para manipulação e nivelamento do 

material. 

• Equipamentos de segurança: 

o  luvas, capacetes, botas de segurança, entre outros, para proteção dos trabalhadores. 



4.3.1. Procedimento: 

• Preparação da área:  

o Antes do início do aterro, a área destinada ao serviço deve ser devidamente limpa e 

desimpedida, removendo-se qualquer vegetação, entulho ou obstáculo que possa interferir 

no processo. 

• Marcação e demarcação:  

o Utilizando estacas e cordéis, são demarcados os limites da área a ser aterrada e 

definidas as cotas de altura para cada camada de aterro. 

• Escavação e empréstimo de material:  

o O material de empréstimo é escavado de áreas próximas, respeitando as especificações 

técnicas quanto à qualidade e granulometria do solo. Esse material é transportado 

manualmente até a área de aterro. 

• Aplicação em camadas:  

o O material de empréstimo é espalhado manualmente sobre a área a ser aterrada, formando 

camadas de aproximadamente 20 cm de altura. Cada camada é compactada manualmente 

utilizando equipamentos de compactação adequados, como placas vibratórias ou soquetes 

manuais, garantindo a densidade e a estabilidade do aterro. 

• Nivelamento e regularização:  

o Após a compactação de cada camada, o material é nivelado e regularizado utilizando 

ferramentas manuais, como pás, enxadas e niveladoras, garantindo uma superfície 

uniforme e plana. 

• Verificação de cotas:  

o Durante o processo de aterro, são realizadas verificações periódicas das cotas de 

altura em relação ao projeto original, garantindo que as dimensões e inclinações 

especificadas estejam sendo respeitadas. 

• Continuidade do processo: 

o  O procedimento de aplicação em camadas e compactação é repetido até que a altura final 

do aterro seja alcançada, conforme as especificações do projeto. 

• Acabamento e limpeza:  

o Após a conclusão do aterro, são realizados os ajustes finais na superfície e é feita a 

limpeza da área de trabalho, removendo-se qualquer resíduo ou material excedente. 

4.4. Piso Tátil Direcional e/ou Alerta de Concreto 

• Descrição do Serviço: 

o O piso tátil direcional e/ou alerta de concreto é um elemento essencial em ambientes 

urbanos para orientação de pessoas com deficiência visual, permitindo que elas se 

desloquem de forma segura e autônoma. Este serviço consiste na instalação de peças de 

concreto com dimensões de 25x25cm, aplicadas com argamassa industrializada AC-II e 

rejuntadas, em conformidade com as normas de acessibilidade. 

• Materiais: 

• Peças de concreto tátil: 

o  Fabricadas conforme as especificações técnicas e normas de acessibilidade, com 

dimensões de 25x25cm e relevos adequados para orientação (direcional) e alerta 

(travessia). 

• Argamassa industrializada AC-II: 

o  utilizada como adesivo para fixação das peças de concreto no piso. 

• Rejunte para piso:  

o Utilizado para preencher as juntas entre as peças de concreto, proporcionando maior 

estabilidade e durabilidade à instalação. 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs):  

o Luvas, óculos de proteção, máscara respiratória, entre outros, para proteção dos 

trabalhadores durante a aplicação dos materiais. 

4.4.1. Procedimento: 

• Preparação da superfície:  

o O piso onde serão instaladas as peças de concreto tátil deve estar limpo, seco, 

nivelado e livre de qualquer tipo de irregularidade que possa comprometer a aderência 

das peças. 

• Marcação e demarcação:  

o Utilizando cordéis e estacas, são demarcadas as áreas onde serão instaladas as peças 

táteis, seguindo as orientações do projeto e as normas de acessibilidade vigentes. 

• Preparação da argamassa:  

o A argamassa industrializada AC-II é preparada conforme as instruções do fabricante, 

garantindo uma consistência adequada para a aplicação e aderência das peças de 

concreto. 

• Aplicação da argamassa:  

o Com o auxílio de uma desempenadeira dentada, a argamassa é aplicada uniformemente sobre 

a superfície do piso, em uma espessura adequada para fixação das peças de concreto. 

• Instalação das peças táteis:  

o As peças de concreto tátil são posicionadas sobre a argamassa, seguindo as marcações 

prévias e garantindo o alinhamento e espaçamento adequados entre elas. São aplicadas 

pressão e batidas suaves para garantir a aderência das peças à argamassa. 



• Rejuntamento:  

o Após a instalação das peças de concreto, o rejunte para piso é aplicado nas juntas 

entre as peças, preenchendo completamente os espaços e garantindo a estabilidade da 

instalação. 

• Limpeza e acabamento:  

o Qualquer excesso de argamassa ou rejunte é removido cuidadosamente da superfície das 

peças táteis, garantindo um acabamento limpo e uniforme. 

• Secagem e liberação da área: 

o  Após a conclusão do rejuntamento, a área é protegida e sinalizada para evitar 

interferências até que a argamassa e o rejunte estejam completamente secos. 

• Verificação final:  

o Realiza-se uma inspeção final para garantir a qualidade da instalação, verificando o 

alinhamento, a aderência e a estabilidade das peças de concreto tátil. 

4.5. Alvenaria em Tijolo Cerâmico Furado 

• Materiais: 

o Tijolos cerâmicos furados: de dimensões 9x19x19cm, com boa resistência mecânica e adequados 

para construção de alvenarias. 

o Argamassa de cimento e areia média não peneirada: preparada manualmente em traço 1:4, 

garantindo uma boa aderência e resistência entre os tijolos. 

o Água: utilizada na preparação da argamassa e para umedecer os tijolos antes do 

assentamento. 

o Ferramentas de alvenaria: colher de pedreiro, desempenadeira, nível de bolha, prumo, 

esquadro, entre outras, para assentamento e acabamento dos tijolos. 

o Equipamentos de proteção individual (EPIs): luvas, capacete, óculos de proteção, entre 

outros, para proteção dos trabalhadores. 

4.5.1. Procedimento: 

• Preparação da base:  

o Antes do início da alvenaria, a base onde será assentada deverá estar limpa, nivelada e 

livre de umidade excessiva. 

• Preparação da argamassa:  

o A argamassa de cimento e areia é preparada manualmente, misturando-se os materiais em 

proporção de 1 parte de cimento para 4 partes de areia. A água é adicionada aos poucos 

até obter uma mistura homogênea e com consistência adequada para o assentamento dos 

tijolos. 

• Umedecimento dos tijolos:  

o Antes do assentamento, os tijolos cerâmicos são umedecidos com água para evitar que 

absorvam a umidade da argamassa durante o processo de assentamento. 

• Assentamento dos tijolos:  

o Com a argamassa preparada, os tijolos são assentados sobre a base de acordo com o 

alinhamento e o prumo desejados. A argamassa é aplicada na base e nas laterais dos 

tijolos, que são então pressionados e ajustados para garantir uma boa aderência e 

nivelamento. 

• Acerto das juntas:  

o Após o assentamento de cada fiada de tijolos, as juntas entre eles são preenchidas com 

argamassa utilizando a colher de pedreiro, garantindo uma ligação sólida e uniforme 

entre os tijolos. 

• Verificação de nível, prumo e esquadro: 

o  A cada fiada de tijolos assentada, é verificado o nivelamento, o prumo e o esquadro da 

parede utilizando-se o nível de bolha e o esquadro, garantindo uma construção precisa e 

estável. 

• Cura da argamassa:  

o Após a conclusão do assentamento, será protegida da desidratação precoce da argamassa, 

mantendo-a úmida por um período adequado para garantir sua resistência e durabilidade. 

• Acabamento:  

Qualquer excesso de argamassa é removido da superfície e é feito o acabamento final utilizando-se a 

desempenadeira, garantindo uma superfície lisa e uniforme. 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 

– 946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS MANOEL 

DOS SANTOS, CEL. CÍCERO ANDRADE, JOÃO PAULINO, 

ROTATÓRIA, JOSÉ LUIS DA COSTA, MANOEL PORTO, JOÃO 

PORTO, ETELVINA PEREIRA DA COSTA, AGRIPINO 

PAULINO, CÍCERO MEIRA, ALZIRA COUTINHO, FRANCISCO 

B. PONTES, CÍCERO GALDINO, TOMAZ ANDRADE TORRES, 

TRAVESSA PROJETADA, SEVERINO HERMÍNIO, CÍCERO 

GALDINO – TRECHO II, EDMILSON NÓBREGA ARAÚJO, JOÃO 

RODRIGUES, ABÍLIO ZUZA E CÍCERO GALDINO BATISTA, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANTAS E RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO. 

SERVIÇO 1     

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 

da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240416CE00017 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POCINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 

Secretaria de Infraestrutura - Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos - PB, CNPJ nº 

08.741.688/0001-72, neste ato representada pelo Secretário Edson Luís dos Santos, Brasileira, 

Casado, Servidor Público, residente e domiciliada na Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - 

Pocinhos - PB, CPF nº ..................., Carteira de Identidade nº ....... SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... 

- ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00017/2024, 

processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – 

946502/2023/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00017/2024 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 

01.009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 

01.009.26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO – 4490.51.00.00 – 

OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE REPASSE N.º 1088717–20/2023 – SICONV N.º 946502/2023, 

FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 5 (cinco) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra 

contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da 

obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 

...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 



Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 



c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Pocinhos. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Pocinhos - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO   DJI   PZIRAfBh
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   POCINI]OS

GZLBINETE   DO   SECRET^RIO

pRoeETO  Bislco  -  zipRoVAcio
OBiJETO:     CONTRATACAO    DE    EMPRESA    DO    RAMO    DA    CONSTRUCAO    CIVIL    PARA    EXECUTAR    OBRAS    DE    PAVIMENTACAO
ASFziLTICA   NO   MUNIcfpIO   DE    POCINHOS,    VISANDO   CUMPRIR   0   CONTRATO   DE   REPASSE   N.°    1088717-20/2023    -
946502/2023/MCIDADES/CAIXA,      FIRMADO    COM    0    GOVERNO    FEDERAL/MINIST£RIO    DAS     CIDADES,     ATRAV£S     DA
CAIXA   ECONOMICA    FEDERAL.

1.0.D0   PROJETO  Bislc0
1.1.0   referldo   Pro]eto   Basico   ten   por   ob]etivo   especlficar   em   llnhas   gerais   a   correspondente
obra,    permitindo   intensificar   prc>cedimentos   adequados   voltados   a   realizacao,    acompanhamento   e
controle   da   despesa,    e   a   motivado:    Pela   necessidade   da   devida   efetivacao   de   obra   para   suprir
demanda        especifica        -        OBRAS        DE        PAVIMENTACAO       ASFALTICA       N0       MUNIcipIO        DE        POCINHOS        -

considerada   oportuna    e    imprescindivel,    ben   como    relevante   medida    de    interesse    ptiblico;    e
ainda,    pela   necessidade   de   desenvolvimento   de   aG6es   contiriuadas   para   a   promocao   de   atividades
pertinentes,   visandc)  a  rraximlzaGao  dos   recursos  em  relacao  aos  objetivos  programados,   observadas
as   diretrizes   e  metas   definidas   nas   ferramentas   de   planejamento   aprovadas.

2 . 0 . DA  AE.ROVAcao
2.1.Fica   o   Projeto   Basico   em  tela   aprovado   nos   termos   como   se   apresenta.

Projeto  Ba8ico   aprovado   -Art.    6°,    XXV,    da   Lei   14.133/21:

"Art.    6°    Para   os   fins   desta   Ijei,   considera-se:"

''XXV   -projetci   b6sico:    conjunto   de   elementos   necess6rios   e   suficientes,   com   nivel   de  precisao
adequado   para   definir   e   dimensionar   a   obra   ciu   o   servico,   ou   o   complexo   de   c)bras   ou   de   servi_c:os
objeto   da   licita¢ao,    elaborado   com   base   has    indic`a¢5es   dos   estudc)s   t6cnic`os   preliminares,    que
assegure   a   viabilidade   t6c`nic:a   e   c]   adequado   tratamento   do   impactc)   ambien,tal   dc)   empreendimentcl   e
que  possibilite   a   avaliacao   do   custo   da   obra   e   a   definic5o   dos   m6tc>dos   e   do  prazo   de   execucao,
devendo   c:c]nter   os   seguintes   elementos: "

A   elaboraGao   do   projeto   basico,    a   partir   dos    estudos    t€cnicos    prellminares,    deve    conter   os
elementos   necessarios   e   suficientes,   com  nivel  de  precisao  adequado,   para   caracterizar  c>  objeto
da   licitacao.

Pocinhos   -PB,15   de   Abril   de   2024.

EDSON    LUIS    DOS    SANTOS
secretario
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CONTF`ATO DE F]EPASSE N9 946502/2023/MCIDADES/CAIXA  /

Grau  de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO  DE  FIEPASSE  QUE  ENTF`E SI

FNETLEERBMREADYOADUoN[A°M]NF[5¥E=foL'E3§

8L|£EEEtoNRgEPcEASEFTDAEDR°#,)EPS(LAi
MUNIcipIO                  DE
OBJETIVANDOAEXEcucAoPD°EC|NCH6°ES5
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA.

Pcir  este  lnstmumento  Particular,  as  partes  abaixo  nominadas  e qualificadas tern,  entre  si,
justo   e   acordado   o   Contrato   de   Plepasse  de   recursos   ongamentarios   da   Uniao,   em
conformidade  com  este  Contrato  de  F`epasse  e  com  a  seguinte  regulamentapao:  Lei  nQ
8.666,  de  21   de junho  de  1993,  Lei  n910.520,  de  17  de julho  de  2002,  Lei  n914.133,  de
2021,   Lei  de   Diretrizes  Oreamentarias   Federal  vigente,   Decreto   n9  93.872,  de  23  de
dezembro  de  1986,  e  suas  alterag6es,  Decreto  n910.024,  de  20  de  setembro  de  2019,
Decreto   n°   11.531,   de   16   de   mango   de   2023,   e  suas   alterag6es,   Portaria   Conjunta
MGl/MF/CGU  ng  33,  de  30  de  agosto  de  2023  e  suas  alterac5es,  lnstrucao  Normativa
MPDG NQ 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterae6es, Diretrizes Operacionais do Gestor
do  Programa para o  exercicio,  Contrato  de  Prestagao  de  Servieos  (CPS)  firmado  entre o
Gestor do Programa e a Calxa Economica Federal e demais leis e normativos vigentes que
tratarem  da  materia,  as  quajs  os  partfcipes  se  sujeitam,  desde ja,  na  forma  ajustada a
seguir:

pAF]TjcIPE§
I-CONTRATANTE-AUniaoFederal,porintermediodoGestordoProg'ramaMINISTEPllo
DAS  CIDADES,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  ne  05.465.986/0001-99,'representado  pela
Caixa Econ6mica Federal, instituigao financeira sob a forma de empresa ptlblica, dotada de
personalidade juridica de direito privado,  criada pelo  Decreto-Lei  n9 759,  de  12 de agosto
de  1969  e  constituida  polo  Decreto  n9  66.SOS,  de  6  de  margo  de  1970,  regendo-Se  Polo
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade
com o Decreto n9 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterag6es, com sede no Setor
Bancario    Sul,    Quadra   04,    Late   3/4,    Brasilia-DF,    inscrita   no    CNPJ-MF   sob    o    na
00.360.305/0001-04,  na qualidade de  Mandataria da  Uniao,  nos termos dos instrumentos
supracitados,   neste   ato   representada   por   JOVANIO   COMES   DA   SILVA,    CPF   n9

%8ia°T,.;o¥-9°j'Dre8j8En;a,a:°jm6%8adp°Eas)seomAPUpAB,ACNOTn9o¥L°eB:b:s?:bzete:jEmAe:to'3d2:
procuragao ptiblica lavrada no 29 Tabeliao de Notas e  Protesto  Brasilia -DF,  no  livro 3579-

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informap6es,  reclamag6es, sugest6es e elogios)
Para pessoas com deficiencia auditiva ou de tale: 0800 726 2492

Ouvidoi.ia: 0800 725 7474

t   27.941  v031  miero
caixa.gov.br
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P  folha   111   protocolo  059739,   em   29/09/2023,   doravante   denominada  simplesmente
CONTPATANTE.

11   -   CONTRATADO   -   MUNIcipIO   DE   POCINHOS,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   a   nQ
08.741.688/0001 -72,  neste  ato  representado  pelo  respectivo  Prefeita  Municipal,  Senhora
ELIANE    MOuPIA    DOS    SANTOS    GALDINO,    CPF    nQ   345.622.574-15,    residente    e
domiciliado(a)  em RUA CONEGO JOAO COuTINHO,  9,  CENTF`O,  POCINHOS/PB -CEP
58150-000 - POCINHOS - PB, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIC6ES GERAIS
I -OBJETO DO CONTRATO  DE BEPASSE
Pavimentapao  asfaltica no  municipio de  Pocinhos/PB.  i,

11 -MUNIcipIO(S)  BENEFICIAPIO(S)
POCINHOS  -PB.  ,r

Ill -CONTBATAQAO SOB  LIMINAB

(x)Naot`                      (               )Sim

Apenas  no  caso  de  contratagao  sob  liminar,  aplica-se  a  Clausula  D6cima  Setima  desse
Contrato de Plepasse -Condig6es Gerais.

IV-CONTBATAQAoi?i8,:N/DIQAOSUSPENSIVA
(              )Nao
No caso de qsIM",  informar:

Documentagao: Area de  lnterveneao, T6cnica de  Engenharia,  Licenca Ambiental  e  Plano
de Sustentabnidade. /

Prazo     final     para     insengao     das     pegas     documentais     pelo     CONTBATADO     no
TPIANSFEBEGOV: 21  de agosto de 2024. /

V -DESCBICAO  FINANCEIBA  E OPICAMENTAF`lA
•     F`ecursos  do   Ftepas§e  da  Uniao:   8$  5.743.733,00`(cinco  milh6es  setecentos  e

quarenta e tres mil setecentos e trinta e tres reais).
•     F]ecursos    da    Contrapartida    aportada    pelo    CONTRATADO    E/OU    UNIDADE

EXECUTORA: 8$ 6.267,00t(seis mjl duzentos e sessenta e sete re?is).
•     Valor de lnvestimento (Bepasse + Contrapartida): 8$ 5.750.000,001cinco milh6es e

setecentos e cinquenta mil reais).           /
•     Nota  de  Empenho  n9  2023NE001553,  emitida  em  05/10/2023,/no  valor  de  RS

.t:::S:;ea:in?S!::::i%::i:,h8o::]t63ei:5i!tgejg#SSTe:s!::a683toa,:tresm''Setecent°Setrlntaecin
•    Natureza da Despesa: 444042. J

2
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VI -PPIAZOS
•     T6rmino da Vigencia Contratual: 21  de novembro de 2027.   /
•     Apresentagao da Prestapao de Contas  Final pelo CONTPIATADO: ate 60 d.ias ap6s

o t6rmino da vig6ncia contratual ou conclusao da execucao do objeto, o que ocorrer
primeiro; da dentincia ou da rescisao.

•     Arquivamento  pelo  CONTF`ATADO: 5  (cinco)  anos contados da data de aprovapao
da prestapao de contas final pela CONTBATANTE.

Vll -FOBO
Justica Federal, Seeao Judiciaria do  Estado da Paraiba.

Vlll-A -ENDERECOS FisICOS

Enderego  para  entrega  de  correspond6ncias  ao  CONTBATADO:  BUA  CONEGO  JOAO
COuTINHO,  9,  CENTBO,  POCINHOS/PB -CEP 58150-000 -POCINHOS -PB.

Endereco   para   entrega   de   correspond6ncias   a   CONTPIATANTE:   AV   GOV   FLAVIO
RIBEIPIO COUTINHO  115 -3. ANDAPI Joao  Pessoa/PB.

Vlll-B -ENDERECOS  ELETPIONICOS
Endereeo           eletr6nico           do           CONTF`ATADO:           claudiochavesc@hotmail.com;
contato@prestcontas.com.br;                                                        fernandofilho.engcivil@gmail.com ;
macjanaazevedomaia@gmail.com.

Enderego eletr6nico da CONTF`ATANTE: gigovjp@caixa.gov.br.

Pelo  presente  instrumento,  as  partes  nominadas  no  Contrato  de  Bepasse,  pactuam  as
clausulas a seguir:

CL^USULA PF]lMEIRA -DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDICAO SUSPENSIVA
1  - 0  Plano  de Trabalho  aprovado  no  Sistema de  Gestao  de  Convenios  e  Contratos  de
Repasse   (TRANSFEF]EGOV)   6   parfe   iritegrante   do   presente   Contrato   de   Repasse,
independente de transcrigao.

1.1  -A eficacia deste  lnstrumento esta condicionada a apresen{agao pelo CONTF]ATADO
e/ou   UNIDADE   EXECUTORA  de   toda  a  documentagao   relacionada   no   item   lv  das
Condic6es Gerais deste Contrato.

i .1.1  -0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde ja e par este lnstrumento,
reconhece e da sua amuencia que a  nao atendimento das exigencias  no prazo fixado ou a
nao aprovapao da documentapao pela CONTF`ATANTE implicara a:

a)   Extincao do presente Contrato de Repasse independente de notificagao, quando nao
houver liberagao de recursos de repasse;

(..:.``S`
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b)   Rescisao  imediata  do  presente  Contrato  de  Bepasse,  com  o   ressarcimento  de
eventuais  despesas  para  elaboraeao  do  projeto  bas.leo  ou  termo  de   refer6ncia
custeadas com  recursos do instrumento.

cLAusuLA SEGUNDA _ DAs OBRiGAe6Es

2 -Coma forma mdtua de cooperacao na execucao do objeto do Contrato de Repasse, sac
obrigag6es das partes:

2.1 -DA CONTRATANTE
I.    Analisar  e   aceitar  a  documentapao  t6cnica,   institucional   e  jurfdica  das   propostas

selecionadas;
in    Celebrar a Contrato de F`epasse, ap6s atendimento dos reqtlisitos pelo CONTPATADO•.    ;/a'J~JriiE)A-jETE*EcuTc)RA, e pJblicar seu extrato, no Diario Oficial da Uniao (DOU),

e respectivas alterac6es, se for o caso;
Ill.    Acompanhar  e  aferir  a  execugao  fisico-financeira  do  objeto  pactuado,  assim  coma

verificar a regular aplicagao das parcelas de recursos;
lv.    Transferir ao CONTPIATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA os recursos financeiros,  na

forma  do  cronograma  de  desembolso  aprovado]  observado  o  disposto  na  Clausula
Quinta deste lnstrumento;

V.    Comunicar a assinatura e liberaeao de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislagao;

V].    Monitorar  e  acompanhar  a  conformidade  fisica  e  financeira  durante  a  execucao  do
presente instrumento;

Vll.    Analisar eventuais solicitag6es de reprogramaeao dos Anteprojeto§, Projetos T6cnicos
ou Termos de Pleferencia, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,
mediante a pagamento de tarifa extraordinaria, conforme Clausula D6cima Segunda;

Vlll.    Verificar  a  realjzacao  do  procedimento  licitat6rio  pelo  CONTFIATADO,  atendo-se  a
documentagao no que tange: a contemporaneidade do certame, aos precos do licitante
vencedor   e   sua   compatibilidade   com   os   prec:os   de   referencia,   ao   respectivo
enquadramento  do  objeto  ajustado  com  o  efetjvamente  licitado,  ao  fomecimento  de
declaragao    expressa   firmada   por   representante   legal   do   CONTRATADO   e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento as disposic6es legais aplicaveis,  ou
regjstro  no  TF}ANSFEREGOV que a substitua;

lx.    Aferir a execuGao do objeto  pactuado,  conforme  pactuado  no  Plano  de Trabalho,  por
meio da verificagao da compatibilidade entre estes e a efetivamente executado,  assim
como verificar a regular aplicaeao das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Clausula Quinta;

X.    Verificar a  exist6ncia da Anotapao  de  F}esponsabilidade T6cnica -ART,  Registro  de
Responsabilidade T6cnica - RRT  ou,  quando  aplicavel,  Termo  de  Responsabilidade

x,.;;:pT;e::aa;a:e;i;sips.an3sf:o;::soti#ro§:eeudo:bcr.a;s::s:eiu:r::i:::nesTrguemn::tr:?,osserv,doresoucsdi
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Xll.     Divulgar    em    sitio    eletr6nico    institucional    as    infc)rmae6es    referentes    a   valores
devolvidos,  bern como  a  causa  da  devolugao,  mos  casos  de  nao  execu§ao  total  do
objeto pactuado, extineao ou rescisao do instrumentci;

XIll.     Fcirnecer,  quando  requisitadas pelos  6rgaos de  controle  externo  e  nos  limites de sua
competencia especlfica,  informap6es  relativas ao Contrato de  Plepasse  independente
de autorizagao judicial;

XIV.    Notificar    previamente    o     CONTPIATADO     a    inscrigao     como     inadimplente     no
TPIANSFEPIEGOV,    quando    detectadas    impropriedades    ou     irregularidades    no
acompanhamento da execugao do objeto do instrumento, devendo ser incluida no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e a Poder Legislativo do 6rgao
responsavel pelo instrumento;

XV.    Pleceber  e  analisar  a  prestagao  de  contas  encaminhada  polo  CONTPIATADO  e/ou
UNIDADE   EXECUTOPIA,   bern  coma   notifica-lo   quando  da   nao   apresentacao   da
Prestagao  de  Contas  no  prazo  fixadci,  e/ou  quando  constatada a  rna aplicagao  dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

Xvl.    Efetuar  a  devolueao  imediata  dos  saldos  remanescentes   da  conta  vinculada  ao
instrumento para a conta tinica do Tesouro Nacional,  nos casos aplicaveis;

Xvll.    Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execueao do objeto,
no  caso  de  paralisapao  ou  de  ocorrencia  de  fato  relevante,  de  modo  a  evitar  sua
descontinuidade;

XvllI.    Realizar tempestivamente no TBANSFEPIEGOV os atos a  os procedimentos  relativos
ao acompanhamento da execueao do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
nao possam ser realizados nesse Sistema. mantendo-a atualizado;

XIX.    Quando   da  conclusao,   denancia,   rescisao   ou   extingao   do   presente   instrumento,
providenciar   o   cancelamento   dos   saldos   de   empenho   no   prazo   maximo   de   60
(sessenta) dias.

2.2 -DO CONTPIATADO
I.    Consignar no Orgamento do exercfoio corrente ou, em lei que autorize sua inclu§ao, os

recursos  necessarios  para  executar o objeto  do  Contrato de  Pepasse  e,  no caso  de
investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender  as   despesas  em   exercfcios  futuros   que,   anualmente   constarao   do   seu
Ongamento;

11.    Observar  as  condig6es  para  recebimento  de  recursos  da  Uniao  e  para  inscrigao  em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n9101, de 04 de maio de 2000;

Ill.    Comprometer-se,  nos casos em que couber a institujeao da contribuieao de melhoria,
nos  termos  do  C6digo  Tribufario  Nacional,  a  nao  efetuar  cobranga  que  resulte  em
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de  Bepasse;

lv.    Definir o regime de execugao do objeto do Contrato de  Plepasse, conforme legislaeao
vigente;

V.    Definir, por metas e etapas a forma de execugao do objeto, observando:
a)   a forma e a metodcilogia de comprovacao do cumpr.imento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programaticas ou normas complementares; e
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b)   a   de§crieao   dos   parametros   objetivos   de   referencia   para   a   avaliacao   do
cumprimento     do     objeto     estabelecidos     pelo     Gestor,     conforme     diretrizes
programaticas ou normas complementares.

Vl.    Definir  as  necessidades  e  demandas  das  obras,  realizar  os  estudos  de  viabilidade
preliminares  e  ensaios  tecnol6gicos  necessarios  para  embasamento  das  soluc6es
constantes no anteprojeto ou projeto;

VII.    Elaborar os anteprojetos, os projetos t6cnicos ou termos de referencia relacionados ao
objeto   pactuado   e  apresentar  toda  documentagao  jurfdica,  tecnica  e  institucional
necessaria  a  celebrapao  e  a  eficacia  do  Contrato  de  Plepasse,  de  acordo  com  os
normativos do programa;

Vlll.    Apresentar  documentos  de  titularidade  dominial  da  area  de  intervengao,  Iicencas  e
aprovag6es  de  projetos  emitidos  pelo  6rgao  ambiental  competente  ou  entidade  da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bern como concessionarias de servigos
pdblicos, contorme a caso, nos termos da legislagao aplicavel;

lx.    Executar  e  fiscalizar  os  trabalhos  necessarios  a  consecugao  do  objeto  pactuado  no
Contrato de  Plepasse] observando prazos e custos, designando profissional  habilltado
e  com  experi6ncia  necessaria ao  acompanhamento  e controle das  obras e  servicos
com  a  respectiva AFIT,  BBT ou,  quando  aplicavel,  TFIT da prestacao  de  servieos de
fiscalizaeao  a  serem  realizados,  utilizando  os  aplicativos  disponibilizados  pelo  6rgao
central do TF}ANSFEFtEGOV, para registro da execueao fisica do  objeto e quando da
realizaeao das atividades de fiscalizaeao ;

X.   Apresentar a CONTPIATANTE declaragao de capacidade tecnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharao a obra ou servieo de engenharia;

Xl.   Garantir   a   existencia  de   area   gestora  dos   recursos   recebidos   por  transferencia
voluntaria  da  uniao,  com  atribuig6es  definidas  para  gestao,  celebrapao,  execugao  e
prestaeao de  contas, com  lotagao de,  no  mfnimo,  urn servidor ou empregado  pdblico
efetivo,  em  cumprimento  ao  Ac6rdaci  n91.905,  de  2017,  do  Plenario  do  Tribunal  de
Contas da Uniac] (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 30 de agosto de 2023);

Xll.    Assegurar,  na sua integralidade, a qualidade tecnica dos anteprojetos ou projetos e daL
execueao  dos  produtos  e  servigos  contratados,  em  conformidade  com  as  normas
brasileiras   e   os   normativos  dos   programas,   ac6es  e  atividades,   determinando   a
corregao de vfoios detectados que possam comprometer a fruieao do objeto, inclusive
se detectados pela CONTFIATANTE ou pelos 6rgaos de controle;

Xlll.    Garantir  a  existencia  de  infraestrutura,  utilidades,  pessoal  e  liceneas  necessarios  a
instalaeao e disponibilizacao dos equipamentos adquiridos;

XIV.    Selecionar as areas de interveneao e os beneficiarios finais em conformidade  ccm as
diretrizes  estabelecidas  pelo  Gestor  do  Programa,  podendo  estabelecer  outras  que
busquem   refletir   s.ituag6es   de   vulnerabilidade   econ6mica   e   social,   informando   a
CONTRATANTE sempre que houver alterap6es;

XV.    Realizar   o   procedimento   de   compras   e   contratap6es,   sob   sua   competencia   e
responsabilidade, observada a legislaeao vigente e assegurando:
a)   a disponibiliza§ao da contrapartida, quando for a caso;
b)   a correcao dos procedimentos legais;
c)   a suficiencia do anteprojeto, do projeto basico ou do termo de referencia;

6
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d)   a  suficiencia  da  planilha  oreamentaria  discriminat'iva  do  percentual  de  Encargos
Sociais   Bonificagao   e   Despesas   lndiretas   (BDl)   utilizados,   cada   qual   com   o
respectivo  detalhamento  de  sua composieao,  por 'item  de  orcamento  ou  conjunto
deles; e

e)   a   utilizagao   do   Portal   Nacional  de   Contratap6es   Pdblicas  -  PNCP,   conforme
previsto na Lei  n914.133, de  19 de abril de 2021.

Xvl.   Apresentar  declaragao  expressa firmada  par  representante  legal  do  CONTBATADO
e/ou   UNIDADE   EXECUTOPA,   ciu   registro   no  TPIANSFEBEGOV   que   a  substitua,
atestando   o   atendimento   das   disposie6es   legais   aplicaveis   ao   procedimento   de
compras e contratae6es ;

Xvll.   Exercer, na qualidade de contratante, a gestao e fiscalizacao sobre o CTEF -Contrato
de  Execueao e Fornecimento de Obras ou Servieos ou Equipamentos;

XVIIl.    Realizar visitas regulares  nos empreendimentos, e apresentar os  relat6rios reforentes
as visitas realizadas quando solicitado:

XIX.    Estimular  a  participapao  dos  beneticiarios  finais  na  elaborapao  e  implementagao  do
objeto do  Contrato de  Plepasse,  bern como na manuten9ao do patrim6nio gerado  par
estes investimentos;

XX.    No  caso  de  Municipios  e  Distrito  Federal,  notificar os  partidos  politicos,  os  sindicatos
de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais  com  sede  no  municipio  ou   Distrito
Federal,  em  conformidade com  a  Lei  ng  9.452,  de  20  de  mareo  de  1997,  facultada a
notificagao  por meio eletr6nico;

Xxl.   Operar,   manter   e   conservar   adequadamente   o   patrimonio   pdblico   gerado   pelos
investimentos decorrentes do  Contrato de  Bepasse,  ap6s  sua execueao,  de forma a
po§sibilitar a sLia funcionalidade;

Xxll.    Prestar   contas    dos    recursos    transferidos    pela   CONTRATANTE    destinados    a
consecueao do objeto no prazo fixado no Contrato de Plepasse;

Xxlll.    Fornecer   a   CONTPIATANTE,    a   qualquer   tempo,    informap6es   sobre   as   apses
desenvolvidas para viabilizar a acompanhamento e avaliapao do processo;

XXIV.    Prever  no  edital  de  licitaeao  e  no  CTEF  que  a  responsabilidade  pela qualidade  das
obras,  materiais e servigos executados  ou fornecidos 6 da empresa contratada para
esta   finalidade]   inclusive   a   promogao   de   readequag6es,   sempre   que   detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecugao do objeto contratado;

XXV.    Plealizar tempestivamente no TPIANSFEBEGOV os atos e os procedimentos  relativos
a   formalizapao,   execucao,    licitaeao,   acompanhamento,   prestapao   de   contas   e
informae6es acerca de tomada de contas especial do Contrato de Pepasse e registrar
no TF`ANSFEFIEGOV os atos que por sua natureza nao possam ser realizados nesse

comunicando tal fato a CONTBATANTE;
Xxvll.    Plegistrar no TPIANSFEPEGOV o extrato do edital de  licitaeao,  o preeo estimado  pela

Administrapao para a execucao do servigo e a proposta de prego total ofertada par cada
licitante   com  o  seu   re§pectivo   CNPJ,   a  publicaeao   do  termo   de   homologaeao   e
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adjudicaeao,  o extrato do  CTEF e seus respectivos aditivos, a APIT,  PIBT ou,  quando
aplicavel,  TF`T  dos  anteprojetos,  dos  projetos,  dos  executores  e  da  fiscalizapao  de
obras, as ordens de servigo ou autorizag6es de fornecimento e os atestes dos boletins
de medie6es;

Xxvlll.    Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicaeao efetivo, ao qual se clara ampla
publicidade.    para   o    recebimento    pela   Uniao   de    manifestag6es   dos    cidadaos
relacionados    ao    instrumento,    possibilitando    o    registro    de    sugest6es,    elogios,
solicitac6es, reclamae6es e denu ncias;

XXIX.    AIixar em local visivel placa de obra elabc)rada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal -Obras, mantendo-a em born estado de conservacao durante todo o
prazo de execugao das obras:

XXX.   Quando   o   objeto  do   instrumento   se   referir  a  execugao   de  obras   e   servi8os   de
engenharia,  incluir,  nas  places  e  adesivos  indicativos  da§  obras,  a  an  Code  do
aplicativo    para   o    cidadao,    di§ponibilizado    pelo   TRANSFEREGOV,    bern   como
informag6es   sabre   canal   para   o   registro   de   denancias,   reclamag6es   e   elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal -Obras;

Xxxl.    Ao tomar ciencia de qualquer irregularidade ou  ilegalidade,  dar ci6ncia aos 6rgaos de
controle  e,   havendo  fundada  suspeita  de  crime  ou  de  improbidade  administrativa,
cientificar os Ministerios  Publico  Federal e Estadual e a Advocacia Geral da Uniao;

Xxxll.   Obedecer   as   regras   e   diretrizes   de   acessibilidade   na   execueao   do   objeto   dos
instrumentos,  em  conformidade  com  as  leis,  normativos  e  orientap6es  t6cnicas  que
tratam da materia;

Xxxlll.    Compatibilizar  o  objeto  do  Contrato  de  Pepasse  com  normas  e  procedimentos  de
preservapao ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o case;

XXXIV.    Prever no edital de licitaeao as composie6es de custos unitarios e o  detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orgamento do anteprojeto, nos termos da Lei
n9 14.133/2021, ou do projeto basico da obra e/ou servigo, em cumprimento ao previsto
na  legislagao  vigente  e  confctrme  a  Stlmula  n9  258  do Tribunal  de  Contas  da  Uniao,
vedada a utilizaeao de orcamento sigiloso;

XXXV.    Nos  casos  de  transfer6ncias  a  Estados,   Djstrito  Federal  e  Municfpios,  observar  a
disposto no  Decreto nQ 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterae6es, nas licitap6es
que  realizar,  no caso de contrataeao de obras ou servicos de engenharia, bern como
apresentar   a   CONTPIATANTE   declaragao   firmada   pelo   representante   legal   do
CONTBATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTOPA acerca do  atendimento ao disposto  no
referido Decreto;

XXxvl.    Utilizar,  para aquisicao de bens e seIvieos comuns, a modalidade pregao, nos termos
da legislacao vigente, obrigatoriamente a sua forma eletr6nica, devendo ser justificada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOPIA a impossibilidade de sua utilizacao,
vedada a utilizagao de orgamento sigiloso;

XXxvll.    Iniciar o  procedimemo  licitat6rio  em  ate  60  (sessenta)  dias,  podendo  ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTPIATADO e aceito pela CONTPATANTE, contad6s:
a)   Da   data   de   assinatura  do   presente   instrumento,   caso   nao   possua  clausula

suspensiva; ou
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b)   Do aceite do termo de referencia ou da emissao do Laudo de Analise T6cnica. caso
o presente instrumento possua clausula suspensiva.

XXXVIIl.   Apresentar   declaraeao   expressa   ou   fornecer   declaraGao   emitida   pela   empresa
vencedora  da  licitagao,  atestando  que  esta  nao  possui  em  seu  quadro  societario
servidcir  ptiblico  da  ativa,  ou  empregado  de  empresa  pdblica  ou  de  sociedade  de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalizapao dessa obrigaeao;

XXXIX.    Registrar  no  TRANSFEREGOV  as  atas  e  as  informap6es  sobre  os  participantes  e
respectivas   propostas   das   licitag6es,   bern   como   as   informac6es   referentes   as
dispensas  e  inexigibilidades  juntamente  com  os  pareceres  t6cnico  e  jurfdico  qiie
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislagao pertinente;

XL.    Inserir clausula nos CTEFs destinados a execugao do instrumento, para que a empresa
ccintratada:
a)   permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos 6rgaos de controle interno e

extemo   da    Uniao,    bern   como    dos   funcionarios    da    CONTRATANTE,    aos
documentos e registros contabeis das empresas contratadas; e

b)   insira as informae6es e os documentos relativos a execueao da obra ou servieo de
engenharia no TBANSFEBEGOV;

XLI.   Atestar,  por meio do Cadastro  Nacional de  Empresas  lnid6neas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitaeao.
em   especial   ao   impedimento   daquelas   em   contratar   com   o   Poder   Pdblico,   em
atendimento ao disposto na Portaria CGU  ng 516, de 15 de mareo de 2010;

XLll.   Consultar  no   Sistema  de   Cadastramento   Unificado  de   Fornecedores  -  SICAF  a
regularidade  das  empresas  e/ou  profissionais  pahicipantes do  processo  de  licita9ao,
em  especial  ao  impedimento  daquelas  em  contratar  com  o  Poder  "blico,  sendo
vedada  a  participapao  na  licitacao  ou  contratapao  de  empresa  que  consta  coma
impedida ou suspensa;

XLIIl.    Con§ultar no  Cadastro  Nacional de  Condenae6es  Civis  a regularidade  das  empresas
e/ou profissl.onais participantes do processo de licitagao, no que tange a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justlga;

XLIV.    Apresentar  a  CONTBATANTE  relat6rio  de  execueao  do  empreendimento  contendo
informap6es sabre a execucao fisico-financeira do Contrato de Repasse, bern como da
utilizagao  da contrapar[jda,  conforme  o  art.  32  da  Portaria Conjunta  MGI/MF/CGU  n9
33, de 30 de agosto de 2023 e suas altera§6es;

XLV.   Verjficar,  a  cada  pagamento  de  medigao,  a  devida  regularidade  dos  contratos  de
trabalho   pelas   empresa§   que   prestam   servigos,   por  meio   de   CTEF,   atrav6s   da
exig6ncia da apresentagao das  Guias de  Recolhimento do  FGTS e de  lnformag6es a
Previdencia  Social  (GFIP),  relativas  aos  trabalhadores  que  pre§taram  servigos  no
r\^r,^A-        --      ___ _       J _       _       . __.  _    __    I__    r-'v`.` -,-,,,    u\,I,'\r\JO    '1
perfodo,     no     caso     de     contratagao     de     obras     de     engenharia.     (Oficio     n
132/2021/AERIN/MAPA-F}elat6riodeauditorian9201900014)
r) _ __ _ _ _ _ I_ ,,. _  _ ._   ____ .--- '_  `'    --'---`,'   `1XLvl.    Responsabilizar-se  pela conclusao  do  empreendimento  quando  a  objeto  do  Contrat
A-IJ-_____  ___. -_I.  _  _ :,C=€.````deFtepassepreverapenassuaexecugaoparcialeforetapadeempreendimentomaior,`          _      __1`-_.-`-1__''.--` ,-,, +,\\J   \.\\J   \J\Jlllla+\J

a  firy,  A^  ,^^--"-^-A.._  {..__?_  _  _,._I      ,a tim de assegurar sua funcionalidade;

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informag6es,  reclamap6es. sugestoe§ e elogi.os)
I)a,A  -^ ---. _  ____  .I_J!e_.a__  _ ,,,-. _.5_ --1  --a--``-
Pai.a pessoas com deficiencia iudit`iva ou de fala: 0800 72
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XLvll.    Divulgar,   em   qualquer`  agao   promocional   relacionada   ao   objeto   e/ou   objetivo   do
Contrato de Pepasse, o none do Programa, a cirigem do recurso, a valor do repasse e
a  nome  da  CONTRATANTE  e  do  Ge§tor  do  Programa,  coma  entes  participantes,
obrigando-se     o     CONTFIATADO     e/ou     UNIDADE     EXECUTOF`A     a    comunicar
expressamente  a  CAIXA  a  data,  forma  e  local  onde  ocorrefa  a  aoao  promooional.
inclusive entregas e/ou inaugurag6es, com antecedencia minima de 72 horas, sob pena
de   suspensao   da   liberagao   dos   recursos   financeiros,   observadas   as   limitap6es
impostas pela Eleitoral n9 9.504] de 30 de setembro de 1997;

XLvlll.   Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicae6es decorrentes do Contrato de Repas§e, observadas
as limitag6es impostas pela Lei  Eleitoral n9 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLIX.    Responder  solidariamente,  os  entes  consorciados,  no  caso  da  execucao  do  objeto
contratual por cons6rcios pdblicos;

L.    Aplicar,  no TRANSFEFIEGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de  Repasse  em  caderneta de  poupanca.  se a  prazo  previsto  parai sua  utilizapao  for
igual  ou  superior a urn  mss,  e  realizar os  pagamentos  de  despesas  do  Contrato  de
Repasse  tamb6m  por  interm6dio  do  TFtANSFEBEGOV,  observadas  as  disposi86es
contidas na Clausula S6tima deste lnstrumento;

L1.    Estar clente de que a CONTF`ATANTE esfa autorizada a efetuar a resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao  instrumento,  nos  casos  em que  nao  houver a
devolucao dos recursos no prazo previsto;

LII.    Estar  ciente  sobre  a  nao  sujei?ao  ao  sigilo  bancario,  quanta  a  Uniao  e  respectivos
6rgaos de contrcile, por se tratar de recurso pdblico;

LIIl.    Dar ciencia da celebragao do Contrato de  Plepasse ao conselho  local ou  instancia de
controle social da area vinculada ao programa de govemo que ciriginou a transferencia,
quando houver;

LIV.    Divulgar    em    sitio    eletr6nico    institucional    as    informap6es    referentes    a    valores
devoMdos,  bern como  a  causa da  devolueao,  nos  casos  de  nao  execugacl  total  do
objeto pactuado, extingao ou rescisao do instrLimento;

LV.    Disponibilizar,  em seu sftio  oficial na intemet]  ou,  na sua falta,  em sua sede, em local
de facil visibjlidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, a objeto,
a finalidade,  os  valores  e  as  datas  de  liberaeao  e  a  detalhamento  da aplicacao dos
recursos, bern como as contratag6es realizadas para a execucao do objeto pactuadc),
devendo  os  instrumentos  serem  separados  por  ano  de  celebragao,  classificados  do
major valor para o menor, podendo a disponibilizaeao do extrato na internet ser suprida
com    a   insereao   cle    link   na   pagina   oficial   do    CONTRATADO    e/ou    UNIDADE
EXECUTOPA que possibilite acesso direto ao TFIANSFEPIEGOV;

Lvl`    Indicar  a  obrigatoriedade  de  contabilizaeao  e   guarda  dos  bens   remanescentes  e
manifestar  compromisso  de  utilizagao  dos  bens  para  assegurar  a  continuidade  da
polTtica pt]blica, estanclo claras as regras e diretrizes de utmzacao;

Lvll.    Besponder,   na  figura  de  seus  titulares,  na  medida  de  seus  atos,  competencias
atribuig6es   a   CONTF}ATADO   e   solidariamente,   quando   for  o   caso,   a   UNIDAD
EXECUTOBA,  por  desvio  ou  malversagao  de  recursos  pdblicos,  irregularidade  n
execucao do contrato ou gestao financeira do instrumento;

SAchc_4!X_A_:_0_8_0_0_7_2_6_P1.0_1.g{i.n^forTap6e,9.,.reclameg6.ep,Sr93St!9Se.eJegios)t
Para pessoas com dofici6ncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Lvlll.   Apresentar,  via TBANSFEPIEGOV,  a  Plano  de  Sustentabilidade  do  empreendimento
ou   equipamento   a  ser   adquirido   e  comunicar  ao   respectivo   Poder  Legislativo   o
compromisso  assumido,  sendo  permitida.  exclusivamente  para  obras  e  servieos  de
engenharia do  Nivel  I, a substituicao  do  Plano de Sustentabilidade por declaraeao do
representante legal do CONTBATADO;

LIX.   Observar   as   condig6es   para   reprogramacao   estabelecidas   na   Portaria   Conjunta
MGl/MF/CGU  n9 33, de 30 de agosto de 2023, e lN MPDG ng 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterag6es;

LX.   Tomar  outras  provid6ncias  necessarias  a  boa  execueao  do  objeto  do  Contrato  de
Repasse.

Lxl.   Caso  seja  instalada  placa  de  inauguragao  de  conclusao  das  obras,  garantir  sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras,  regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.

Lxll.    Manter  e  movimentar  os  recursos  na  conta  bancaria  especffica  do  instrumento  em
instituigao financeira oficial;

Lxlll.    Incluir regularmente no TBANSFEPEGOV as  informae6es  e os docLlmentos exig.idos
nas  diretrizes  programaticas  e  na  Portaria  Conjunta  MGl/MF/CGU  n£  33,  de  30  de
agosto de 2023 e suas alterag6es, mantendo-a atualizado;

LXIV.   Atender ao disposto  nas  diretrizes  programaticas,  normas e  regramentos  da  Portaria
Conjunta   MGl/MF/CGU   nQ   33,   de   30   de   agosto   de   2023   e   sua§   alterag6es,
independentemente de formalizapao de Termo Aditivo ao presente instrumento.

LXV.    Observar    os    preceitos    constitucionais,    a    legislagao    ordinaria    e    as    normas
complementares aplicaveis, bern como suas alterae6es.

LXvl.   Tran§ferir   a   posse   e   propriedade   do   im6vel   para   os   benef.iciarios   tinais,   sendo
condicictnante para aprovagao da Prestagao de Contas, caso a operaeao preveja o item
de investimento de regularizagao lundiaria;

LXvll.   Apresentar a Licenea de Operagao, fornecida pelo 6rgao amb.iental competente, sendo
condicionante para aprovaeao da  Prestapao de Contas  Final,  caso a operap6es seja
de   abastecimento   de   agua,   esgotamento   sanitario,   resfduos   s6Iidos   urbanos   e
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LXVIll,    Estar ciente  que  a  nao  aprovapao  pela  CONTF3ATANTE  do  produto  inicial  relativo  a
metc>dologia implicara a rescisao contratual e a nao liberapao dos recursos contratados
bern como a devolugao dos recursos eventualmente ja sacados, no caso de operag6es
de Plano Diretor,  Risco e  Regularizagao  Fundiaria;

LXIX.    Estar  ciente  que  a  liberaeao  da  dltima  parcela  fica  condicionada  a  comprovaeao  da
regularizaeao efetiva da situagao da delegagao ou concessao firmada entre o municipio

? o prestador dos servigos,  no caso de operae6es do Programa Servicos Urbanos de
Agua e Esgoto, quando a comprovapao da regularidade da delegapao e concessao for
apresentada par termo de compromisso;

LXX.   Garantir isoladamente ou junto aos 6rgaos competentes o fornecimento, a manutengao
e a operacao dos sistemas de abastecimento de agua, de coleta e tratamento de esgoto
sanitario, de coleta e tratamento dos resfduos s6lidos] de coleta de esgotos pluviais, de
pavimentagao ptlblica e de rede de distribuigao de energia el6trica e iluminagao pdblica,
no que couber.

iE

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informac6es, reclamap6es, sugest6es e elogios)
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CLAuSULA TERCEIRA -D0 VALOR

3 -A CONTPIATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECuTOPA, ate 0
limite do valor dos  Plecursos de  Flepasse descrito  no item V das CONDICOES GERAIS e
de acordo com o cronc)grama de desembolso constante do Plano de Trabalho.

i.:c=r9o:3eNJORnirTa#ddae£:€r3:Pn°oS,jtt:Lnvadca°sn;aoeNSBa;8'EasdG°E'Eat,rgreemnt:o:f::+°[rdg8:
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condie6es estabelecidas na legislaeao vigente a conta de recursos alocados em seu
orgamento.

3.2 -Os recursos transferidos pela Uniao e os recursos do CONTPIATADO destinados ao
presente  Contrato  de  Bepasse,  {igurarao  no  Orcamento  do  CONTBATADO,  obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3  -  Quando  o  valor  global  inicialmente  pactuado  se  demonstrar  insuficiente  para  a
execucao do objeto, em funcao da atualizacao de pregos praticados no mercado, poderao
Ser:

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicaeao no mercado financeiro;
aportados novas recursos do CONTPIATADO; ou
reduzidas as  metas e etapas,  desde que a redueao  nao comprometa a fruigao  ou
funcionalidade do objeto pactuado.

3.4  -  Toda  a  movimenta¢ao  financeira  deve  ser  efetuada,  obrigatoriamente,  na  conta
vinculada a este Contrato de Plepasse, em agencia da CAIXA, isenta de cobranga de tarifas
bancarias.

CLAUSULA QUARTA - DA AUTol]IZACAO DE INicIO DE 0BRA

4  -a   CONTPATADO   e/ou   UNIDADE   EXECUTOPIA,  por  meio  deste   lnstrumento,   se
ccimpromete a iniciar a execucao fisica de obras e servicos de engenharia somente ap6s:
I  -  a  liberagac>  da  primeira parcela,  ou  parcela  dnica de  recursos  da  Uniao,  e  a emissao
automatica da Autorizagao de  lnfcio de Obra -AIO para o Nivel I; e
11  -ap6s a emissao da Autorizacao de  lnfoio de Obra -AIO pela CONTPIATANTE para os
Niveis  11  a V.

4.1   -A  data  da  primeira  ordem  de  servieo  -OS  registrada  no  TPIANSFEREGOV,  pelo
CONTPATADO  ou  UNIDADE  EXECUTOBA,  caracterizara o  inicio  da execugao fisica da
obra ou servieo de engenharia.

4.2  -  Caso  a contratagao  seja efetuada  no  periodo  pr6-eleitoral,  o  CONTF`ATADO  e/ou
UNIDADE EXECUTOPIA declara estar ciente de que a autorizagao de inicio de objeto e a
liberapao dos recursos  somente ocorrefa ap6s final'izado a processo eleitciral a se realizar
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no  mss  de  outubro,  considerada,  inclusive,  a  eventual  ocorr6ncia  de  segundo  turno,  em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alfnea "a" da Lei nQ 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLAusuLA  QuiNTA  -  DO  AcOMPANHAMENTO,  LiBERAeAO   DE  REcuRsOs  E
PAGAMENTOS

5  -  A  execueao   do   objeto   sera  acompanhada   e  fiscalizada  de  forma  a  garantir  a
regularldade dos atos praticados e a sua plena execugao, respondendo o CONTPIATADO
e/ou  UNIDADE  EXECUTOFIA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo  na execueao  do  lnstrumento,  nao  cabendo  a responsabilizagao  da  CONTBATANTE
par  inconformidades  ou  irregularidades  praticadas  pelo  CONTPIATADO  e/ou  UNIDADE
EXECUTOF`A,    salvo    nos   casos    em    que    as    falhas    decorrerem    de    omissao    de
responsabilidade atribuida a CONTPATANTE.

5.1  -No acompanhamento da execugao do objeto serao verificados:

I.   A  comprovacao  da  boa  e   regular  aplicaeao  dos  recursos,   na  forma  da  legislaeao
aplicavel;

11.   A  compatibllidade  entre  a  execueao  do  objeto,  o  que  foi  estabelecido  no  plano  de
trabalho. os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

111.    A regularidade das informap6es registradas pelo CONTPIATADO no TPANSFEBEGOV;
lv.   0 cumprimento das metas do plano de trabalho nas condig6es estabelecidas;
V.    A conformidade financeira.

5.2  -A  CONTBATANTE  comunicafa  ao  CONTBATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendencias de ordem
t6cnica apurados durante a execueao do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando  estabelecido  a  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  saneamento  ou  apresentapao  de
informag6es e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual periodo.

5.3  - A  CONTBATANTE  reportafa  decisao  quanto  a  aceitacao  ou  nfro  das justjficativas
apresentadas  e,  se  for o  case.  realizara  procedimento  de  apuracao  de  dano  ao  efario,
ensejando   registro   de   inadimplencia  no  TBANSFEBEGOV  e  imediata  instauraeao  de
Tomada de Contas Especial.

5.4  -  A  liberagao  dos  recursos  financeiros  obedecera  ao  cronograma  de  desembolso
previsto   no   Plano  de  Trabalho,  respeitando  a  disponibilidade  financeira  do  Gestor  do
Programa e atendidas as exigencias cadastrais vigentes.

5.4.1  -A Iiberagao de recursos devera ocorrer da seguinte forma:

I.       Para instrumentos enquadrados nos:
a)   Niveis  I  e Vl, preferencialmente em  parcela tlnica; e

13
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b)   Niveis 11 a V, em no minimo 3 (tres) parcelas, sendo que a primeira nao podefa
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumonto.

11.       A    liberapao    das    parcelas    prevlstas    no    cronograma    de    desembolso    ficafa
condicionada a:

a)   Conclusao do processo licitat6rio ou da cotagao pr6via dos itens de despesas
apresentados pelo CONTPIATADO;

b)   Verificaeao e aceite da realizapao do processo licitat6r.io ou da cotapao pfevia
pela CONTRATANTE.

Ill.       A  liberapao  da  segunda  parcela  e  demais  subsequentes  estara  condicionada  a
execucao   de,   no   minimo,   70%   (setenta   por   cento)   das   parcelas   liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exig6ncia de  execugao de  70°/o  (setenta par cento)  das parcelas  anteriores,  para
liberaeao de recursos de parcelas subsequentes, podera ser excepcionalizada, desde que
em    beneficio    da    execugao    do    objeto,    quando    justmcada    expressamente    pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5  -  0  cronograma  de  desembcllso  previsto  no  plano  de  trabalho  devera  estar  em
consonancia com as metas e fases ou etapas de execueao do objeto do instrumento.

5.6  -  Quando   necessario,   a   cronograma  de   desembolso   devefa   ser  ajustado   pelo
CONTBATADO  ap6s  a  verificaeao  da  realizaeao  do  processo  licitat6rio  ou  da  cotacao
pfevia pela CONTPATANTE.

5.7 -Os pagamentos realizados pelo CONTPIATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relatjvos
as despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estao condicionados a:
a)  Insengao  do  boletim  de  medicao,  no TPIANSFEPEGOV,  pela empresa contratada para
execugao do clbjeto;
b)    Ateste    do    boletim    de    medigao    pelo    fiscal    do    CONTPIATADO    OU    UNIDADE
EXECUTOBA;
c)  Vistorias  intermediarias  /.n /oco,  realizadas  pela CONTRATANTE,  exclusivamente para
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execueao verif`icados nos marcos de
dos  nfveis  11  a  V  que  trata  o  art.  86  da  Portaria  Conjunta  MGl/MF/CGU  nQ  33,  de  30  de
agosto de 2023;
d)  Vistoria final  /.n /oco,  realizada pela CONTPIATANTE,  exclusivamente quando se  referir
ao pagamento da dltima medi€ao.
e) Existencia de placa de inaugurapao das obras, quando obrigaLt6ria, para o pagamento da
dltima medieao; e
fy  Conformidade da  placa de  inauguraeao  das  obras,  caso  seja  instalada,  com  a  Manual
Visual  de  Placas  e  Adesivos  de  Obras,  regulamentado  e  disponibilizado  pelo  Governo
Federal.

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informap6es,  reclamap6es, sugest6es e elogios)
Para pessoas com deficiencia auditiva ou de fala:

Ouvidbria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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5.7.1  -0 servidor indicado pelo CONTRATADO responsavel pelo acompanhamento
e  fiscalizagao  da  obra  devera  assinar  e  carregar  no  TFIANSFEF`EGOV  o  relat6rio
de fiscalizagao  referente  a cada  medieao.

5.7.2  -0  CONTRATADO  devera  verificar  se  os  materiais  aplicados  e  os  servicos
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especmcae6es
t6cnicas  dos  anteprojetos  e  dos  projetos  de  engenharia aceitos.

5.7.3  -A  execugao  fisica  sefa  aferida conforme  regramento  disposto  no  art.  86  Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU  n9 33, de 30 de agosto de 2023 e suas altera¢6es.

5.7.4 -A aferieao da execueao do objeto, suas metas e fases ou etapas sera realizada por
meio  da verificacao  da  compatibilidade  entre  o  efetivamente  executado  e  o  pactuado  no
Plano de Trabalho.

5.8 -Na hip6tese de inexecugao ou paralisapao da execu§ao financeira por 365 (trezentos
e  sessenta  e  cinco)  dias,  contados  da  liberapao  da  parcela  pelo  Gestor  ou  do  altimo
pagamento realizado pelo CONTBATADO, o Gestor ou a CONTPIATANTE deverao:
I  -bloquear  a  conta corrente  especffica  do  instrumento  pelo  prazo  de  at6180  (cento  e
oitenta) dias; e
11 -suspender a liberagao de novos recursos para o CONTPATADO no ambito do mesmo
6rgao ou entidade concedente.

5.9 -Os prazos dispostos no item 5.8 da Clausula Quinta do presente Contrato de Bepasse,
deverao ser suspensos quando:

I -A inexecugao linanceira for devida a atraso de liberacao de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTPATANTE;
11 -A paralisagao da execugao se der por determina§ao judicial, por recomendagao
ou determinagao de 6rgaos de controle ou em razao de caso fortulto ou forea maior;
Ill  -   For  reconhecida   pelo   Congresso   Nacional,   no   caso   da   Uniao,   ou   pelas
Assembleias  Legislativas,  Camara  Legislativa  e  Camaras  Munlcipals  na  hip6tese
respectiva  dos  estados,  Distrito  Federal  e  municlpios,  situapao  de  emerg6ncia  ou
calamidade pdblica na localidade de execugao do objeto; e
IV - A  inexecugao  financeira  for decorrente  de  distrato  do  contrato  licitado  desde
Clue:

a)  o  CONTBATADO  demonstre  que  nao  deu  causa,  pelo  envio  de  documentos
comprobat6rios como notificap6es a empresa ou oficio de solicitagao de djstrato pela
empresa cc)ntratada; e
b)  Iimitado  ao  tempo  decorrido  entre  a  emissao  da  ordem  de  servigo  -  OS  e  a
publicacao da rescjsao do contrato.

5.10 -Ap6s a tim do praLzo mencionado no inciso  I do item 5.8, nao havendo comprovapao
do infcio ou da retomada da execucao financeira, a instrumento devera ser rescindido.

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informap6es,  reclamag6es, sugest6es e elogios)
I,-,_  _______   __-__     ,_,,    ,^        .Para pessoas com deficiencia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474                        -

Gst
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5.11  -Cabe ao  representante  legal do CONTFIATADO  dar continuidade  a execileao  dos
Contratos de Bepasse firmado§ pelos seus antecessores.

5.12-A  utilizaeao de  recursos  do  contrato de  repasse  para pagamento  da remunerapao
variavel,   conforme  previsto  na  Lei  das   Estatais   (Lei   ng   13.303,  de  2016)   e  na  Lei   n°
14.133/2021,  6  permitida  somente  nos  casos  em  que  os  preeos  dos  itens  da  Planilha
Ongamentaria   do   CTEF,   aceita   na   VF`PL  -  Veriticapao   da   Reallzapao   do   Processo
Licitat6rio, correspondam aos limites maximos, incluindo a remunerapao variavel.

cLAusuLA  SEXTA  _  DA  cLAssiFicACAO   OReAMENTARiA   E   FiNANCEmA
DOS  F]ECUF`SOS

6 - As despesas com a execugao do objeto do presente Contrato de  Bepasse correrao a
conta de recursos alocados no§ respectivos orcamentos dos contratantes.

6.1   -A  emissao  do  empenho  plurianual,  quando  for  o  caso,  ocorrera  de  acordo  com
determinapao especifica do Gestor do Programa, com incorporaeao ao presente Contrato
de Plepasse mediante Apostilamento.
6.2  - A  eficacia  deste  lnstrumento  esta  condicionada a validade  dos  empenhos,  que  6
determinada  por  .instrumento  legal,  findo  o  qual,  sem  a  total  liberapao  dos  recursos,  a
presente Contrato de Ftepasse fica automaticamente extinto.

6.2.1  -No caso de perda da validade dos empenhos par motivo de cancelamento de Plestc)s
a  Pagar,  o  quantitativo fisico-financeiro  podera ser reduzido,  desde que  nao  prejudique  a
fruigao ou funcionalidade do objeto pactuado.

cLAusuLA sETiMA -DA EXEcueAO FiNANCEIRA

7 -Os recursos somente poderao ser utilizados para pagamentc) de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicaeao no mercado financeiro, nas hip6teses previstas em
lei ou na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterac6es,
vedada sua utilizacao em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.1  -A  programaeao  e  a execucao  f'inanceira deverao  ser realizadas  em  separado,  de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2   -   Antes   da   realizaeao   de   cada   pagamento,   o   CONTF\ATADO   e/ou   UNIDADE
EXECUTOPIA incluira no TBANSFEREGOV,  no mfnimo, as seguintes informag6es:

I.       Adestinacao do  recurso;
11.       O nome e CNPJ ou CPFdofornecedor, quandoforocaso;
Ill.       O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lv.       A meta, etapa ou fase do plano de Trabalho relativa ao pagamento;

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informag6es,  reclanap6es, sugest6es e elogios)
Para pessoas com deficiencia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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V.       Informag6es das notas fiscais ou documentos contabeis.

7.3  -  Os  pagamentos  devem  ser  realizados  mediante  cr6dito  na  conta  bancaria  de
titularidade dos fomececlores e prestadores de servigos.

7.3.1   -  Desde  que,   justificado  pelo   CONTBATADO,   autorizado   polo   Gestor  ou   pela
CONTBATANTE  e  registrado  no  TPANSFEPIEGOV  o  beneficiario  final  da  despesa,  o
cr6dito  podefa ser realizado em  conta ccirrente de titularidade  do  pr6prlo  CONTPIATADO
ou  da UNIDADE  EXECUTOPIA,  nas  hip6teses de:

a)   Quest6es operacionais que impeeam o pagamento por meio do TRANSFEBEGOV,
excetuando-se falhas de planejamento ;

b)   Bessarcimento  ao  CONTPIATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTOPIA  par  pagamentos
realizados as pr6prias custas decorrentes de atrasos na liberagao de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores al6m da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emis§ao da Autorizapao de lnfcio de Obra -Alo.

7.3.2 -Excepcionalmente, mediante mecan.ismo que permita a identificaeao pela instituieao
financeira depositaria,  podera ser realizado pagamento  a pessoa fisica que  nao  possua
conta  bancirja,  restrito  ao  limite  individual  de  R$  1.800.00  (mil  e  oitocentos  reais)  par
beneficiario, levando-se em conta toda a durapao do instrumento.

7.4  -  Os  recursos  transferidos  pela  CONTPATANTE  nao  poderao  ser  utilizados  para
despesas efetuadas em  periodo anterior ou posterior a vig6ncia do presente Contrato de
Repasse,     permitido     o     pagamento     de     despesas     posteriormente.   desde     que
comprovadamente realizadas na vigencia descrita no item Vl das CONDleoES GEPIAIS.

7.5 -Os recursos transferidos, enquanto nao utilizados, serao aplicados em cademeta de
poupanca se o prazo previsto para sua utilizagao for igual ou superior a 1  mss, ou em fundo
de aplicacao financeira de curto prazo ou operaeao de mercado.aberto lastreada em tltulos
da divida pdblica federal, quando a sua utilizaeao estiver prevista para prazo menor que  1
mss.

7.5.1  -A aplicaeao dos  recursos, creditados na conta vinculada ao  Contrato de  Bepasse,
em  fundo  de  curto  prazo  sera  autcimatica,  ap6s  assiriatura  pelc)  CONTF]ATADO  e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesao ao fundo no ato de regularizapao
da   conta,   ficando   a   CONTBATADO   e/ou   UNIDADE   EXECUTOPIA   responsavel   pela
aplicaeao  em  caderneta  de  poupanea  par  interm6dici  do  TBANSFEPEGOV,  se  o  prazct
previsto para utilizapao dos recursos transferidos for igual ou Superior a 1  mss.

7.5.2  -  Todos   os   rendimentos   provenientes   da  aplicaeao   dos   recursos   das   contas
vinculadas devem ser devolvidos a conta dnica do Tesouro ao final da execugao do objeto
contratado,  devendo  constar  de  demonstrativo  especffico  que  integrara  a  prestagao-  de
contas.

17
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7.5.3  - Na ocorrencia de  perdas  financeiras  decorrentes  da aplicapao  dos  recursos,  que
comprometam  a execucao do objeto contratual, fica o CONTPIATADO obrigado ao aporte
adicio nat de contrapartida.

7.5.4 -E permitida a utilizapao dos rendimentos de aplica§ao linanceira para:
I   -   custear   valores   decorrentes   de   atualizac6es   de   pregos,   quando   o   valor   global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
11 -ampliacao de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTF`ATANTE;
Ill -reconstruc:ao de obras,  relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrencia
de calam.idade pablica reconhecida pelo  Congresso  Nacional,  no caso da Uniao, ou pelas
Assembleias  Legislativas,  Camara  Legislativa  ou  Camaras  Municipais,  na  hip6tese  dos
estados,  Distrito Federal e municfpios,  respectivamente; e
lv -atualizapao de pregos decorrentes de atualizapao de data-base, de reajustamento de
preeos conforme  indice previsto no  CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilfbrio econ6mico-financeiro do CTEF.

7.6 -Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusao, denancia, rescisao ou
extingao  do  Contrato  de  F`epa§se,  inclusive  os  provenientes  das  receitas  auferidas  em
aplicac6es financeiras, deverao ser restituidos integralmente a UNIAO FEDEFIAL, no prazo
improrrogavel de  30 dias do evento,  na forma indicada pela CONTF]ATANTE  na 6poca da
restituigao,   sob   pena  da   imediata   instauracao   de   Tomada   de   Contas   Especial   do
re§ponsavel.

7.6.1  - Nos  casos  de descumprimento  do  prazo  previsto  no  item  7.6,  a CONTPATANTE
solicitafa a instituieao financeira albergante  da conta vinculada a devolugao  imediata dos
saldos remanescentes a conta anica do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverao  ser  restituidos,  ainda,  os  valores transferidos acrescidos  de juros legai§  e
atualizados monetariamente na forma da legislapao aplic6vel, nos seguintes casos:

a)   Quando  nao  houver ciualquer execucao ftsica  referente  ao objeto  pactuado  neste
lnstrumento nem utilizaeao de recursos;

b)   Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c)   Quando  nao  for  apresentada,  no  prazo  regulamentar,  a  respectiva  prestaeao  de

contas parcial ou final;
d)   Quando  os  recursos  forem  utilizados  em  desconformidade  com  o  pactuado  neste

lnstrumento;
e)   Quando  houver  utmzapao  dos  valores  resultantes  de  aplicap6es  financeiras  em

f)ii:S3a:Cg#%Cu:vgrc°£t:tgo::i#b:gn:°odt:smpe7s:s4,'serealizadasemdesacordocomas©

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informap6es,  reclamae6es, sugest6es e eloi
Para pessoa§ com def!clencla auditiva ou de fala: 0800 726 2492

ouvidoria: 0800 725 7474                                  r
calxa.gov.br
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7.7.1  -Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTPIATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTOFIA,  serao  devolvidos  acrescidos  do  resultado
da aplicagao financeira nos termo§ do item 7.5, no prazo de ate 30 dias do vencimento da
vigencia do  Contrato de  Plepasse,  da conclusao,  distrato,  extineao  ou rescisao contratual,
sob pena da imediata instauragao de TOE.

7.7.2 -Nos casos de conclusao, distrato, extincao ou rescisao contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTPATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
quenaopossuafuncionalidade,devidamenteatualizados,conformeexigidoparaaquitagao
de d6bitos para com a Fazenda Nacional, com  base na variacao da Taxa  Fleferencial do
Sistema  Especial de  Liquidacao e de Cust6dia -SELIC,  acumulada mensalmente,  ate  o
dltimo dia do  mss anterior ao da devolucao dos recursos, acrescido esse montante de 1 a/o
(urn por cento) no mss de efetivapao da devolueao dos recursos a conta dnica do Tesouro.

7.7.3 -Para aplicaeao do  item 7.7.2,  a funcionalidade da parte executada sera verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 -Vencidos  os  prazos de  devolugao  descr.itos  no  item  7.7.1,  os  valores  devem  ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigidci para a quitaeao de d6bitos para com
a Fazenda Nacional, com base  na variagao da Taxa Pleferencial do Sistema Especial de
Liquidaeao  e  de  Cust6dia  -  SELIC,  acumulada  mensalmente,  ate  a  dltimo  dia  do  mss
anterior  ao  da  devolugao  de  recursos,  acrescido  a  esse  montante  de   1®/a  no  mss  de
efetivagao da devolueao de recursos a conta dnica dc] Tesouro.

7.7.5  -  Na  hip6tese  prevista  no  item  7.7,  alfnea  "c",  os  recursos  devem  ser  devolvidos
incluindo   cis   rendimentos   da  aplicaeao   nct   mercado  {inanceiro,   atualizados   pela  Taxa
Peferencial do Sistema Especial de Liquidagao e de Cust6dia - SELIC.

7.7.6 -Na hip6tese  prevista  no  item  7.7,  alinea  "d",  sera  instaurada Tomada  de  Contas
Especial,  al6m  da  devolugao  dos  recursos  liberados  devidamente  atualizados,  conforme
exjgido para a ciuitapao de d6bitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaeao da
Taxa  Pleferencial  do Sistema  Especial  de  Liquidaeao  e  de Cust6dia - SELIC,  acumulada

gsesnes#Tnet:tnet:adt:,°o^i'tJT°m8:adde°ere:i:aaft:ri°ardae°v8Fugdaeov%'::ar=du::arse:u8:o°nst'aafi:cS:I::
Tesouro Nacional.

7.8 -Para fins de efetivapao da devolugao dos recursos a uniao, a parcela de atualizapao
referente  a  variagao  da  SELIC  sera  calculada  proporcionalmente  a  quantidade  de  dias
compreendida entre a data de referencia (conforme  lN TCU n9 76/2016, art. 9Q) e a data de
efetivo cfedito do montante devido na conta dnica do Te§ouro.

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informac6es,  reclamae6es, sugest6es e {
Para pessoas com deficiencia auditiva ou de fala: 0800 726 24

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CLAUSULA  OITAVA  -  DOS  BENS  PEMANE§CENTES  AO  TERMIN0  DA  VIGENCIA
CONTFtATUAL

8 -Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Plepasse serao de propriedade do
CONTRATADO   e/ou   UNIDADE   EXECUTORA,   quando   da  sua   extincao,   desde   que
vinculadcts a finalidade a que se destinam.

CLAUSULA NONA -DAS Pl]ERROGATIVAS

9 -0 Gestor do Programa 6 a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do  Programa,  cabendo  a  CONTRATANTE  o  acompanhamento  e  avaliapao  das  ap6es
constantes no Plano de Trabalho.

9.1  -Sempre  que  julgar convenieme,  o  Gestor do  Programa podera promover visitas  i.n
/oco  com  o  prcip6sito  do  acompanhamento  e  avaliagao  dos  resultados  das  atividades
desenvolvidas   em   razao   do   Contrato   de   Repasse,   observadas  as   normas   legais   e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2-EprerrogativadaUniao,porinterm6diodoGestordoProgramaedaCONTPIATANTE,
promoverafiscalizagaoftsico-financeiradasatividadesreferentesaoContratodeRepasse,
bern  coma,  conservar,  em  qualquer  hip6tese,  a  faculdade  de  assumir  ou  transferir  a
respon§abilidade da execueao do objeto, no caso de spa paralisaeao ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 -As  informa§6es  relativas  a celebragao.  execugao,  acompanhamento,  fiscalizaeao  e
de  prestapao  de  contas,   inclusive  aquelas   referentes  a  movimentapao  financeira  dos
instrumentos,  serao pdblicas,  exceto  nas  hip6teses  legais de sigilo fiscal e bancario e nas
situag6es classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurfdico.

CLAUSULA DECIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZACAO

10   -Obriga-se   o   CONTBATADO   e/ou   UNIDADE   EXECUTOPIA   a   registrar,   em   sua
contabilidade  analitica,  em  conta  especffica  do  grupo  vinculado  ao  ativo  financeiro,  os
recursos  recebjdos  da  CONTRATANTE,  tendo  como  contrapartida  conta  adequada  no
passivo financeiro,  com  subcontas  identificando o  Contrato de  F]epasse e a especificaeao
da despesa.

10.1  -As faturas,  recjbos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobat6rios de
despesas  serao  emitidos  em  name  do  CONTBATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTORA  e

:::s:::%°§9eaTaroqsu,:r°g,aeoT3:a:Fn:rro°,:°,,:tge,rcna6ne°ep:6e::,:,,:Cea:epTa2:ef,fx°:::::n6%bn,i:Za::°dsch
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SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informag6es, reclamag6es, sugest6es e elogios)
Pare pessoa9 com doflciencia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

0uvidoria: 0800 725 7474                                    C±,
cajxa.gov.br
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10.1.1  -0 CONTPATADO e/ou  UNIDADE EXECUTOBA devera disponibilizar c6pias dos
comprovantes  de  despesas  ou  de  outros  documentos  a  CONTRATANTE  sempre  que
solicitado.

cLAusuLA DEciMA pRIMEiRA - DA mESTAeAO DE cONTAs

11  -A Prestaeao de Contas referente aos recursos financeiros devera ser apresentada a
CONTBATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIC6ES GERAIS.

11.1    -Quando   a   prestagao   de   contas   nao   for   encaminhada   no   prazo   fixado,   a
CONTRATANTE  estabelecera  o  prazo  maximo  de  45  dias  para  sua  apresentapao,  ou
recolhimento dos  recursc]s,  incluidos  os  rendimentos da aplicagao  no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 -Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOPIA nao apresente a prestagao de
contas   nem   devolva  os   recursos   nos  termos   do   item   anterior,   ao  t6rmino   do   prazo
estabelecido,   a   CONTPIATANTE  registrars  a  inadimplencia  no  TF`ANSFEPEGOV  por
omissao do clever de prestar contas e comunicara o fato ao 6rgao de contabilidade analitica,
para fins de instauraeao de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoeao
de  outras  medidas  para  reparaeao  dct  dano  ao  erario,  sob  pena  de  responsabilizaeao
solidaria.
11.3  -Cabe   ao   representante   legal   do   CONTPIATADO  pre§tar  contas   dos   recursos
provenientes dos Contratos de Plepasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1  -Na  impossibilidade  de  atender ao  disposto  no  item  anterior,  deve  apresentar,  a
CONTPIATANTE,    e   inserir   no   TBANSFEF`EGOV   documento   com   justificativas   que
demonstrem o impedimentc) e as medidas adotadas para o resguardo do patrimonio pt]blico.

11.3.2  -Quando  a  impossibilidade  de  prestar  contas  decorrer  de  acao  ou  omissao  do
antecessor, o novo administrador solicitara a instauragao de Tomada de Contas  Especial.

11.3.3  -Os  casos  fortuitos  ou  de  forga  maior  que   impegam   o   CONTRATADO  e/ou
UNIDADE  EXECUTOBA de  prestar contas dos  recursos recebidos  e  aplicados  ensejarao
o envio de documentos e justificativas a CONTBATANTE, para analise e manifestacao do
Gestor do Programa.

CLAUSULA       DECIMA      SEGUNDA      -      D0       RECOLHIMENTO       DE      TAFZIFAS
EXTRAORDINARIAS
12  -Havera   a  cobranca  de  tarifa  extraordinaria  do   CONTRATADO   e/ou   UNIDADE
EXECUTOBA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informac6es, reclama§6es, sugest6es e elogios
Para pessoas com deficiencla audltlva ou d6 fala: o500 726 249
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Ouvidoria: 0800 725 7474
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RE#givFffingREREjRELRIiE#` REl;-R$1.400,00

Reanalise do  Plano de TrabalhoVerificapaodoBesultadodoProcesso R$ 1 .400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

R$ 3.000,00 R$ 9.2cO,00 R$12.100,00 R$ 33.500,00
Licitat6rio inaDta ou reDetidaManutengaodecontrato,cobrada

R$  1 .000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00mensalmeme ap6s 180 dia§ sem execu§aafinanceira

Visita ou vistoria i'n /oco em quantidade

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R' 13.000,00 R$ 23.000,00superior a prevista no Art. 86 da Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU nB 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas altorac6es
Reabertura de PCF ou TOE R$ 800,00 R? 4.000,00 R$ 8.200,00R$3.000,00 R$ 17.100,00R$3,000,00

Altorapao de cronograma/eve ntogramaAtualizapaodeorcamentoExclilsaodemeta R$  1.700,00 R$ 2.400,cO

R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8,400,00R$9.600.00R$10.600,00R$12.600,00R$25.7cO,cO

Aju§tes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00

F`eprogramapao de Pemanescente de cibi.a R$ 5.000.00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00R$12,600,00R$25.700,cO

lnclusao de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

Alteraeao de escopo R$ 9.coo,00 R$ 14.900,00
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Floanalise do  Plano de Trabalho R$ 1 ,400,00 R$ 1 .400,00

Veriticaeao do Pesultado do Processo
R$  1 .30o,oo R$ 4.000,00Licitat6rio inaDta ou reoetida

Manuten§ao de contrato, cobrada mensalmente
R$  1 .000,00 R$ 1 .000,00ai]6s loo dias sem execucao financeira

Visita ou vi§toria i'n /ooo om quantidade superior

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
a prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MCh/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e
suas alterac6 9s
Reabertura de PCF ou TOE R$ 900,00 R$ 1.700,00
AJterapao de cronograma/eventograma R$ 1 .700,00 R$ 2.400,00
Atualizapao de orcamento R$ 2.400,00 R$4,200,00
Exclusao de meta R$ 3.500,00 R$ 5.5cO,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R' 6,500,00 R$ 6.500,cO
F`eprogramapao de  Remanescente de obra

lnclusao de meta R$ 8.500,00 Fi$ 8.500,00
Alterapao de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00
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12.1   -   Os   valores   dos   servicos   acima   constam   em   tabela   disponivel   no   site   do
TPIANSFEPIEGOV.

12.2   -   a   comprovante   de   pagamento   da   tarifa   extraordinaria   6   apresentado   a
CONTF`ATANTE previamente a realizagao do servigo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 -Os servigos de auditoria serao  realizados pelos 6rgaos de controle  interno  e  externo
da   Uniao,   sem   elidir   a   competencia   dos   6rgaos   de   controle   interno   e   externo   do
CONTPIATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTOBA,  em  confc]rmidade  com  o  Capitulo  Vl  do
Decreto nQ 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 -E livre o aces§o dos servidores do Gestor e dos 6rgaos de controle interno e externo
da Uniao, bern como dos funcionarios da CONTBATANTE, aos processos, documentos e
informae6es referentes aos instrumentos e aos locais de execueao do objeto.

13.2  -Em  sendo  evidenciados  pelos  6rgaos  de  Controle  ou   Minist6rio  Pt]blico  vicios
insanaveis que impliquem  nulidade da licitagao realizada, a CONTBATADO devefa adotar
as medidas administrativas  necessarias a recomposieao do erario  no  montante atualizado
da parcela ja aplicada, a que pode incluir a reversao da aprovaeao da prestagao de conta§
e a instaLiracao de Tomada de Contas  Especial,  independentemente da comunicapao do
fato ao Tribunal de Ccintas da Uniao e ao Minist6rio Pdblico.

cLAusuLA  DEclMA  QUAPTA  -  DA  IDENTIFicAeAO  DAs  OBRAs  E  DAs  Ac6Es
PPIOMOcloNAIS

14 - E obrigat6ria a identificagao do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
pela CONTPIATANTE, durante a perfcido de duragao da obra, devendo ser afixada no prazo
de  ate  15  dias,  contados  a  partir  da  autorizaeao  da  CONTRATANTE  para  a  inlcio  dos
trabalhos,  sob pena de  suspensacl  da liberapao dos  recursos financeiros, observadas  as
limitag6es  impostas pela Lei  Eleitoral  ng 9.504,  de 30 de setembro de  1997.

14.1  -Em qualquer apao  promocional  relacionada com  o  objeto do Contrato  de  F]epasse
sera   obrigatoriamente   destacada   a   participaeao   da   CONTPATANTE,   do   Gestor   do
Programa, bern como o objeto de aplicaeao dos  recursos,  observado a disposto no §19 do
art.   37  da  Constituigao   Federal,   sob   pena  de   suspensao  da  liberapao   dos   recursos
financeiros,   observadas  as  limitap6es  impostas  pela  Lei   Eleitoral   n9  9.504,  de  30  de
setembro de 1997.

CLAUSULA DECIMA QulNTA - DA VIGENCIA

15 -Este  lnstrumento  produzira efeitos  a partir da assinatura de todas  as  partes  e  sua
vigencia iniciar-se-a na data de sua assinatura e encerrar-se-a no prazo descrito no item Vl

23
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27.941  v031  miero

•'r``.:,§



CJ\\AVELVA
Contrato de F]epasse

das  CONDIQOES  GERAIS,  possibilitada  a  sua  prorrogagao  mediante  Termo  Aditivo  e
aprovagao da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso Vll e § 49, da Portan.a
Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterap6e§.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DENUNCIA, RESCISAO E EXTINCAO
16 - 0 Contrato de Pepasse podera ser:

Ill.

Denunciado  a  qualquer  tempo,   par  desistencia  de  qualquer  urn  dos  participes,
ficando responsaveis somente pelas obrigap6es e auterindo as vantagens do tempo
em    que    participaram    voluntariamente    do    acordo,    nao    sendo     admis§ivel
obrigatoriedade de permanencia ou aplicapao de sancao aos denunciante§.

Bescindido, em funeao das seguintes motivag6es:
a) inadimplemento de qualquer das clausulas pactuadas;
b)  cclnstatapao  de  falsidade ou  incorregao  de  infcirmacao  em  qualquer documento
apresentado ; ou
c) verificaeao de circunstancia que enseje a instauracao de TOE; ou
Extinto,  quando  nao  liver ocorrido  repasse  de  recursos  e  houver descumprimento
das condig6es suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 -Sao exemplos de motivos para resci§ao do Contrato de Plepasse a constataeao Pela
CONTF`ATANTE das seguintes situae6es:

I.       A utilizagao dos recursos em desacordo com a plano de Trabalho;
11.       A  inexistencia de  execucao financeira  ap6s  545  dias  (365  dies  mais  180  dias)  da

liberagao  da  primeira  parcela  ou  do  ammo  pagamento,  a  exemplo  do  descrito  na
Clausula Quinta, item 5.8, desde que nao se enquadre nas hip6teses de suspensao
do prazo, nos termos do item 5.9;

Ill.       A falsidade ou incorregao de informaeao de documento apresentado;
lv.       A  verificapao  de  qualquer  circunstancia  que  enseje  a  instauraeao  de  Tomada  de

Contas Especial ;

16.2 -Quando da dentincia ou rescisao do instrumento, o CONTPIATADO devefa:

I  -  devolver  os  saldos  remanescentes,  inclusive  aqueles  oriundos  de  rendimentos  de
apl.icae6es financeiras, em ate 30 (trinta) dias: e

11 -apresentar a prestapao de conta§ final em ate 60  (sessenta) dias.

16.3 -A  dendncia,  rescisao  ou  extingao  devefa  ser registrada pela  CONTRATANTE  no
TRANSFEPIEGOV e  publicada no  Diario  Oficial da Uniao.

16.4 -Os  prazos  de  que  trata  o  item  16.2  deverao  ser  contados  a  partir do  registro
TPIANSFEBEGOV.

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informap6es, reclamagdes, sugest6es e elogios)
Para pe§soas com deflclencia audltlva ou de fala: 0800 726 2492
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16.5  -0  nao  cumprimento  das  disposig6es  de  que  trata  a  item  16.2  no  prazo  previsto
ensejara instauragao de TCE.

16.6   -Quando   da   dendncia,   rescisao   ou   extincao   do   instrumento,   a   Gestor   ou   a
CONTBATANTE  devera,  no  prazo  maximo  de  (60)  sessenta  dias,  contado  da  data  do
registro  do  evento  no  TF`ANSFEPEGOV,  providenciar  o  cancelamento  dos  saldos  de
empenho, independente do indicador de resultado primario.

CLAU§ULA DECIMA SETIMA -DO PHOVIMENTO JUDICIAL LIMINAFl

17  -A  existencia  de  restrigao  do  CONTPATADO  e/ou  UNIDADE  EXECUTOBA  nao  foi
considerada  6bice  a  celebragao  do  presente  instrumento,  em  razao  da  decisao  liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Plepasse, a qual autorizou a celebragao
deste instrumento, condicionada a decisao final.

17.1   -  Ainda  que  posteriormente   regularizada  a   restrieao  apontada  no   Contrato  de
Repa§se, a desistencia da agao ou a decisao judicial desfavofavel ao CONTF`ATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicara a desconstituicao dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisao  do  presente  contrato e  a devolucao  de todos  os  recur§os  que  eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislaeao em vigor.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA ALTERACAO

18 -a presente Contra[o de Plepasse podera ser alterado mediante proposta, devidamente
formalizada   e   justificada,   a   ser   apresentada   a   CONTPATANTE,   em   no   minimo   60
(sessenta) dias antes do t6rmino da vigencia, vedada a alteragao do objeto do Contrato de
Repasse.

18.1  -A alteragao do prazo de vigencia do Contrato de  Plepasse, em decorrencia de
atraso na liberagao dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, sera
promovida "de offcio" pela CONTRATANTE, Iimitada ao perfodo do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTPATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA.

18.2 -A alteracao contratual referente ao valor do Contrato de F`epasse sera feita par meio
de  Termo  Aditivo,  ficando  a  majoragao  dos  recursos  de  repa§se  sob  decisao  unilateral
exclusiva de 6rgao  responsavel pela concepcao da politica pdblica em execueao.

18.3 -Sao vedadas  as alterap6es da Contrapartida que  resulte em valores inferiores  ou
superiores aos limites minimos e maximos definidos na Lei de Diretrizes Ongamentarias.

18.4 -Nos casos em que 6 admitida a redugao ou exclusao de meta ou etapa, 6 necessaria
a solicita9ao justificada do CONTPIATADO e o atendimento das condig6es abaixo (Decreto
nQ 8.943/2016) :

25
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a)   nao represente prejuizo a funcionalidade do objeto pactuado;
b)hajaaredugaodaparticipagaofinanceiradovalorderepasseproporcionalaredugao

de metas e etapas, com a devolugao dos recursos liberados relativos as etapas e as
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicapao tinanceira;

c)   o  CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessarias a
imediata operacionalizacao do objeto, quando couber;

d)   o novo  Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

cLAusuLA DEclMA NONA - DA§ vEDAe6Es

19 -Ao CONTPIATADO e vedado:

I.       Plealizar despesa em data anterior a vigencia do instrumento;
I I.     g: :amsj:sdaeo °g:asauetosr:z::9a°oS a: ::fgc:onhda:]a6;:i:'aerx%e::e8:8:%od°s:b{::a:nj:§

recursos para atender as despesas de que trata o art.  25 da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterae6es;

I I I.     3::trua:d: o°ub;e::a :e°duc9°anotr:i°exdciu::gad§eserieteax::t:tappaa?sea:g'j:#2o a: f?uiJge:3

ou tuncionalidade do objeto, desde que as alterag6es tenham  sido previamente
aprcjvadas pela CONTPIATANTE;

lv.       Utilizar,  ainda  que em carater emergencial,  os  recursos  para finalidade  diversa
da estabelecida no instrumento ;

V.       Pleformular os projetos ba§icos das obras e servigo§ de engenharia previamente
aceitos   pela   CONTFtATANTE,   exceto   para   ampliapao   do   objeto   pactuado,
redueao  ou  exclusao  de  metas  ou  etapas,  desde  que  nao  cause  prejuizo  da
fruigao ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratapao semi-
integrada;

Vl.       Bealizar  despesas  com  taxas  bancarias,  multas,  jurcis  ciu  correcao  monetaria,
inclusive  referentes a pagamentos  ou  recolhimentos fora dos prazos,  exceto  no
que se refere as multas e aos juros, se decorrentes de atraso na traLnsferencia de
recursos polo Gestor e desde que os praros para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

VIl.       Pagar, a qualquertitulo, empresas privadas clue tenham em seu quadro societario
servidor pt]blico daL ativa, ou empregado de empresa pdblica, ou de sociedade de
eec)nomia  mista,  dos  partrcipes,  por  servi§os  prestados,  inclusive  consultoria,
assist6ncia tecnica ou assemelhados;

Vlll.       Efetuar pagamento em data posterior a vig6ncia do instrumento,  salvo se a fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigencia.

IX.       F]ealizar despesas atitulo de taxa de administra§ao, de gerencia ou similar;
X.       F3ealizar despesas com publicidade, salvo a de carater educativo, informativo ou

de  orientagao  social,  da  qual  nao  constem  nomes,  s'mbolos  ou  lmagens  que
caracterizem promoeao pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

26
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Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pdblico, integrante de quadro de
pessoal do 6rgao ou entidade pablica da Administracao  Direta ou  lndireta, salvo
nas   hip6teses  previstas  em   leis  federais  especificas  e   na  Lei  de   Diretrizes
Oreamentarias;
F`ealizar    pagamentos   de    diarias    e    passagens    a   militares,    servidores    e
empregados  ptlblicos  da  ativa,  salvo  nas  hip6te§es  previstas  em  leis  federais
especificas e na Lei de Diretrizes Or§amemar.Ias  Federal;

Xl.

XIl.

XIll.       Transferir   recursos   para   clubes,   associap6es   de   servidores   ou   quaisquer
entidades congeneres,  exceto  para creches e  escolas  para a  atendimento pie-

XVIl.

escolar, quando for o caso;
Computar   receitas   oriundas   dos   rendimentos   de   aplicae6es   no   mercado
financeiro comc> contrapartida;
Adotar o regime de execueao direta;
Utilizar licitapao cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato    de    Repa§se   ou   da   emissao   Laudo   de   Analise   Tecnica,   que
consubstancia a analise t6cnica de engenharia e a analise documental de objeto
que  envolva obra,  conforme  previsto  na  Portar.ia Conjunta  MGl/MF/CGU  nQ  33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

19.1     -Os custo§ de analise das alterag6es do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos   casos   de   contrato   de   repasse,    serao   de   respclnsabilidade   exclusiva   do
CONTBATADO.

CLAUSuLA     VIGESIMA     -     DOS     REGISTROS     DE     Ocof}f]ENCIAS     E     DAS
COMUNICA96ES

20 -Os  documentos  instrut6rio§  ou  comprobat6rios  relativos  a execugao do  Contrato  de
Plepasse deverao ser apresentados em original ou em c6pia autenticada.

20.1  -As comunicac6es de fatos ou ocorrencias relativas ao Contrato serao consideradas
como   regularmente   feitas  se   inseridas   no  TF}ANSFEPEGOV  ou  entregues   par  carta
protocolada,    te,legrama,   fax    ou    correspondencia   eletr8nica,    com    comprovante    de
recebimento,  n`os end6regos descritos no item Vlll das CONDIC6ES GEFIAIS.

CLAUSULA   VIGESIMA    PRIMEIRA   -   DA   DIVULGACAO    DE    DADOS    PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

21  -Em observancia aos preceitos da Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais -LGPD
-Lei   13.709/2018,   o§   signatarios   autorizam   a   divulg`apao_`. d,9`   s`eus  ,dados   pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade `:.:.-a
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cLAu§uLA viGE§iMA SEGUNDA _ DA cONclLiAeAO E DO FORO

22  -  As  partes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controv6rsias,  decorrentes  do
presente  ajuste,  sempre  que  viavel,  a  tentativa  de  conciliapao  perante  a  Camara  de
Mediagao  e  de  Conciliaeao  da  Administra9ao  Federal  (CCAF),  da  Advocacia-Geral  da
Uniao,  nos termos do art.  37 da Lei  n9  13.140,  de 2015, do art.  11  da Medida  Provis6ria n9
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do  Decreto nell.174, de 16 de agosto de 2022.  Nac]
logrando ex.ito  a conciliagao,  sera competente para dirimir as quest6es decorrentes dgste
Contrato  de  Bepas§e,  a  foro  da Justica  Federal,  descrito  no  item  Vll  das  CONDICOES
GEPIAIS,  par forca do  inciso  I do art.  109 da Constituieao  Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que sera assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em julzo
e fora dele, sendo extraldas as respectivas c6pias, que terao a mesmo valor do original.

Joao Pessoa
LocavData

21 de  novembro de 2023  /

Nome:
CPF:

ny Bcatrlz F Costa
113.224154-55

SAC CAIXA: 0800 726 0101  (informa96es, reclamapdes,  sugest6es e elogios)
Para pessoas com defici6ncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

0uvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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ESTADO DA PARAiBA

Municipio de Pocinhos -PB

PLANILHA OReAMENTARiA

Pavimentacao Asf6Itica no Municl'pio de
Pocinhos/PB

CR:  1088717-20/2023

SICONV:  946502

MINISTERI0  DAS CIDADES

LINCOLN            Assinado deforma   li£±£RaJETcODE EltofllllaB|a

CARTAXo         :#TaA!8r5:NLf3ALN;:5:::s:;aav,-OPRB Gout,nho, 5oo' Sa,a 6o,, Jd. ocean,a

DE  LI RA                  JUNIOR:068978614  CEp: 58o38-32o

;;g:::;°568i;%:S43::;,::,16:::oR6e8§:7°8n:::ej5Llnc°lncartaxodeLlraJunlor

Tel: 83  999244447

CREA leo 814 689 -8



PROGRAMA:

CONCEDENTE

CONVENENTE

CONTRATO.

OBRA

REF    PRECOS.

MOBILIDADE  URBANA/Apolo a  Politica  Naclonal de DesenvoMmento  Urbano

MINISTERIO  DAS  CIDADES

Municlplo de Pocinhos/PB

1088717-20/2023
Pavimentacjo Asfaltiea no Mu nici'pio de Poclnhos/PB
SINAPI  PB - 11/2023

composi¢ao              1                     11.1

_______i-_=|ii
DNIT             4011353            1.2.1

S!NAPIPB          9S996               1.2.2

SINAPI  PB          9S995               1,2,3

SINAPI  PB          95875               1.2  5

DNIT             5914389           1.Z  6

I  __   ___TIT=
SINAPIPB         102501              1.3.1

DNIT            5214003           1.3.2

com poslcao              3                     1.3. 3

DERPB       a)06.ZOO.0          1.3.4

SINAPI  PB          94990               1.4.1

Composlcao-             5                     1.4.-2

Com posi¢5o               6                     1.4.3

com i]osifao              7

PLACA  DE  OBRA  EM  CHAPA  DE  ACo  GALVANIZAb6-I-AbAPTADo  I)I-Sl^hApi

74209/0011

Desonerac5o.                sim

E ncargos sociais.           113,4S96

B.D. I. :              24,08%

o                         a D I   (fornecimento de materlals)               13,00%

M 2                           8,00               468, 7S                 3  750,00

PINTURA  DE  LIGA¢AO

EkECUCAb  DE  PAvlwi-ENTO COM APLICA¢A0  DE CbNCRETO ASFALTICO-,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

EXECU¢A0  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

T-i£N-Si;ORTE  DE  EMU-Lsio  RR-2C  (PINTURA  DE  UGA¢AO),  EM  QODOVIA

PAVIMENTADA  (f`EFINAR!A  i  OBRA)  |BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materials).

13%]

TRiNSP0itE  COM  CAMINHAO -BASCULANTE  DE  10  M3,  EM  VIA-URBAhA

PAVIMENTADA,  DMT  ATE  30  KM  (UNIDADE'  M3XKM).  AF_07/2020  |BDl

diferenciado (fornecimento de  materials):  13%|

Tr:n-;p-o-Ftg-ibm  caminha6  b=sfula-nte de  1o m3 -rodovia-pavimentada  |BDl

d iferenciado (fornecimento d e

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  Ou  ZEBRADA  COM  TINTA  ACRILICA,  E   =  30  CM,

APLICA¢AO  MANUAL  AF_05/2021

PIN-TUR-A-D-ESETASEZEBdAbb-S-Cbwi-l=ERMoPLASTlc6PoRispERSAo-

ESPESSURA  DE  1,5  MM

PINTURA ACRllicA-PAi(A  Sl-NALIZA¢AO  HORIZONTAL  EM  PIS0  CIMENT-ADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  8466S]

(a)   SINAllzAGAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCADO  NQ16

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM

CANO  DE  AGO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAO,  PARAFUSOS,

ARRUEIAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METAUCOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

incA  ESMAL-tiE>AFiriA iDENTiFicA¢AO  fuR  DE  RUA,  DiMENs6Es 4sx25cM

[ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

EXEcucAODEPAssEiotcALcaDAi-6LiT5ToirEcONCRE-T6Tcl6intlo-N-cREfi5-
MOLDADO  IN  LOCO,  FEIT0  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAl,  NAO

ARMADO.  AF_08/2022

RAMPA  DE  ACESsl-6luDADE  (PASSEIO  1,5M)  (PROJETO  ESPECIFICO-I

A-tE-dR-c>LpiLOA-D-6twiA-in-ijiLiEMCAM-ADASDE2OcMcOMEMPREs"ODE

MATERIAL  |ADAPTADO  SINApl  73904/001}

PIS0  TATIL  DIREcl-0-NAL  i/OU  AIERTA,  DE-CONCRETO,  NA-COR  NATURAL,

P/DEFICIENTES VISUAIS,  DIMENSC)ES  25X25CM,  APLICADO  COM  ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-ll,  REJUNTADO,  EXCLUSIVE  REGULAQIZA¢AO  DE  BASE

(ADAPTADO  DE 09418/ORSE)

AIVENARIA  EM  TIJOLO  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1  VEZ  (ESPESSURA  19  CM)

1.4.5        ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRAC01.4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),

PREPARO  MANUAL,  JUNTAI  CM  |ADAPTADO  DE  SINApl  73935/002|

DNIT             4011353           2.11        PINTURADEUGA¢AO

s,NAp, pB       9s996           2  1  2      :tEBc,:g::.D€ExpcAL:IsyvEEN::R:it i::IN¥pcOA:T?EACF:r]c,R2EOT[: ASFALT,cO, CAMADA

s,NAp, pB       95995          2  1 3      ::ERcOu#:[DNET:A_v:rcELt::v::rR:PAL:cfR¢AANOs:::TOEN:::I:,::::iTlco, CAMADA

*Apltca¢5o do  BDl  nos  precos  do  DER desonerados

M2       I            5.779,48                      0,36                  2  080,61

M3                        115,59            1.559,97            180  316,93

M 3                           86,69            1.805, 65            156. 531,80

M 2                   5.779,48

M 3XKM               4. 692,90

tkm

0,43                 2.485,18

m2                                o,6o             1.C)5S,57                       633,34

UN                                2,00

M3                         58,66

M 2                         16,00

M2                        70, 75

M                         221,06

M                        176,84

112,62                      225,24

11Zan}

896,35               52  579,89

661,90              10, 590,40

113,93 ,               8 060,55

119,34               26  381,30

lil,35              19 691,13

M2                   2.200,54                     0,36                     792,19

M3                         44,01            1.559, 97              68 654,28

M 3                         33,01            1.805,65              59 604, 51

PROJETO:  lincoln  Cartaxo de  Lira Jtlnior -Eng. Clvil CREA 160 814 6€9 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447



TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGA¢AO),  EM  RODOVIA

Composi¢ao             4                   214        PAVIMENTADA (REFINARIA i  OBRA)  [BDl  diferenciado (fornecimento de  materiais).            M2                     2  200,54

13%1

TRANSPC)RTE  CC)M  CAMINHAO  BASCuLANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  URBANA

SINAPI  PB          95875              2.1.5        PAVIMENTADA,  DMTATE  30KM  (UNIDADE.  M3XKM)   AF_07/2020  [BDl

dlferenciado  (forneclmento de  materlais):  13%|

Transporte com caminhao basculante de  10 m3  -rodovia  pavimentada  |BDl

dlferenciado (forneclmento de  materlals):  13%|

I----I_-_ELEEEEEEEEE
SINAPIPB         102S01              2.2.1

DNIT            S214003          2  2  2

Com posi!5o              3                     2. 2.3

OERP8      a)062000        224

Com posi€5o               2                     2. 2.5

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACRILICA,  E   =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL. AF_05/2021

PINTURA  DE  SETAS  E  ZEBRADOS  COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  1,5  MM

PINTURA  ACRILICA  PARA SINALIZA¢AO  H0f(lzoNTAL  EM  PISO  CIMENTADO

|ADAPTADO  DE  SINApl  84665]

tBi   siNALizAcao vERTicAL,  c cHAPAs  pLANAs  DE A¢O  ziNCADO  N9i6
CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,  SuPORTE  DE  FIXA¢A0  EM

CANO  DE Ago GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA TIPO  Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NOR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  iDENTiFicAcao  NR  DE  RUA,  DiMENsOEs  45x25cM

(ADAPTADO  DE  S'NApl  73916/002]

i3.1

DNIT             4011353           31.1

SINAPI  PB          95996               3.1.2

SINAPI  PB          95995               31,3

SINAPI  PB          95875              3.1.5

DNIT            5914389          3.1.6

SINAPIPB         102S01             32,1

DNIT            5214003          3  2  2

Composi¢5o               3                     3  2.3

DERPB      a)06,200.0        3.2.4

Composi¢io              2                    3  2  5

M3XKM               1.786,86

0,43                    946, 23

tkm                  I.454,14                     0,90                 1. 308, 73

=I==____I=_i=L=ii+ire
M2                            29,62                    24,701                     731,61

a.rae

M 2                           12,00                   74, 55                      894,60

M2                         42,00                  29,62                 1. Z44,04

M2                            0,60           1055,57                     633,34

M 2                            2,00 112,62                      225,24

PINTURA  DE  llGA¢AO

EXEcu¢A-ODE5AviMEfuT-cjcorriAPLie-A-ofbbEc6NCRETOASFALT-I-ca,-i:-A-in7bi--

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

EXECU¢AO  DE  PAV'MENTO  COM  APLICA¢AO  DE  CONCRET0  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTC)  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

TRANSpohTE-I)E-E-MbLS-io  hR-2C  (PINTURA  DE  llGACAO),  EM  RODOVIA

PAVIMENTADA  (REFINAf`lA  +  OBRA)  (BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materiais)`

13%]

TRArdspoRTE  COM  cAMiNHAO  BAscuLAin-I-E-D-E  io  M3,  EM  viA  uf`5A-ri-A -----

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE.  M3XKM)   AF_07/2020  [BDl

diferenciado  (fornecimento de  materials).13%]

Transporte c-om ca-riinf`ao basculante de  10  m3 -rodovia  pavimentada  |BDl

diferenciado  (forneclmento de  materlais).13%]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACRl'llcA,  E   =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL.  AF_05/2021

PINiuRh  DE  SETAS  E  ZEBRADOS-COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  1,5  MM

PINTURA ACRlllcA  PARA  SINALIZA¢AO  HORIZONTAL  EM  PISC)  CIMENTADO

[ADAPTAD0  DE  SINApl  8466S|

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  NQ16

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,  SuPORTE  DE  FIXA¢AO  EM

CANO  DE  ACO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICuLAS  RETO

fiEFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACoftDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENS6ES  45X25CM

|ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

____T-T_Ti3_Tfgiv-A
SINAPI  PB          94990               3.3.1

composi¢ao              5                    3. 3. 2

Composic5o              6                     3  3  3

M2                    2.918,16                      0,36                  1.050,54

M3                          58,36            15S9,97               91.039,85

M3                         43, 77            1.805,65              79 033,30

M2                   2  918,16

M3XKM               2.369,41

tkm                   1.928,21

E=T=

EXEcucao  DE  pAssEio  tcAL¢ADAi  Ou  piso  DE  CONCRETO cc>M  CONCRETO

MOLDADO  IN  LOCO,  FEIT0  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAL,  NAO

ARMADO   AF_08/2022

RAMP7;DE_ACESSIBIL-lDADE(PASSElo-1,5M)(PROJETOESPECIFIEO]

ATERRO  APILOADO(hhANUAL)  EM  CAMADAS  DE  20  CM  COM  EMPRESTIMO  DE

MATERIAL [ADAPTAD0  SI NApl  73904/001]

PISO  TTFTIL  DIRECIONiL  E/OU  ALERTA,  DE  CONCRETO,  NA  COB  NATURAL,

P/DEFICIENTES  VISUAIS,  OIMENSC)ES  25X2SCM,  APLICADO  COM  ARGAMASSA

INDUSTftlALIZADA AC-ll,  REJUNTADO,  EXCLUSIVE  REGULARIZACAO  DE  BASE

(ADAPTADO  DE 09418/ORSE)

*Aplica¢5o do  SDI  nos  pre¢os do  DER desonerados

M2                          19,22

M2                               6,30

M 2                        42,00

0,43                  1254,81

2,79                 6  610,65

0,90                 1.73S,39

24, 70                    474,73

74, 55                     469,67

29, 62                 1. 244,04

M2                           0,60           1055,57                     633,34

M2                            2,00

M3                         20, 63

M2                          4,00

M2                          22,88

M                           61,96

112,62                      22S,24

896, 35              18 491,70

661,90                 2. 647,60

113,93                  2. 606,72

119,34                   7 394,31

PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jdnior -En£. Civil  CREA leo 814 689 -8 -Tel.  (a3)  9 9924 4447



AIVENARIA  EM  TIJOLC)  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1  VEZ  (ESPESSURA  19  CM)

Composi¢5o              7                     3,3.5        ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRACO  1.4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),

PREPARO  MANUAL, JUNTAI CM  [ADAPTAD0  DE  SINApl  73935/002]

M                           47,cO 111,3S                   5.233,45

DNIT             4011353           411

SINAPI  PB         95996              41.2

SINAPI  PB          95995              4.1.3

SINAPI  PB         95875              4.1.5

DNIT            5914389           416

SINAPI  PB         102S01             4.2.1

DNIT            5214003          4  2.2

cctmposi¢ao              3                    4.2  3

DERPB      8)06200.0        42.4

Com posii5o              2                    4. 2. 5

PINTURA  DE  LIGA¢AO

EXECu¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APUCACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICC),  CAMADA

DE  BINDER  -EXclusIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

EXECU¢O  DE  PAVIMENT0 COM ApllcA¢AO  DE  CONCRETO ASFALTICO, CAMADA

DE  ROIAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_1l/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGA¢AC)),  EM  RODOVIA

PAVIMENTADA  (REFINARIA  j  OBRA)  [BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materials)'

13yo]

T-R-Airsp-OR-TE c-Owl  cAMiNHAc,  BAscuLANTE  DE  io  M],  EM  viA uF`BANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE;  M3XKM).  AF_07/2020  [BDl

diferenciado  (fomeclmento de  materlals).13%|

Transport-e com camlnh:6-6a;cuiante de  10  m3 -rodovia  pavlmentada  |BDI

diferenclado (forne[imento de  materiais):  13%]

yds[*
PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACRiLICA,  E   =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL AF_05/2021

PINTURA  DE  SETAS -E  ZEbRADbs  EOwi  TERMOPLASTIC-0  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  1,5  MM-Pl-NT-tJRA A-CRILICA  PARA  SINAllzACAO  HORIZONTAL  EM  PIS0  CIMENTADO

[ADAPTAOO  DE  SINApl  84665|

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCAD0  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904  2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM

CANO  DE  ACO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  EIEMENTOS  METAllcos  GALVANIZADOS,  PEUCULAS  RETO

REFLETIVA  TIP0111  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBB  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENS6ES  45X25CM

|ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

DNIT             4011353           5.1,1

SINAPI  PB          95996               5.12

SINAPI  PB          95995               S  13

MZ                     2152,70

M3                            43,OS

M3                         32,29

M3XKM               1747,89

tkm                 1422,42

M2                           81,3S

M2                           20,00

M 2                        42,00

0,36                     774,97

1.5S9,97               67.156,71

1.805,6S              58.304,44

2,79                 4 876,61

0,90                  1.280,18

24,70                2 009,35

74,55                 1.491,00

29,62                 1.244,04

M 2                            0,60           1,05S,57                     633,34

M2                           2,00 112,62                     225,24

PINTURA  DE  LIGA¢AO

EXEcu¢AO  DE  pAviMErdTb COM  APLicACAO  DE CONCRETO ASFdLTiEO, CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRET0  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

TRANSpof`TE  DE  EMUIS-AO  RR-2C-(PINTURA  DE  LIGA¢AO),  EM-EODOV-lA

PAVIMENTADA (REFINAF`lA  ?  08RA)  (BDl  diferenclado  (fornecimento de  materlais):

13%1

TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  M],  EM  VIA  URBANA
SINAPIPB          95875              515        PAVIMENTADA,DMTATE30KM(UNIDADE    M3XKM)   AF_07/2020[BDl

_diferenc_iedo  (fomecimento de  matenais).13%|

DNiT           5914389         5  16       Transportecom-:amlnhiabasculantedelom3-rod6viapavimentada[Bbi
dlferenclado (forneclmento de  materlais).13%|

i    I_     i_'irl~__Taiiiffiiirfe-rfuLF -----
S'NAPI  PB       102501           5  2.1       :!pNLTcUARCAA:E;£'#ADL:::_DOEsS/T2ROE2:U  ZEBRADACOM TINTA ACR(LICA,  E   =  30  CM,

DNIT           5214003         5.2  2       :i:::SRUAR:EDSE=f5S;iEBRADOSCOMTERMOPLASTICO  PoRAspERSAo.

Composlcao            3                  S  2  3       i|::::£DAoCRD':I:fN::::4S;:sA]L'ZACAO  HORIZONTALEM  PISOCIMENTADo

(a)   SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NOR  11904.201S,  SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM
DEB  PB      a)06  200  0        5.2.4       CANO  DEA¢OGALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAO   PARAFUSOS,

ARRUEIAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METAuCOS  GALVANIZADOS,  PEllcuLAS  RET0

REFLETIVA  "PO  Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

C°mp°S!Ca°            2                 5  2  5       :A:Af3TEASDMOA:tAs?£APp?R7:;::)oT::I]CACA° NR DE  RUA,  DIMENS6ES45X25cM

'Aplicacao do  BDl  nos preeos do  DER  desonerados

W                11.509,4Z

M3                       230,19

M3                       172,64

M2                11509,42

M3XKM              9  345,66

tkm                  7.605,43

M2                         26, S2

M2                              6,3o

M2                       42,00

0,36                 4.143,39

1.559,97           359.089,49

1.805,65             311727,42

0,43                4 949,05

2,79              26 074,39

0,90                6.844, 89

Z4, 70                    6S5,04

74,5S                     469, 67

29,62 I                1244,04

M2                             0,60            1.OS5,57                      633,34

M2                          2,00 liz,62                    225,24

2,as22

PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jtinior -Eng. Civil  CflE^ leo 814 689 - 8 -Tel. (83) 9 9924 4447



SINAPI  PB          94990

composl¢ao--         i

com posi5ao              6

Com posi¢ao              8

EXEcucao  DE  pAssEio tcAicADAi  Ou  piso  DE  CONCRETO COM CONCRETO

5  31        MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,  ACABAMENTOCONVENCIONAL,  NAO

ARMADO.  AF_08/2022

5 -5--2---R-AwibA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,5M)  [PROJETO  ESPEC`FICO]

ATERR0  AplloADO(MANUAL)  EM  CAMADAS  DE  20  CM  COM  EMPRESTIMO  DE

MATERIAL  [ADAPTADO  SINApl  73904/001]

piso i-ATI-L-DlriEcloNAL E7Ou ALERT-A,-DE  CONCRETO,  NA COR  NAiuRAL,        -

P/DEFICIENTES  VISuAIS,  DIMENSOES  25X2SCM,  APuCAD0  COM  ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA  AC-ll,  ftEJUNTADO,  EXCLUSIVE  REGUIARIZACA0  DE  BASE

(ADAPTADO  DE  09418/ORSE)

ALVENARIA  EM TIJOIO  CEfiAMICO  FURADO  9X19X19CM,1  VEZ  tESPESSURA  19  CM)

5.3.5        ,ASSENTADOARGAMASSATRAC01.4(CIMENTO  EAREIA  MEDIANAOPENEIRADA),

PREPARO  MANUAL,  JUNTAI  CM  (AC)APTADO  DE  SINApl  73935/002]

M3                              1,58                896,3S                  1416,23

M 2                            0,00 t              661,90                          0,00

M2                              1,60

M                             5,00

M                            0,00

113,93                       182,29

119,34                     596,70

111,35                           0,00

DNIT             4011353           6.1.1

SINAPI  PB          95996               6.1.2

SINAPI  PB          95995               6.1.3

PINTURA DE  llGACA0

E*ECU¢ic)-D-E-PAVIMENTO  COM  APLICAtio  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXEcucaci  DE  pAviMENTO  COM APLicA¢AO  DE  CONCRETO ASFALTico,  CAMADA

DE  ROIAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGA¢AO),  EM  RODOVIA

Composi¢ao              4                    6.1.4        PAVIMENTADA  (REFINARIA  +  OBRA)  [BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materials)

13%]

TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  uf`BANA

SINAPI  PB          95875              6.1.S        PAVIMENTADA,  DMTATE  30  KM  (UNIDADE    M3XKM).  AF_07/2020  [BDl

DNIT             5914389           6.1.6

I       ____   _r5.i_

SINAPIPB         102501             621

DNIT            5214003           6  2  2

Composi¢5o              3                    6  2  3

diferenclado (fornecimento de  materlais).13%|

Tran5porte com  caminh5o  basculante  de  10 m3  -rodovia  pavimentada  [BDl

diferenciado (fornecimento de lais):   13%1

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA  ACRILICA,  E   =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL AF_05/2021

PI NTURA  DE  SETAS  E -ZEbRAD-OS-COM  TERMOPLASTIC0  POR-ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  I,5  MM

piNTURAic-drLiEAli-Ed-siNALizA¢AOHORizoriTALEMpisociMENTADO

|ADAPTADO  DE  SINApl  84665]

(a)   SINALIZActo  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCAD0  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904:2015,  SUpof`TE  DE  FIXActo  EM

DER  PB      8)06  200.0        6  2  4       CANO  DE  A¢OGALVANIZADOCOM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS GALVANIZADOS,  PELICULAS  F`ETO

REFLETivA Tipo  in A,  EM  AcoRDo  NORMA NOB  14644/2oi3

6 2  5      :A:Af:TEASDMOA:TEAs?:APp|R7:;::}::']CACA° NR DE  BUA,  DIMENS6Es 45x2scM

DNIT             4011353           7.11        PINTURADEllGA¢AO

SINAPIPB         95996

SINAPI  PB          95995

Com posiiao              4

SINAPI  PB          95875

7  1 2      ::EBc,#E: _DEExpcAL:IsyvEEN:AOR::i i::ifsApcOAROT:EACF:r]c,R2EOTt: ASFALT, cO, CAMADA

7 t 3     ::ERcoujf:EDN[T;A.v:XMCEL::?v::rR:;L:cfR¢;NOs:: :TOEN :::::,;::;LT,cO, CAMADA

TRANspORTE  DE  EinuLSAO  RR.2c  tpiNTURA  DE  LiGACAO],  EM  RODOviA

714        PAVIMENTADA (REFINARIA +  OBRA)  |BDl  diferenclado  (fornecimento de  materlais)

13%]

TRANspORTE  COM  CAM,Nrrio  6AscuLANTE  DE  io Mi,  EM  viA uftBANA

71.5        PAVIMENTADA,  DMTAT€  30  KM  (UNIDADE    M3XKM).AF_07/2020  [BDl

d_l£Erencl±9_o  (forneclmento  de  materials)    13yo]

DN'T         S914389        716      ::faenr:::::;:f:rcnae:,I::6n:ob::C:I:tnetr:a::) 1:3:'] -r°d°Vla pavlmentada l8DT

i___i-L_i:LTjE-Lini§fagE5EEgiv-wiha--`--------T=----------
s|NAp|p8        io25oi             7.21        P'NTURADEFAIXADEPEDESTREOUZEBRADACOMTINTAACR|LicA,E   =3ocM,

APLICACAO  MANUAL   AF_OS/2021

DNIT           5214003          7  2  2       :;:::SRUAR:EDSEE:f5S:iEBRAD°SCOMTERMOPLASTICO  PORASPE-R-SAo.

composi¢ao           3                723      ;;:;:::DAOcR::I:rNi:::4s;:5A,iizA¢AOHORizoNTALEMpisociMENTAD0

+Apllca9ao do  BDl  nos  pre¢os do  DER  desonerados

M2                 10. 636, 76

M3                       212,74

M 3                       159,55

M 2                 10.636,76

M3XKM               8.637,13

tkm                  7.028,83

M2                          92,35

M 2                          20,00

M2                          42,00

0,36'                 3.829,23

1,559,97            331868,02

1.805,65            288.091,46

0,43 ,               4.573,81

2,79              24 097,59

0,90                  6.325,95

24,70                 2.281,05

74,5S                 1491,00

29,62                 1. 244,04

M 2                             0,60            1.055,57                     633,34

M 2                            2,00

M2                     6.335,66

M3                        126,71

M3                          9S,03

M2                  6 335,66

M3XKM               5.144,37

tkm                  4.186,45

112,62                       225,24

0,36                 2 280,84

1.559,97            197  663,80

1.805,65            171.590,92

0,43                  2. 724,33

2,79              14  352,79

0,90                 3.767,81

M2                         88,2 5

M 2                           20,00

M2                        42,00

24,70                  2.179,78

74,S5                 1491,00

29,62                 1.244,04

PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng. Civil CREA 160 814
689 - 8 -Tel. (83) 9 99Z4 4447



DEftpB      a)06.2000        724

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCADO  Nel6

CONFORMIDADE C  NORMA ABNT  NBR  11904  2015,  SUPORTE  DE  f lxActo  EM

CAN0  DE ACO  GALVANIZAD0 COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METAllcos  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENS6ES  45X2SCM

|ADAPTADO  DE SI NApl  73916/002]

DNIT            4011353           8.1,1

SINAPI  PB          9S996              812

SINAPI  PB         95995              813

PINTURA  DE  llGA¢AC)

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TF`ANSPC)RTE    AF_11/2019

EXECU¢O  DE  PAVIMENTO COM  APLICA¢AO  DE  CONCRETO ASFAITICO,  CAMADA

DE  ROIAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGACAO),  EM  RODOVIA

Composi[ao             4                    8.1.4       PAVIMENTADA (REFINARIA +  OBRA)  [BDl  diferenciado (fornecimento de  materiais):

13%]

TRANSPORTE  C-OM  CAMINHto  BASCULANTE  DE  10  M3,  EM  VIA-bRBANA

SINAPI  PB          95875              815        PAVIMENTADA,  DMTATE  30KM  (UNIDADE`  M3XKM).  AF_07/2020  [BDl

dlferenclado (forneclmento de  materlais):  13%|

SINAPIPB         102501             8.2.1

DNIT            5214003          8.2  2

Com posi¢50               3                     8. 2.3

DERPB      a)062000        8,24

Transporte com  caminh5o basculante de  10  m'  -rodovia  pavimentada  |BDl

diferenciado  (forneclmento de  matenais)   1396]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  T'NTA

APLICACAO  MANUAL.  AF_OS/2021

irRTLith-,-i

PINTURA  DE  SETAS  E  ZEBRADOS  COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSuRA  DE  1,5  MM

PINTURA  ACRILICA  PARA  SINALIZActo  HORIZONTAL  EM  PISO  CIMENTADO

[ADAPTAD0  DE  SINApl  84665]

(a)   SINALIZA¢O  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904.2015,  SUPORTE  DE  FIXACAO  EM

CANO  DE  ACO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

flEFLETIVA  TIP0111  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

[ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002]

i  __  ____i
DNIT             40113S3           911

SINAP\  P8          95996              9.12

SINAPIPB          95995               913

Composi¢io             4                   914

SINAPI  PB          95875               9.1.S

DNIT            5914389          9.16

M 2                             0, 60            1.05 5,57                     633,34

112,62                       225,24

M1                    7. 624,00

M 3                       152,48

M3                       114,36

M2                  7 624,00

M 3XKM              6.190,69

tkm                 5.037,94

M 2                         22,42

M2                              6,30

M 2                         42,00

0,36                 2.744,64

1.559,97            237  864,23

1.80S,6S            206.494,13

2,79               17  272,03

0,90                 4.534,15

74,55                    469, 67

29,62                 1. 244,04

M2                            0, 60            1.05S, S7                     633,34

PINTuf`A  DE  LIGA¢A0

EXEC-b-¢fo  DE  PAVIMENTo Cowl  ApllcACAo  DE  CONCRETo ASFALTICo,  CAiviADA

DE  BINOER  `  EXCLUSIVE  CAftGA  E  TRANSPORTE    AF_11/2019

EXECU9A0  DE  PAVIM ENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRET0  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ftoLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

TRANsf'6RTE  DE  EMULS-AO  RR-2C  (PIN-TURA  DE  LIGhcAO),  EM  RODOVIA

PAVIMENTADA  (REFINARIA  i  OBRA)  (BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materlals).

13%]

TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  Ma,  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE:  M3XKM)   AF_07/2020  |BDl

diferenciado  (fomecimento de  materials)-1396]

Tra-n-sporte com Eaminh5o  basculante de  10  m3 -rodovia  pavimentada  |BDl

diferenciado (fornecimento de  materials):  13%]

i____--__|i9.2-.E-edzfEH=A^_==T=L=T-`------
SINAPI  P8102S01           9  21       :'pNLTcUAR¢AA%Ej;'#ADLE;:_DOE5S/T2ROE2:U  ZEBRADACOM  "TAACRfLICAi   :3oCM,

PINTURA  DE  SETAS  E  ZEBRADOS  COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  I,S  MM

composi¢50            3                 923      [|::::£DA5RDi:I:rN;:::4s::5iLizACAOHORizoNTALEMpisociMENTADO

tAplicac5o do  BDl  nos  pre¢os  do DEft desonerados

M 2                    7.968,96

M 3                       159,38

M3                         119,53

M2                   7.968,96

M3XKM              6 470,72

tkm                   5.265,82

M2       ,                 88,35

M 2                            20,00

M2                         42,00

112,62                      225,24

ffl,5espe
0,36                  2.868, 83

1559,97            248,628,02

1.805,65            215. 829,34

0,43                  3.426, 65

2,79               18  053,31

0,90                4. 739,24

24,70                 2.182, 25

74,55                  1.491,00

29,62                 1.244,04

PROJETO: Lincoln Carfaxo de Lira Jdnior -Eng. Civil CREA leo 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447



DERPB      a)06200`0        92.4

Com posic5o               2

(a)   SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  A¢O  ZINCADO  Nel6

CC)NFC)RMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904  2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢O  EM

CANO  0E  ACO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAC),  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICUIAS  RETO

REFLETIVA TIP0111  A,  EM  ACOR00  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

{ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

4011353          10.1.1      PINTURADEUGA¢AO

SINAPI  PB         95996            1012

SINAPI  PB          9599S              10.1.3

M2                              0,60             1.OS5,S7t                     633,34

M2                            2,00               112,62                     2 25,24

EXECucto  DE  PAVIMENTO COM  ApllcA¢A0  DE CONCRETO ASFALTICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECU¢A0  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTC)  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

TRANSPC)RTE  DE  EMULSA0  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGACAO),  EM  RODOVIA

Compo5igao             4                   1014      PAVIMENTADA (REFINARIA +  OBRA)  [BDl  diferenciado (fornecimento de  materials).

13%]

TRANSPORTE  COM  CAwi-I-Nhho  BASC-uLAhTE  DE  10  M],  EM  VIA  URBANA

SINAPI  PB          9S875             10.1.S       PAVIMENTADA,  DMTATE  30  KM  (UNIDADE    M3XKM).  AF_07/2020  [BDI

cliferenciado  (fornecimento de  materials).13%]

i      ..._..L29_J2_

SINAPI  PB        102501           10  2.1

DNIT            5214003         10.2.2

Com poslc8o               3                   10, 2. 3

DEF(PB      a)062000       10.24

Transporte com caminh5o basculante de  10  m' -rodovi@  pavlmentada  |BDI

diferenciado  (fornecimento de materials)

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACR(LICA,  E    =  30  CM,

AP LICActc)  MAN UAL AF_OS/2021

piNTimA  DE sETAs  E  zEBRADos  COM TEfiMopLASTlco  POR AspERSAo -

ESPESSuRA  DE  1,5  MM

piNTUR-AACEi[icAp-ARA-siriAi-izA¢aoHORizoNTALEM-pisoEiMENTADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  84665|

(a)   SINALIZActo  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  NQ16

CONFORMIC)ADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904:2015,  SUPORTE  DE  FIXACAO  EM

CANC)  DE  A¢O GALVANIZAD0  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PAF(AFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RET0

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

[ADAPTADO  DE  SINApl  73916/cO2]

DNIT             4011353          1111       PINTURADELIGACAO

SINAPI  PB          95996

SINAPIPB          95995

S!NAPIPB          95875

_9_lferen_cladg_(forTscimento de  materlais).13%]

DNIT         S914389       111.6    ::faen,:::::::f:rcnaeT,'::::ob::C:':tnetr:a:se):1:3:; -f°d°V'a pavlmentada lBDI

__-i_    -_i_.-i-ir:-igi_quigivL-vifii^^  -I ------- `     -
SINAPI  PB       102501          112  1     :;NL|cUAR¢AA:Ej:|X:ADLE::_DOEsS/T2ROE2:U ZE8-RADA-Cowl-TINfi ACRf-LICAj-= 36-i-M,

DNIT           5214003         112  2     :::::SRUAR:EDSEE::5S;iEBRA-D°SEOMTERMOPIASTICO  PORASPER-sAo.

M2       ,           4.066,90

M3                         81,34

M 3                         61,00

M3XKM              3  302,29

tkm                 2 687,38

0,36                1464,08

1.559,97            126.887,96

1805,65            110144,65

2,79                  9  213,39

0,90                2.418,64

M2                        84,45

M2        I                    20,00

M 2                        42,00

24,70                  2.08S,92

74,55                 1491,00

29,62                1244,04

M2                             0,60            1.055, 57                      633, 34

M2                           2,00 112,62                      225,24

iiL2::EB:#E:.DEExpcAL:;TVEENCTAOR::TfRp;iN¥p%ROT:EACF:rLc,R2:T£:ASFALT,COMMADA

im::ERcouiAMOEONET:A.vEixMCEL:=:v::rR::L:cfR¢AANos:::TOEN:::::,::::LTlco,CAMADA

tRANSPORTE 6E  EMljLSAO  RRT2C (PINTURA DE  LIGA¢AO),  "  RODOVIA

11.1.4      PAVIMENTADA  (REFINARIA  +  OBRA)  |BDl  dlferenciado  (fomeclmento  de  materlals):

13%]--      TEA-NspORTE  COM CAMINHAO  BAscuLANTE  DE  ia  M]i  EM-vilA FRBANA

11.1  S      PAVIMENTADA,  DMTATE  30  KM  (UNIDAl)E    M3XKM)   AF_07/2020  |BDI

ComposIS5o            3                 11.2  3      IPA::::£DAoCR::':,AN::::4S::5A]LIZACAO  HORIZONTAIEM  PISOCIMENTADo

-Apllcac5o  do  BDl  nos  pre¢os do  DER desonerados

M2                      1.122,38

M3                         22,45

M 3                         16,84

M2                    1.122,38

M3XKM                    911,53

tkm                      741, 80

M2                          15,82

M2        ,                       6,3o

M2                       42,00

0, 36                   404,06

1.5S9,97               35.021, 33

1805,65              30.407,15

0,43                    482,62

2,79                 2.543,17

0, 90                     667,62

24, 70                     390, 75

74,55                    469, 67

29,62 I                1.244,04

PnoJETO: uncoln Cartaxo de liia Jdnlor -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447



DERPB      8)06.200.0       11.2.4

composi¢ao              2                   11.2  5

(a)   SINALIZActo  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  A¢O  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904.2015,  SUPORTE  DE  FIXACAO  EM

CANO  DE  ACO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAC),  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENSC)ES  4SX25CM

[ADAPTADO  DE SINApl  73916/002|

Elx-Et-i-ja6DibAssE,'Oici-L€A-Dii6uE-,;6--D-E-t6fu-ch-i-f6Tc-O-in-E6-N-EEEFE;
SINAPI  PB          94990             1131      MOLDAD0  lN  LC)CO,  FEITO  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAL,  NAO

ARMADO   AF_08/2022

EomposI¢io             5---'--ill-.i--i-air-jA-6E--aEE5s-iBiLiDADE (pAssEIo  1,5Mi  ipRojETO  EspEciFicoi

ATERRO  AplloADO(MANUAL)  EM  CAMADAS  DE  20  CM  COM  EMPRESTIMO  DE

MATERIAL  [ADAPTADO  SINApl  73904/001]

pi;-0 +iTTL-5iFEE-i6rii-L-E7-6u-ALERTA,  DE  CONCRETO,  NA COR  NATURAL,

P/DEFICIENTES VISUAIS,  DIMENS6ES  25X25CM,  ApllcADO  COM  ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-ll,  REJUNTADO,  EXCLUSIVE  REGULARIZACAO  DE  BASE

(ADAPTAD0  DE 09418/ORSE)

M2                             0,cO            1.05S,57                     633,34

M2                          2,00 112,62                      225,24

I.3!

M3                           0,74

M 2                          0,00

M 2                           0,80

896,3S                     663,30

661,go                        o,oo

113,93                         91,14

ALVENARIA  EM  TIJOLO  CERAMIC0  I:URADO  9X19X19CM,1 VEZ  (ESPESSURA  19  CM)

Comoosi¢3o              7                    11.3.5      ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRACO  1:4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRAC)A),

PREPARO  MANUAL, JUNTAI CM  |ADAPTAD0  DE SINApl  73935/002|

DNIT             4011353         -121.1       PINTURADELIGA¢AO

ca.I   |quRE_ERE

SINAPI  PB          95996             12.1.2

SINAPI  PB          95995              12.1.3

M                           0,00 111, 3S                           a,00

M2                         982,32

EXECu¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECucto  DE  PAVIMENTO  COM  APLICA¢AO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGA¢AO),  EM  RODOVIA

Composi!5o              4                   12.1.4      PAVIMENTADA  (REFINARIA  `  C)BFIA)  [BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materials).

13%1

TRArispoRTE  COM  cAMiNHAO  BAscuLANTE  DE  io  M3,  EM viA URBANA

SINAPIPB          9587S             121.5       PAVIMENTADA,DMTATE30KM(UNIDADE    M3XKM).AF_07/2020[BDl

d`ferenciado (fornecimento de  materiais):  13%|

Transporte com caminh5o basculante de  10  m3 -rodovia  pavimentada  [BDl

diferenciado  (fornecimento de

SINAPI  PB        102501           12  21      :;NL|cUARCAA%EjA'NX:ADLE;:_DOE5S/T2ROE2:U  ZEBRADACOM  TINTAACRiLICA,  E   =30cM,

DNIT           5214003         12  2  2      :;:::SRUAR:EDSEE:f5S;iEBRADOSCOMTERMOPLASTICO  POR  ASPERSAo.

compos,,50           3               12  2 3     i;:I::£DAOcRDI:I:rN::::4s::5A,ilzAcao HORizoNTALEM  piso clMENTADO

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AC0  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904.2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢^O  EM

DER  PB     ,8)06  2000       12  2.4      CANO  DEA¢OGALVANIZADOCOM  D=2xl/2"   COM  FIXACAO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

1225:A::STEASDMOA;TEAs:£APp|R7:;::}oT;:']CACA°NROERUA,DIMENSOES4sx25cM

DNIT            4011353         13.1.1      PINTURADEIIGActo

M 3                         19,65

M3                           14,73

M2                       982,32

M3XKM                   797, 62

tkm                     649,10

M2                         81,35

M|                        20,00

M 2                         42,00

0,36                     3 53,64

1559,97               30.653,41

1,805,65               26.597,22

0,43                     422,40

2,79                 2  225,36

0,90                    584,19

24, 70                 2.009, 35

74,55                 1491,00

29,62                  1. 244,04

M2                            0, 60            1.05S, S7                     633,34

M2                            2,00                112,62                     225,24

M2                    1.187,34                      0,36                      427,44

s,NAp,  pB       9s996          t3  1 2     ;:Ef,#:.DEExpcAL:isTVEEN:AOR:iT :::INcsApcOAROT:EACF:r[c,R2:T[: ASFALTico, CAMADA

s,NAp, pB       95995          13  1 3     ::ERcouiA;EDNET;A.v:XMCEL::Fv::rR%;Li:RCAANOs:::TOEN:::::,£:::LT,cO, CAMADA

TRAN-S-PC)RTE  DE  EMULSA0  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGA¢AO),  EM  RODOVIA

Composif5o              4                   1314      PAVIMENTADA(REFINARIA  +  OBRA)  [BDl  dlferenciado(fomeclmentode  materlals)

13%]

'Aplica¢5o  do  BDl  nos  precos do  DER desoneraclos

M3                           23,75            1.559,97               37.049,29

M3                           17,81            1.805,65               32.1S8,63

M2                    1.187,34 0,43                      510, 56

PROJETO:  Lincoln Cartaxo de lira Jdnior -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel.
(83) 9 9924 4447



TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  M],  EM  VIA  URBANA

13.1.5       PAVIMENTADA,  DMTATE30  KM  (UNIDADE:  M3XKM)   AF_07/2020  [BDl

diferenciado (fornecimento de  materials).13%]

SINAPI  PB         102S01            13  21

DNIT            5214003         13  2  2

Composi¢5o              3                   13  2  3

Transporte com caminh5o  basculante de  10 m3 -rodovia  pavimentacla  (SDI

diferenclado  (fornecimento de  materials)'  13%)

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  CC)M  TINTA  ACRiLICA,  E   =  30  CM,

AP LICA€A0  MAN UAL. AF_05/2021
-Pl-N-TJ-RA-D-E-S-EiAS-EZEB-RADOSCOMTERMOPLASTICOPC)RASPEPISAO-

ESPESsuftA  DE  1,5  MM

pi-hiu-R-;-A-c-R-iLTc-A-p-iR-AsiN-AL-I-z-A¢aoHORizoNTALEMpisociMENTADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  84665|

(a)   SINALIZACA0  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  Nel6

CONFOQMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904.2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM

DEB  PB      8)  06.200.0       13.2.4      CANO  DEA¢OGALVANIZADOCOM  D=2xl/2"   COM  FIXACAO,  PARAFUSOS,

ARRUEIAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PEUCULAS  RETO

REFIETIVA TIPC)  Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

PIACA  ESMALTADA  PARA  IDEN"FICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENS6ES  45X25CM

[ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

DNIT             40113S3          14.1.1

S)NAPI  PB          9S996             14.1,2

SINAPI  PB         95995             1413

2,79                 2  690,09

0,90                    706,19

24,70                 2.016,76

20,00                  74,55                 1491,00

42,00                  29,62                 1. 244,04

2,00                112,62                      225,24

PINTURA  DE  LIGA¢AO

EXE-curio  bE  5A-viiwiENio COM  ApiicA¢Ao  DE  coNCRETo ASFAmco,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECUCAO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

0E  R0lAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGACAO),  EM  RODOVIA

Composi¢ao              4                   14.1.4      PAVIMENTADA  (REFINAR!A  i  OBRA)  |BDl  diferenciado  (fornecimento  de  materiais).

13ya]

TRANSPORTE  CC)M  CAMINHAO  BASCuLANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  URBANA

SINAPIPB          95875             14.1.5       PAVIMENTADA,DMTATE30KM(UNIDADE    M3XKM).AF_07/2020[BDl

diferenciado  (fornecimento de  materials)-13%|

Transporte com  caminhao  basculante de  10 m3  -rodovia  pavimentada  [BDl

diferenclado (fornecimento de  materials):  13%|

jT                         givatjzrfeifthma        ----- I    -
S'NAPI  PB        102501          14.21      :!pNLTcUAR&%Ej:%3ADL:;:_DOE5S/T2ROE2:U  ZEBRADACOMTINTAACRl'llcA,  E   =  30CM,

DNIT            5214003         14  2.2
PINTURA  DE  SETAS  E  ZEBRADOS COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSuRA  DE  1,5  MM

C°mposIcio            314 2.3     i::::::DAoCRD':I:fN::::4S::5A]L'ZA¢A° HORIZONTALEM  PISO CIMENTADo

DERPB      8)06,200.0       14.2.4

-_-+

DNIT

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  A¢C)  ZINCAD0  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904.201S,  SUPORTE  DE  FIXA¢A0  EM

CANO  DE  A¢O  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUEIAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METAIICOS  GALVANIZADOS,  PEuCUIAS  RETO

REFIETIVA TIPO  IH  A,  EM  ACORDO  NORMA  NOR  14644/2013

t4`25:A::;TEASDMOA:TEAs?£APp|T3\3:::)oT::']CA¢A°NRDERUA,DIMENSOES45x25cM

4011353         15.11      PINTURADEIIGACAO

SINAPI  PB          9S996

SINAPIPB          95995

Compos,¢5o              4

S)NAPIPB          95875

1512::EB:#E:.DEExpcAL:;yvEEN:AOR:OA¥f::iNcsAp%ROT:.EACF:rLc,:EOTL:ASFALT,cO,CAMADA

15.13::ERcOu#:EDNET:A_v:XMCEL:::v::rR:iL:cfRCAANOs:::TOEN:::I:,::::LT,cO,CAMADA

IRANspORTE  DE  EMULSAO  RR.2c  tpiNTURA  DE  LIGACAoi,  Ein  RoboviA

IS.14      PAVIMENTADA  (REFINARIA +  08RA)  [BDl  diferenclado (fornecimento de  materiais)

13yo]

TRANspORTE  COM  c-AMiNmo  BAscuLANTE  DE  io  Mi,  EM  viA URBANA

151.S      PAVIMENTADA,  DMTAT£  30  KM  (UNIDADE.  M3XKM)   AF_07/2020  |BDl

diferenciadc! (fomecimento de  materials),13%)

DNIT         S914389       1516    ::faenr:::::;;f:rcnae:,I::an:ob::C:!:tnet:a::)1:3:]] "°d°Vla pavlmentada lBDl

M3XKM

tkm

:     L--is2Tsie3EE5Ljgiv±=-_. I_i -_-i_-:._I-I_-.:i                __ ---i-_-_I _-_Th-I_-=_ I

'Apllca¢5o do  BDl  nos  pre¢os do  DER  desonerados

864,24                     0,36                     311,13

17,28           1559,97              26 956,28

12,96            1.805,65               23.401, 22

864, 24                    0,43                     371, 62

701,S7                      2, 79                  1.957,38

570, 93                     0,90                     513,84

81,45                  24,70                 2.011, 82

20,00                  74,55                 1.491,00

42,00                  29,62                 1. 244,04

0, 60            1.OS5,57                      633,34

2,00 112,62 I                     225,24

___RE"'13
697, 96                    0,36                     2 51,27

13,96             1.559,97                21.777,18

10,47            1.805, 65               18. 905,16

697,96                   0,43                    3co,12

566,77                      2,79                  1.581,29

461,23                      0,90                      415,11

='~T__=-=|..i-ds'-#

PROJETO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng. Civil Cl`EA 160 814 689 - 8 -Tel. (83) 9 9924 4447



SINAPIPB        102501           152,1

DNIT            5214003         15  2  2

Composi¢io              3                   15  2  3

DERPB      a)06.200.0       15.2.4

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  0U  ZEBRADA COM  TINTA ACRILICA,  E   =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL   AF_05/2021

PINTURA  DE  SETAS  i  ZEBRADOS  COM  TERMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  I,5  MM

PINTURA ACRILICA  PARA SINALIZA¢A0  HORIZONTAL  EM  PIS0  CIMENTADO

[ADAPTAD0  DE  SINApl  84665]

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCADO  N£16

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,  SUpof`TE  DE  FIXA¢AO  EM

CANO  DE  A¢O GALVANIZAD0  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICUIAS  RETO

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACOF\DO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

|ADAPTAD0  DE SINApl  73916/002|

DNIT            4011353         1611

SINAPI  PB          95996              161`2

SINAPI  PB          95995              16.1.3

composi¢ao              4                   16.1.4

SINAPI  PB          9S87S              16.1.5

DNIT            5914389         16.1.6

piNTURA DE  iiGA¢ao

EXEcucAO  D-E  p-AviMENTO  COM APLicAtio  DE  coricRETO ASFALticb-, -c-AMA-bA

DE  BINC)ER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROIAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSpof`TE.  AF_11/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  LIGACAO),  EM  ftoDOVIA

PAVIMENTADA (REFINARIA i  OBRA)  |BDl  diferenciado  (fornecimento de  materiais).

13%]

TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  M',  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE    M3XKM),  AF_07/2020  [801

diferenclado  (forneclmento de  materlals)   13%]

Transporte com  caminh5o  basculante de  10  m' -rodovia  pavimentada  |BDl

diferenciado  (fornecimento de  materiais).

SINAPIPB         102501            16.2,1

DNIT            5214003         16.2.2

Composi¢io              3                   16. 2.3

OERPB      a)06.2000       162.4

Composlc5o               2                    16  2  5

13%]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA  ACRILICA,  E   I  30  CM,

ApllcACAO  MANUAL AF_OS/2021

piNTURi bE  ;E-TAs  E ZEBRAD-Os COM -TERinopLASTico  pbi is3ERSAO  .

ESPESSURA  DE  1,5  MM

PINTUR;  ;tRl-LICA  PARA SINA[lzA¢fio  HORIZONTAL  EM  PIS6-Cl-wiENTADO---

[ADAPTADO  DE  SINApl  846G5]

(a)   SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  A¢O  ZINCAD0  N916

cONFORMiDADE  c  NORMA ABNT NBR  11904:2015,  supORTE  DE  FixAcao EM

CANO  DE AGO GAIVANIZADO COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFuSOS,

ARRUEIAS,  Pof`CAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA "PO  lil  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICACA0  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

[ADAPTADO  DE SINApl  73916/002|

_  i    _&z.1    jcAPEa±eBfl®^
DNiT            4011353          1711       plNTURADELIGA¢ai5

EXECUCAO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRET0  ASFAITICO,  CANADA

DE  BINDER  -I_XCLUS_lvE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECUCAO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICACAO  DE  CONCRETO  ASFAITICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  "ANSPORTE   AF_11/2019

TRANSPORTE--DE  EwiuLSA0  RR-2C  (PINTURA  DE  IIGA¢AO),  EM  RODOVIA

PAVIMENTADA  (REFINARIA  +  OBRA)  |BDl  dlferenciado  (fornecimento  de  materials).

13%'

TRANsi;ORTE  COM  CAwilNHAO  BASCUIANTE  DE  10  M],  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE    M3XKM)   AL07/2020  [BDl

dife_!enciado (fomecimento de  materiajs):  13%|

Transporte com caminhso  basculante de  10  m3 -rodovla  pavlmentada  |BDl

diferenciado  (fornecimento de  materlais).13%]

PINTURA  DE  fAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACRfLICA,  E   =  30  CM,

S!NAPIPB          95996             17,1.2

SINAPIPB          9599S              17.1.3

composi¢ao              4                  1714

SINAPIPB          95875              17.1.5

DNIT            5914389          1716

_-__-_i  -__-_-   === ' ` `-  -`-  ` I '`'``' '0`` ) -  L® ,OJi__--+-.rzivTgivfaErfe_@ET
SINAPIPB        102501            172.1

Apll cA¢A0  MAN UAL. AF_05/2021

DNIT           S214003        17  2.2      :;:::SRUAR:EDSEE:f5S;iEBRAD°SCOM  TERMOPLASTICO  PORASpERSAo.

tApllca¢§o do  SDI  nos precos do  DER  desonerados

M2                         16,02

M 2                               6,30

M2                         42,00

24,70                     39S,69

74, 55                     469, 67

29,62                 1. 244,04

M2                         690,1

M3                           13,80

M 3                         10,35

M2                      690,14

M3XKM  I                 560,28

tkm                     455,95

0,36,                   248,45

1.559,97               21527,59

1.805,65               18.688,48

0,43                    296, 76

2,79                  1563,18

0,90                    410, 36

M 2                       114,88                  24,70                 2.83 7,54

M2                          20,00                  74,5S                  1491,00

M 2                        42,00                  29,62                 1.244,04

M 2                            0,60            1.055,57                     633,34

M2                           2,00

M}                         921,78

M 3                         18,44

M3                           13,83

M2                       921,78

M 3XKM                   748,67

tkm                     609,26

112,62                      225,24

0,36                     331,84

1.559,97               28. 765,85

1.805,65               24.972,14

0,43                     396,37

2,79'               2 088,79

0,90                    548,33

J=='-I-I_--i_T[-.-_.I_T=-.L=|L~T-±ds
M2                          81,45                   Z4,70                 2  011,82

M2                          2o,00                   74,55                  1491,00

PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jtinior -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -1.el. |83) 9 9924 4447



DERP8     a)0620001724

PINTURA ACRlllcA  PARA SINALIZA¢AO  HORIZONTAL  EM  PIS0  CI MENTAD0

|ADAPTADO  DE  SINApl  84665|

(a)   SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PIANAS  DE  A¢O  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904:2015,  SUPC)RTE  DE  FIXACAO  EM

CANO  DE  A¢O  GALVANIZADO  COM  D:2xl/2"   COM  FIXACAO,  PARAFUSOS,

ARRUEIAS,  PORCAS  i  ELEMENTOS  METALICOS GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLETIVA  TIPO  11'  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

!ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002}

EXEcu¢AODEPAssE,OtcAL¢ADAioupisoDEcONCRETa-ci6TM-c-O-NiEREF6

SINAPI  PB         94990             17.3.1      MOLDAD0  lN  LOCO,  FEITO  EM  0BRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAl,  NAO

ARMADO,  AF_08/2022

composi;5O            -5            --17:3  2    '-RAinpA-DE  ACEssiBiiiDADE  (pAssEio  1,5M)  ipRojETO  EspEEi.Fi-cO]--

ATERRO  APILOADO(MANUAL)  EM  CAMADAS  DE  20  CM  COM  EMPRESTIMO  DE

MATERIAL  |ADAPTADO SINApl  73904/001|

pisoTATiLDiREz:i-OriATE;-O-i-I[-E-Rid,D-i-CONCRETO,NAcORNATbRAL,

P/DEFICIENTES VISUAIS,  DIMENS6ES  25X25CM,  APLICADO  COM  ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-ll,  REJUNTADO,  EXCLUSIVE  REGULARIZA¢AO  DE  BASE

(ADAPTADO  DE 09418/ORSE)

EiH

ALVENARIA  EM  TIJOLO  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1  VEZ  (ESPESSURA  19  CM)

ComposiE5o               7                   17  3,5      ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRACO  1:4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),

PREPARO  MANUAL, JUNTAI  CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  7393S/002]

M2                        42,00                  29,62                1244,04

M2                            0,60            1.055,57                     633,34

M2       ,                    2,00

M3                              7,10

M2                            2,00

M 2                           8,58

112,62                      225,24

896, 35                6 364,09

661,90                 1323,80

113,93                     977,52

DNIT             40113S3          18.11

5lNAPI  PB          95996             18.1.2

SINAPI  PB          95995             18.13

siNApi  pB         95875            ia  1  5

DNIT            5914389         18.1.6

SINAPIPB         102501            18.2.1

DNIT            5214003         18  2  2

Composi¢5o              3                   18.2.3

DEftpB     8)062000       18,2.4

Com posi§5o               2                    18.2.5

PINTURA  DE  LIGACAO

E*-EC-u-¢A6  DE  PAVIMENT-o  C-OM  APL-lcACAO  DE  CONCRETO  ASFAITICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECucto  DE  PAVIMENT0  COM APLICACAO  DE  CONCRETO ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

i.Rid-i-p6RT-i-DE  fin bLSAO  RR.2c  tpi NTuf`A  DE  LiGACAoi,  EM  RODOviA

PAVIMENTADA (REFINARIA i  OBRA)  [BDl  diferenciado  (fornecimento de  materiais)

13%1

TRANSPORTE  COM  CAMINHfio  BASCULANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE    M3XKM).  AF_07/2020  [BDl

diferenciado  (fornecimento de  materiais):  13%|

Transporte c-om-caLinhao basculante de  10  m3  -rodovia  pavimentada  [BDl

dlferenciado  ({ornecimento de  materials).13%]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  C)U  ZEBRADA  COM  TINTA ACRfLICA,  E    =  30  CM,

APLICACAO  MANUAL.  AF_05/2021

PINTURA  DE  S-ETAS  E  ZEBdADOS  COM  TEflMOPLASTICO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSuRA 0E  1,5  MM

i>iNTURA A-eRiLicA  pA-RA  siNALizACAO  HORizc,NTAL  EM  piso  ciMENTADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  84665|

(8)   SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904.2015,  SUPORTE  DE  FIXACA0  EM

CANC)  DE  Ago  GAIVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXA¢AO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  EIEMENTOS  METAllcos  GALVANIZADOS,  PELICUIAS  RETO

REFLETivA Tipo  lil  A,  EM  AcOROO  NORMA  Nm  14644/2013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢A0  Nf`  DE  RUA,  DIMENS6ES  45X2SCM

|ADAPTAD0  DE SINApl  73916/002|

_   i       _____    )_t_ag._I  |±±++pe¢Irmirm
DNIT             4011353          191.1       PINTURADELIGACAO

M2                    9.934,68'                    0,36                 3  576,48

M3                       198,69           1.559,97           309.950,44

M 3                       149,02            1.80S,6S            269.077,96

M2                   9.934,68,                   0,43                 4.271,91

M3XKM               8.066,87 2,79               22.506,57

tkm                 6. 564,76                   0,90               5 908, 28

==1==__`r+as
M2                          89,65                   24,70                 2  214,36

MZ                           2o,o0                   74,55                  1491,00

M 2                         42,00                  29,62                 1. 244,04

M2                            0, 60            1.055, 57                     633,34

M2                            2,00 112,62                       225,24

slNApl  pB       95996          19.1  2     ::EBc,:gE:.DEExpcAL:ISTVEEN::R::i i:;IN?p¢OaROT:EACF:r]c,R2EOTt: ASFALTico, CAMADA

s,NApt pB       9s995          19 1 3     ::£RcouiA;EDNET;A.vEixMCELt:?v::rR:;L:cTARCAANOs:::TOEN:::::,::::LT,cO, CAMADA

TRANSPORTE  DE  EM-ULSAO  RR-2C  (PINTURA  DE  UGA¢AO),  EM  RODOVIA
Composifao              419.14      PAVIMENTADA(REFINARIA  +  OBRA)  [BDl  dlferenclado(fornecimentode  materials)

13%1

*Apllca9ao do  BDl  nos  precos  do  DER desonerados

M2                     7.616,S2

M3                        152,33

0,36                 2  741,95

1.559,97            237.630, 23

M 3                        114,25             1.805,65            206. 29S, S 1

M2                   7.616,52 0,43                  3.275,10

PRojETO.. Llncolr` Cartaxo de lira Jdnior -Eng. Clvll CREA lco 814 689 -8 - Tel. (83) 9 9924 4447



TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCuLANTE  DE  10  M],  EM  VIA  URBANA

SINAPI  PB          9S875             19,1.5      PAVIMENTADA,  DMTATE  30KM  (UNIDADE.  M3XKM)   AF_07/2020  |BDl

diferenciado  (forneclmento de  materlals):  13%|

1          __._

SINAPI  PB        102501            19.2.1

DNIT            5214003         19  2  2

Com posic5o              3                   19.2.3

DERPB     a)062000      1924

Composi¢5o              2                   19  2  S

Transporte com caminhao basculante de  10 m3 -rodovia  pavimentada  |BDl

dlferenclado (fornecimento de matenals):  13%]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  ZEBRADA  COM  TINTA ACR`LICA,  E   =  30 CM,

APLICA¢AO  MANUAL. AF_05/2021

PIN+URA  DE  SETAS  E  ZEBRADOS  COM  i-EiMOPLASTICC)  Poft  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  1,S  MM

piNTURA ACRiLicA  pARri siNALizA-caci  H6RizoNTAL EM  piso  ciMENTADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  8466S|

(a)   SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,  SuPORTE  DE  FIXACAO  EM

CANO  DE  AGO  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAC),  PARAFUSOS,

ARftuELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO

REFLE"VA TIPO  Ill  A,  EM  ACOR00  NORMA  NBR  14644/2013

PLACA  ESMAITADA  PARA  IDENTIFICACAO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

[ADAPTADO  DE SINApl  73916/002]

________i___-T9=|_
DNIT            4011353         20,1.1

SINAPI  PB          95996             201.2

SINAPI  PB          95995             20.1.3

Composi¢5o              4                  201.4

SINAPI  PB          9587S             20.1.5

DNIT             5914389         20.1.6
________I___:I..  :. IEE

SINAPIPB         102S01            20.2.1

DN/T            5214003         20.2.2

Composi¢5o               3                    20.2  3

DERPB     a)062000      20.2,4

Composi¢ao             2                  2o  2.5

_I_-__
__   i    -¥L£1

M3XKM              6184,66

tkm                   5.033,03

M2                         87,95

M2                           20,00

M 2                        42,00

2,79               17  2S5,20

0,90                 4.529, 73

24,70                 2.172,37

74,55                 1.491,00

29, 62                 1. 244,04

M 2                           0,60           1.05S,57                     633,34

M2                           2,00 112,62                      225,24

PINTURA  DE  LIGA¢AO

EXECUCAO  DE  PAVIMENt6  C-O-wi  APLICACAO  DE  CONCRET0  ASFALTICO,  CAMADA

DE  BINDER  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF_11/2019

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  ApllcA¢AO  DE  CONCRETO  ASFALTICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   AF_11/2019

tRirispoRTE  DE  EMULSAO  RR_2c  tpiNTURA  DE  LiGA¢Aoi,  EM  f\ODOviA

PAVIMENTADA  (REFINARIA  i>  OBRA)  [BDl  diferenciado  (fomecimento  de  materials):

1396]

TRANSPORTE  COM  CAMINHAO  BASCULANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE.  M3XKM).  AF_07/2020  {BDl

diferenciado  (fornecimento de  materials).13%|

Tr-ahsp-o-rt-:cc;ii=aril-nhaob;scJlantedelom-'---rodovia-paLlmentada-|BDl-

diferenciado  (fornecimento de 13%]

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  Ou  ZEBRADA  COM  TINTA ACRiLICA,  E   =  30  CM,

APLICA¢AO  MANUAL  AF_05/2021

PINTUBA  DE  SETAS  E  ZEBRADbs  COM  TE"OPLASTl-CO  POR  ASPERSAO  -

ESPESSURA  DE  1,5  MM

PINTURA ACRILICA  PARA  SINALIZA¢A6  HORIZONTAL-EM  PISC)  CIMENTADO

[ADAPTADO  DE  SINApl  84665|

(a)   SINALIZACA0  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO  N916

CONFORMIDADE C  NORMA ABNT NBR  11904:2015,  SUPORTE  DE  FIXA¢O  EM

CAN0  DE  A¢O  GALVANIZADO  COM  D=2xl/2"   COM  FIXACAO,  PARAFUSOS,

ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS  METAllcos GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETC)

REFLETIVA  TIPO  Ill  A,  EM  ACORDO  Nof`MA  NBR  14644/Z013

PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,  DIMENSOES  45X25CM

[ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002]

DNIT             4011353          2111       PINTURADELIGA¢fio

siNApi  pB       95996          21  1  2     ::EBc,::AE:.DEExpcAL:ISTVEEN::R:iT fRp;INf;PCOAROT:EACF:r]c,R2EOT]3 ASFAmco, cj-MADA

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  COM  APLICAtho  DE  CONCRETO  ASFAITICO,  CAMADA

DE  ROLAMENTO  -EXCLUSIVE  CARGA  E  TRANSPORTE   ALll/2019

TRANSPORTE  DE  EMULSAO  8R-2C  (PINTURA  DE  UGACAO),  EM  RODOVIA

PAVIMENTADA  (REFINARIA  +  OBRA)  [BDl  diferenciado  (forneclmento  de  materials).

139'o]

TRANSPORTE  COM  CAMl-NHA0  BASCuLANTE  DE  10  M3,  EM  VIA  URBANA

PAVIMENTADA,  DMT ATE  30  KM  (UNIDADE=  M3XKM)   AF_07/2020  |BDl

dlferencia_do  (fornecimento de  materials):  13%]

Transporte com c-aminhiio bascdlante de  10 m3  -rodovia  pavimentada  [BDl

dlferenciado  (fornecimento de  materials).13%]

SINAPIPB          95995             211.3

SINAPIPB          95875              21.1.5

DNIT            S914389         21.1.6

i    I_I: -+-2ng-L=.Tsgivfafro-whRin

'Aplica¢ao do  BDl  nos  pre¢os  do  DER desonerados

M2                     1.028,42

M3                         20,57

M3                           1S,43

M2        I             1.028,42

M3XKM                   835,20

tkm                     679,68

M2                         82,05

M 2                          20,00

M2                        42,00

0,36                     370, 23

1  S59,97                32.088,S8

1`805,6S I              27 861,18

0,43                     442, 22

2,79                 2  330,21

o,go                      611,71

24, 70                 2.026,64

74,55                 1.491,00

29,62                 1244,04

M2                             0,60            1.055,57                      633,34

M 2                            2,00

M2                    2  338,00

M 3                         46,76

M 3                         35,07

M2                   2  338,00

M3XKM              1898,45

tkm                   1. 544,95

112,62                       22S,24

1. 559,97               72.944, 20

1.805,65               63. 324,15

0,43                1005,34

2,79i                S  296,68

0,90                 1.390,46

PROJETO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel.
(83) 9 9924 4447



*Aplica¢5o do  BDl  nos  precos do DER desonerados

PROJETO:  Lincoln Cartaxo de Lil.a J¢nlor -Eng° Civil
CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4i"7



PRC)GRAMA

CONCEDENTE

CONVENENTE

CONTRATO

0BRA

REF    PRECOS.

M0BIllDADE URBANA/Apoia a Politics Nacional de Desenvolvimento Urbano

MINISTERlo  DAS  CIDADES

Municipio de Pocinhos/l'B

1088717-20/2023
Pavimentac5o Asfaltica no Municlpio de Pocinhos/PB

SINAPI  PB -  11/20Z3

SICRoa -Iunho/2021

iin-A-fr-A-DODESINApf

Desonera¢ao:

Encangos  Soclals:

B.D.I..

B  D  I   (fomeclmenta de materlals)

S'm

113,4596

24,08%
13'0096

pimuRAERE
Rdh--in-A-ritjEi

RUA GEL   C!CERC)  ANDRADE

RUA JOAO  PAULINO

Rotatorla

RUA JOSE  LUIS  DA  COSTA ------

F{UA  MANOEL  PORTO

RUA JOAO  PORTO

RUA-ET-Et-vi-riA-iiE-R-EiiiA-DicosTA

RUA  AGRipiNO  pAULirio-

RUA  cicER-6-wiE-I-riA       -

RUA  ALZIRA  COUTINH0

RUA F-RANcisco -a.  poinTEs -----

TRAV.  CICERO  GALDIN0

RUA TOMAZ  ANDRADE  TORRES

TRAVESSAPROJETAD-A

RUA  5EVERINO  HERMINIO

TRAV.  CICERO  GALblNO    --TftECFIC)  11

RUA  EDwiiLsON  NOBREGA-AriAijjo-

RUA JOAO  RODfilGUES

RUA  ABILlo  ZUZA

RUA  MANUEL  DOS SANTOS

RUA  cE-i.  c:icERci  ANE5inbE

RUA]C)AoPAUTliu-o

Rotatorla

RUA JOS€  Lbls  DA CoSTA

RUAMAN6ELPO-R-fo

RUA JOA0  POR-TO

BUA  ETELVIN-A  PEREIRA  DA  COSTA

RUAAGRIPINOPAULINT6-

RUA  Cl€-ER0  wi-EIRA

RUAAIZIRAC-OUTINH-0

RUA-FRANCISCO  8:  PONTES

TRAV   CICE-RO  GALDINO

RUA TOMAZ  AN-bRADE  TORRES

TRdivESSA-"oJEtADA
-RUASEVERl-NOHERMINl-C)

TRAv.  cicERO  GALDiNO   .  TfrECHO-ii

RUAED-Mlls6-NNOB-REGA-ARAIJJ-O

RUA JOAO  RODRIGUES

NIAABIL-I-OZU-Z6

RUA Cl'CERC)  GALDINO

RUA  MANU EL  DOS  SANTOS

RUA  CEL   cicERO  ANE;inDE

RU-AJOAbpA-ULIN-O

Flotatorla

RUA JOS£ [uls DA Cosl=A

Rud MANOEL PORTb

RUAJOAO  PORTO

RUA  ETELVINA  PER-EIRA  DA  COS-TA

DE CO«CRITO ASFAITICO cAhrm ®8 BwOEft

DE CONCRETO AsfALTico, cAMADa DE RIRctinin6
AIJny20|g

•Apllcac5o  do  BDl  nos  pre¢os do  DER  desonerados

M2                5.779,4L
M2                     2  200,54i

M2                     2  918,16

M2                     2.152,70

Mi    -I        11.569,42

M2                 10.636,76

M2                       6`335,66T

M2   -               j624,00,

M2                      7.968,961

M2                  4.066,90

M]                     1.122,36

M2                        982,32

M]                    1.187,34

M2                       864,24

M]                       697,96

M2                       690,14

ivi2                          921,78

M]                  9.934,68

M2                    7.616,52

M2                   1028,42

MZ                    2.338,00

0,36                 2.080,61

0,36                     792,19

0,36 I                 1.050,54

0,36                     774, 97

0,36                4143,39

0,36                  3.829, 23

0,36                2. 280,84

0,36                2.744, 64

0,36                 2  868,83

0,36                1464,08
o,36                 -4o4,o6

0,36                     353,64

0,36                    427,44
0,36                      311,13

0,36                      251,27

0,36                    248,45

0,36                     331,84

0,36                 3.576,48

0,36                 2.741,95

0,36-                      3 70, 23

0,36                     841,68

115,59             1.559,97

44,01            1.559,97

58, 36            1.559, 97

43,05            1.S59,97

230,19--          1S59,97

2-12,74            1.559,97

126,71             1.559,97

152,48--      1559,97

159,38             1.559,97

81, 34            1.SS9,97•22,45_+_      _ _I.55_9,97

19,65             1.5S9,97

23,75            1.S59,97

17,28            1559,97

13,96            1,559,97

13,80           i.S59,97

18,44           1, 559, 97

198,69 t           1.559,97

152,33             1.S59,97

20, 57            1.S59,97

86,69            1.805,65

33,01           laos,65

43,77            1.§05,65

32, 29            1.805,65

172,64             1.SOS,65

159,S5--         1.805,6S

95,03           i.-505,65
1i4,36            1805,6S

180,316,93

68.654,28

91.039,85

67.1S6,71

359.089,49

331  868,02

197-663,80

237.8-ch,23

248.628,02

126  887,96

35.021,33

30,653,41

37.049,29

26  956,28
21777,18

21.527,59

28 765,85

309  950,44
237.630,23-32-088,58

156.531,80

59.604,51

79 033,30

58.304,44

311,727,42

288 091,46

171.590,92

206 494,1i

PROJFTO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng. Civil CREA  160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 992¢ 4447



RUA AGRIPINO  PAULINO

RUACICERC)-wi-EIRd

RUAALZ-lRACOUTlfuHO

RUA  FRANCISC0  8.  PONTES

Tf`AV.  CICER0  GALDINO

RiiA-TOM-AZArii-t>RADET-O-flREs-

TRAVESSAPR-6j-ETA5A

RUA  SEVERINO  HERMINIO

TRAv.  cicERO 6A[Drfu-d   .-T-RECHO  ii

RUA  EDMILSON  NOBf`EGA  ARAUJO

RUA ioao  RODRiGUEs

ftuAABILIOZUZ-A-

RUA  CICERO  GALDINO  BATISTA

irA-in-AfruELDOssTA-Ni6s
RUA  CEL.  CICERO  ANDRADE-RUA ic,AO  pAULl rid------

Rotatorla

RUA JOSE  LUIS  DA  COSTA

RUA  MANOEL  PORTO

RUA JOAO  PORTO

RUA  ETELVINA  PEREIRA  DA  COSTA

RUAAGR-lpINO-PAULINO

RUA  CICEBO  MEIR-A

RUA ALZIRA  COUTINHO

fttjA-FRAriucis-c-O  ii    ii6rii.Es

TRAV.  CICERO  GALDINO

RUA TOMAZ  ANDRADE  TORRES

TRAVESSA  P ROJ ETADA

RUA  SEVERINC)  HERMINIO

TRAV.  CICERO  GAIDINO   -TRECHO  11

RUA  EDMILSON  NOBREGA  ARAUJO

RUA JOA0  RODRIGUES

RUA ABlllo  ZUZA

GALDINo  BATISTA

RUA  MANUEL  DOS  SANTOS

RUACEL.CICEROANDRA-i-E--Rub-joAO pA-u[Tinj-     -     -

Rotatoria

RUAJ6-S-E--L-U-lsDACostA

RUAMANOEL-fo-RTo

RUA JOAo  foRTO

RUAETEivINA-P-EflEIRA-D-AtosTA

RUAAG-RIPIN6PAULIN6

RUA-CICERO  MEIRA

F(UA  ALZIRA  COUTINHb    ---

RUA  ERA-NCISCO  8.  PONTES

TRAV.CIC-E-ROGAIDifu-O

RUA TOMAZ  ANDRAD-E  TORIES  -

TRAJE-SSAPR-OJETADA--

RUA  SEVEBINO  HERMINIO

TRAV   CI-tERO  GALDINO    -TRECHO  i-I

RUAEDMILS6-NN0BREGAARAj)jo-

RUA JOAO  RODRIGUES

RUA A81116  ZUZA

RUA Cl'CERO  GALDINO  BA"STA

com ~ifeor

DE uGAaoi, EM RODOviA pAviMEtwADA tREFiNARLA ¥

es  iQ,M., EM viA URBMIA pAviMERTADA, DMT Ai.i

beseulante de in in.

RUA  MANUEL  DOS SANTOS

RUACEL.  CICEROANDRADE     --

RUA JOAO  PAULINO

Rotatoria

RUAJOSE  LUIS  DA  COSTA

RUA  MANOEL PORT0

RUAJOAOPORTO     ---

R-uA-ETEivrriAPER-EiRAbi--cOsTi

tAplica¢ao do  BDl  nos  pre¢os  do  DER desonerados

rodwia ptryhatada

M3

in3
M3

M3

M3

119,S3            1.805,65            215.829,34

61,00            1805,65            110.144, 65
16, 84            1,SOS,65               30.407,15

14,73            1805,65               26.597,22

17,81            1805,6S               32158,63

12,96'           1.805,6S               23.401,22

10,47            1`805,65               18.905,16

10,3S            1.805,65               18  688,48

13,83            1.805,6S               24.972,14

149,02            1.805,65            269.077,96

M3                          3S,07

es57¢.36

1.805,65 I           206  295,51

i  805,6S               27.861,18

1.SOS,65                63.3 24,15

38.08Z,83

2.200,54

2.918,16

2.152,70

|1.5og,4i
10.636,76

6.335,66

7.624,00

7.968,96

4.066,90

0,43                    946,23

925,66

4.949,05

4.573,81

a,43                 3.278,32

0,43                  3.426,65

0,43                 1748,77

1122,38                     0,43                     482,62

982, 32                    0,43                    422,40
1.187,34                       0,43 I                     S10,S6

864, 24                    0,43                     371,62

697,96                     0,43                     3cO,12

690,14                    0,43                     296,76

921,78                     0,43                     396,37
9  934,66-                   o,43                 4.271,9i

7  616,52                      0,43 -                3.275,10

1028,42                    0,43                     442, 22

0,43                  1

M3XKM             4  692,90

M3XKM              1786,86

M3XKM              2.369,41

M3Xl( M              1. 747,89

M3XKM              9  345,66

M3XKM               8.637,13

M3XKM              5.144,37

M3XKM              6190,69

M 3XKM              6.470, 72

M 3XKM              3.302,29

M3XkM                   -511,53

M3XK M                  797, 62

M 3XKM                  964,19

M3XKM                   701,57

M3XK M                   566,77

M3XKM'   -            S6o,26

M 3XK M                  748, 67

M 3XKM              8.066,87

M 3XKM              6.184,66

M3XKM    -             835,20

M3k KM              1.898,45

3.819,05

1 454, 14
1928,21

1.422,42

7  605,43

7.028,83

4.186,45

5  037,94

13  093,19

4.985,34

6.610,65

4.876,61

26 074,39

2, 79               24.097, 59

2,79               14.352,79

2,79               17  272,03

2,79                18 053,31

2,79                  9.213,39

2,79                  2  543,17
2,79                  2  225,36

2,79 I                2  690,09

2,79                  1.957,38

2,79                  1581,29

2,79---              1.563,18

2,79                 2,088,79

2,79               22.S06,57

2,79               17  25S,20

2,79-                 2  330,21

9                 5. 296,68

1.308,73

1  735,39

1  280,18

6 844,89

6.325,95

3 767,8i
4.534,1S

PROJETO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Junior -Eng. CivM CREA leo 814 689 -8 -Tel. (83) 9 99Z4



RUA AGRIPINO  PAULINO

RUA  ±lcERO  wiEIRA

RUAAIZIRACC)tJTINHO

RUA  FRANCISCO  a.  PONTES

TRA-v  clc-ER6 6il6I-N-6-----
RUA TOMAI ANDRADE TORRES

TRAVESSA  P ROJ ETADA

RUA  sEVERiNo  riE-RMiNio

TRAV.  CICERO  GALDINO   -TRECHO  11

RuAEDMILs;ON-N08REaAARAuj-6

RUA JOAO  RODiiGUES

RUA ABILIO  ZuZA

RUA  Cl'CERO  GALDINO  BATISTA

*Aplica¢ao dc)  BDl  nos  pre¢os  do DER desonerados

tkm                 5 265,82

tkm                  2  687,38

t-kin                      741,80

tkm    -I--649,10

tkm                     784, 65

tk-in                      570, 93

tkm                     461,23

tkm                     455,95

tkm                     609, 26
tkin                 6 564,76
tkm                 5 ,033,03

in                 1. S44,95

PftoJETO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng. Clvil

0,90                 4.739, 24

0,90                 2.418, 64

0,90 '                   667, 62

0,90                     584,19

o,9o                    7o6,19

0,90                    513,84

0,90                     415,11

0,90                     410,36

0,90                     548, 33

9._9P +_                 S.9o8, 28
0,90                4 529,73

0,90                 1. 390,46

CREA lco 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447



BEFRA0€
Osn02|

RUA  MANUEL  DOS  SANTOS

RUA  CEL   CICERO  ANDRADE

RUA J6-Ao  PAULINo

Rotatoria

RUAJOS€  luls  DA COSTA

RUAMANa-E[-p6RT-O
RUA JOA0  PORTO

a UA  ETE LVI NA  P-E R-E I R-A  DA  COSTA

RUAAaRi-p-iNO-p-Au-Lifuo

RUA acERO  MEiRA

NIA AiziRA toutiriHO
RUA mAfucisco  a.  poNTEs

TRAV.  CICERO  GAIDIN-C)-    -

RUATOMAziN-DRADETORRE5    ---

TRAVESSA PRoj ETADA-RU-A5EVE-RINo-hEF"lNlo

TRAV.  CICERC)  GALDINC)    -TRECHO  11

RUA  EDMILSON  N0BR-EGA ARAl)JO

RUAjoAOR6D-RTau-Es

RUA ABlllo  ZUZA

RUA  CicERO

E Z£Btiuns

RUA  GEL    CICERO  ANDRADE

RUA JOAO  PAULINO

Rotatorla

RUA JOSE  LUIS  DA-Cos-TA

RUA MANOEL P-6RTb

RUA JC)AO  PORTO

RUA  ETELVINA  PEBEIRA  DA  COSTA

RUA  AG-RIPIN6  PAULIN0

RUA  cicERO  inEiRA

RUA  ALzl f{A  COUTINH0

RUA  FRArici5E-6 -a-pONTEs

TRAv:cicEROGin-DTir6-

RUA TOwiAZ  ANDRADE  TORRES

TRAVESS-AFR-OJETADA

RUA SEVERINO  HER-MINIO

TRAiv-.-c-iciR5-G-A-ibrNO-TREch6-Ii

RUA-Eb-MILS6NNOBREGAARAUJ6

fluA JOAO  F16DRIGUES----

RUA  ABILIO  ZUZA

RUA  CICER0  GALDINO  BATISTA

ouzAC£Q

CQM TiNIA ACRfucA, E  € sO col, AIilcAeaQ

JO-R-ri;ERsto_-EiFEs-in

wORrfuAL EM piso CiREN"DO

f`UA  MANUEL  DOS  SANTOS

RUA  CEL.  Cl€-ERO  ANDRADE

f`UA JOAO  PAULINO

Rotator'a

RUAJbsE  LUTs-i)A-c-6sTA      -

RUA  MA-NOE-L-P-O-RTO-          --

RUA JOA0  PORTO

RUA  EtELJird-A  pE-REiin  bA cOsTA

FiuAAGRlplN6E;in-LI-rib----

RUA  CICERO  MEIRh

RUA  ALZIRA  CoiJTINH6

RUA -ERA-NC-lsco  a   PbN-Tis

TRAt/.  CICERo GAIDINO

RUA TOMAZ  ANDRADE  Tof(RES

TR-AVESSAPROJETADA

RUA SEVERINO  HERMINIO

TRAV   Cl€Eho-GAIDIN6   I  TRECHO  11

RUA EDMiLsON  NOBREGA Ainuj-O

i(uA JOAo  ROD-R16UES

RU-A  ABILIO  ZUZA

RUA  ci.cErio  GALE>iha-BATisFA     ---

'Aplica¢5o do  SDI  nos  precos do  DER desonerados

[AOAPTA80 0E S[

24,70,               3109,73

29,62                  24,70

19, 22                   24,70

81,3S                  24,70

26,52                 i4,70

92, 35                  24,70
88,25                 24,70
22,42                  24,70

88, 35                  24,70

84,45                 24,70

15,82                  24,70

81,35                  24,70

81,65                  24,70

81,45                 24,70
16,02 (                  24,70

114,88                  24,70

81,45                 24,70

89, 65                  -24,70

87,95                  24,70

731,61

474,73

2.009,35

655,04

2.281,05

2-119,18

553,77

2.182,25

2 085,92

390,75

2  009,35

i 616,76

2.011,82

395,69

2 837,54

2.011,82

2.214,36

2  172,37

82,05                  24,70                 2.026,64

80                 24,70

100,00                 74,5S
12,00                 74,55                    894, 60

6,30                  74,S5                    -469,67

20,00                  74,55                 1.491,00

6,30                 74,55                    469,67
20,00                  74, 55                 1.491,00

20,00                  74,S5                 1,491,cO

6,30                  74,5S                     469,67

20,00                   74,5S                  1.491,00

20,00                   74,55                  1.491,00

6,30                  74,5S                     469, 67

20,00                  74,55                 1.491,00

20,00                  74, 55                 1.491,00

20,00                  74, 55                 1.491,00

6, 30                 74,55                    469,67

20,00                  74,55                  1.491,cO

20,00                  74,55                  1.491,00

2o,00                  74,55             -i.431,00

20,00                  74,55                 1491,00

20,00                  74,55                 1491,00

1491,00

29,62                1,244,04

42,00                  29,62                 1, 244,04

42,00                  29,62                 1244,04

42,00                  29,62                 1. 244,04

42,00                  29,62                 1. 244,04

42,00                  29,62                 1. 244,04

42,00                 29,62
42,00                 29,62
42,00                  29,62

42,cO                  29,62

42,00                  29,62

42,00                  29,62

42,00                  29,62
42,00                 29,62

42,00                  29,62 I

42,00 I                 29,62

42,00,                29,62

42,00                  29,62 I

1.244,04

1.244,04

1.244,04

1.244,04

1.244,04

I.244,04

1.244,04

1.244,04

1  244,04

1244,04
1  244,04

1.2_44,o4

42,00                  29,62                 1.244,04
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2INCADO

Ecermo§ METAtlcns GAivANizAD®s, pf uc`n:As8Er

rfu-A-wi-i-N-uELi6Tsilrrif6s
Nm i4644#oi3

RUAJOAO  PAULINO

Rotatoria

RUA JOSE  LUIS  DA  COSTA

RUA  MANOEL  PORTO

RUA joao  PORTO

RUA  ETELVINA  PEREIRA  DA  COSTA

ROAaGRTPTni-O--p-A-criN6--------

BUA  CICERO  MEIRA

fUA AIZI RA CO UTI NH 0

RUA-FRA-NtlsE6  a   P-oN-iES

TRAV   CICERO  GALDINO

RUA TC)MAZ  ANt)RADE  TORRES

TRAVESSA  P ROJ ETADA

RUA  SEVERIN0  HERMINIO

TRAV.  CICERO  GALDINO   -TRECHO  11

RUAEDMiLsaNNOBiE-GAA-in-bTO-

RUA JOAO  RODRIGUES

RUA ABI L!O  ZUZA

RUA cieERO GALDiNO  BATisTA

esMA-iiAin

RUA  MANUEI  DOS  SANTOS

QUA  CEL   CICER0  ANDRADE

R-JAJOAo-bA-ULlfu6

Rotatorla

RUA  JOSE  LUIS  DA  COSTA

RUA MANOEL PORT0

RUA JOAO  PORT0

RUA  E-TELVINA  PEREIRA  DA  COSTA

RUAAGRIPINOPA-ULIN-0

RUA  CICERO  MEIRA

R UA ALZ I RA CO UTI NHO

RUA  FRANCIst6 -a   PO-NTE-S

TRAV.CICE-ROGA[Dlii-6----

RUAT6inir-ANDRADETORREs

TRAVESSA  P hoJ ETADA

RUASEVERiN6-h-E-R--Mlinc;----

TRAV.  CICER0  GAIDINO   -TRECHO  11

R-LjAEDMILS6NN-6BhE-GA-ARAIJJ0

RUA  JOAO  RODRIGU-ES

RUA  ABILIO  ZUZA

NR 0€ Qua,

RUA joA0  PAULINO

RUA  JOS-E  LUIS  DA  CC)STA

RUA-i-LZIRACOUTINHO

TRAV   CICERO GALDINO

RUA JOAO  PAULINO

RUA JOS£  Luls  D^-COSTA

RUAAHIRACOUTINHO

TRAV.  CICERO  GALDINO

i¥_appi 73s04rfuii,

1,5M} £proiET® EspEc[Fcoi

45x25cAi4 rADApr8cO Df eniApi

EkACAnoASQE2OcMcOMEMPAfs"ODEMATERlin-LA6a;'FTAi=a

RUA  MANUEL  DOS  SANTOS

RUA JbAo  PAtluNO

fluA JOSE  LUIS  DA -COSTA

RUAALZIRACOUTTNH0

TRAV.CicEROG-i-l-DIN6--TRE-Eholl

•Aplica¢5o do  BDl  nos  pre¢os do  DeR desonerados

0,60            1.OS5,57                      633, 34

0,60           loss,S7 I                   633,34

0,60            1.05S,57                     633,34

0,60            1.055,57                      633,34

0,60            1055,57                     633,34

0,60            1.055,57                     633,34

0,60            i.65S,57-                    633,34

0,60            1055,5?i                   633,34

0,60            1.055,57                     633,34

0,60            1.055,57                     633,34

0,60            1.OS5,57                      633,34

0,cO            1.055,57                     633,34

0,60            1.055,57 t                    633,34

0,60            1.055,57                      633,34

0,60            1.05S,57                     633,34

0,60            1.055 57 ,                   633,34

0,60            1.055,57                      633, 34

0,60          loss,57                   633,34
0,60            1.055,57                      633,34

0,60-           1.055,57:                    633,34

0,60            1.05

2,00                112,62

2,00                112,62                      225, 24

2,00                112,62                      225,24

2,00                112,62                      225,24

2,00               112,62                     225,24

2,00                112,62 ;                    225,24

2,00 -               112,62                      225,24

2,00                112,62                      225, 24

2,cO -               112,62                       225, 24

2,00                112,62                      Z25,24

2,00                112,62                      22 5, 24

2,00-               112,62                      22S,24

2,00                112,62                      22 5, 24

2,00                112,62 ,                    225,24

2,00                112,62                      225,24

2,00                112,62                      225,24

2,00                112,62                      225, 24

2,00                112,62                      225,24

2,00                112,62                      225,24

2,00                112,62 ,                    225,24

2,00               112,62

M 3                         20,63

M3                            1,58

M3                           0, 74

M2                         16,00
M2                          4,00
M2                          0,00

M 2                          0,00

M2                         22,88

M2                            1,60

M2                           0, 80

M2                           8, 58

896,35               S2  579,89

896,3S              18  491,70

896,35                  1.416, 23

896,35                    663,30

661,90               10.590,

661,90                 2.647,

661'90                          0,

661,9o                          o'

113,93                 8 060,55

113,93                  2.606, 72

113,93                       182,29

113,93                         91,14

113,93                       977,52
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+Aplica¢5o do  BDl  nos  precos  do DER desoneraclos
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PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE

CONTRATO:

OBRA:

REF.  PREF.  DE  PRECOS:

MOBILIDADE URBANA/Apoio a Politica Nacional de Desenvolvimento

MINIST€RIO  DAS CIDADES

Municfpio de pocinhos/PB                                                                  Encargos

1088717-20/2023                                                                                 113,45%

Pavimentas5o Asfaltica no Municipio de pocinhos/PI              B.D.I.

SINAPI  PB -11/2023                                                                                   24,08%
B.D.I.  (fornecimento de materiais):             13,00%

DEscRier© Oa5

RUA MANUEL DOS SANTOS 495.397,60

RUA CEL.  CICERO ANDRADE 140.020,11

RUA joao pAULiNO 220.145,34

Rotatoria 138.921,54

RUA JOSE  LUIS  DA COSTA 718.251,18

RUA MANOEL PORTO 664.660,73

RUA JOAO PORTO 398.153,89

RUA ETELVINA PEREIRA DA COSTA 475.313,56

RUA AGRIPINO PAullNO 499.321,26

RUA CICERO  MEIRA 257.557,03

RUA ALZIRA COUTINHO 73.840,13

RUA FRANCISCO  8.  PONTES 66.439,19

TRAV.  CICERO  GALDINO 79.152,58

RUA TOMAZ ANDRADE TORRES 59.116,91

TRAVESSA PROJETADA 46.198,11

RUA SEVERINO  HERMINlo 49.165,98

TRAV.  CICERO GALDINO   -TRECHO  11 76.959,82
RUA EDMILSON  N0BREGA ARAUJO 621.099,62
RUA JOAO  RODRIGUES 477.493,71
RUA ABILIO ZUZA 69.324,39
RUA CfcERO GALDINO  BATISTA 150.095,49

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Jtlnior -Eng° Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447





C)I€J£a>i5ia%a.iaaJZiiia=1,cCCLiI:eucC€iC3=i.±t=eIa®Iaie::£c3Ji? cOScor`1®ig!:a}ig83E

&=i;

8:

=

aeaa ae8a

\

8gauna,

§§a)a.CO=Z

Ei9a.i:ia0gaE#®a)aa:08I

8€gi Sa® a)a)

:®

2E€5 8Craa 8a)8= S:Lr)C,

8:

a=

a<aC) o€aaC>C\ ae®ur)a)

a)a.tia:aJ|J99IJIE8i.j!I?E`a'co

i£OL

8!au} 8:|r'a) Nn=ce)

2€i 8a): Sa)8= au?a8LACV

a!

= §C,a §aN
£CJaaCV *10®.a)

Ei£qL
u)C9 Shaa 8:u,® S§a

2? 8cOf±® 8a? 8SatC' cea)==

Ei!
€i;i.: C)  LIJii

I6 fcL

5±E ZL FZ8iceigi &:f

0,|LJC)aC5!j¥5

jiga

aE!® 8!§LAco®10
cOI-£|r' r`t-€r` r`SfLr,

ga£ =a r`C»a =c\. aJCV =8

ii£9I0,Z5

a:<ZiIuJD:a.au2|L'cO

PZuJ:3

<az5a::6i

a8
t'8-.E0,fE

i a 0a, acl C,Ca'S a)Z !: 58= €= £ aa.



£i:Je5EEai§C)a)ag9aZ•if;f!f63t`Ea3ELiIeueeAe=Oe=t>iieI®C,C=atIi6£ias]i:9:

r`co8ieI-3a93C=a)E®5=€3=

8.£Iii:0

a0£I

>0

I I I I I

8a):

a'E=a9a~a)to=a?€9iaE*aa,S0:C)8I¥iaJ8

2i

£Ei®

=:

ae

aeaa s=88 a€aac>CV

Caa.%C:€9IIi:EE£i!iI

i&a.

8!haa RrL®co a)ruu,a)

£ii 8c®g cj£a aS:S r`a8?Cu

a:

a=

e`8C>N 8eC)C)a oT-a)10CD

iga.

8!r`a® 8:S CVc®€a

2I8 COC>S: C'a)8S cO®aa

#aaC5jii!

!i§a

aaK: 8!a10%LO =:LO I-¢.€ haSE10

af 8a r`a
aCV

h0)CV a8

ii8€8Ei=3Ei

:=ILJJga2|LJU'

!LLJ=S3

<iESaa!ii

a8 S.iu'E
£IEJ%f

: a aN. C,c®. C)q



ENCARGOS SOCIAIS

se;RES! !`K I ;Kt                                                          -.gEREiREseREPlr~=REi§Ir*REREREELa@     §,

a      us<REjgrng=gjgrigrngENfyRE.fflflRAI   RE      %
A-1 lNSS 20,00 20,00
A-2 SEsl 1,50 1.50
A-3 SENAl 1,00 1,00
A-4 lNCRA 0,20 0,20
A-5 MUNIcipIO  DE JACARAU -PB 0,60 0,60
A-6 SALARIO  EDUCACAO 2,50 2,50
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES  DE TRABALHO 3,00 3,00
A-8 FGTS 8,00 8,00
A-9 SECONcl - -

a-1 REPOUSO  SEMANAL  REMUNERADO 18,02 -

8-2 FERIADOS 4,30 -

a-3 AUXILIO -ENFERMIDADE 0,86 0,66
a-4 1 3° SALARIO 10,91 8,33
a-5 LICENCA PATERNIDADE 0,07 0,05
a-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56
8-7 DIAS  DE CHUVAS 2,00 -

a-8 AUXILIO ACIDENTE  DE  TRABALHO 0,10 0,08
8-9 FERIAS GOZADAS 8,89 6,79

a-10 SALARIO  MATERNIDADE 0,04 0,03

*jeeng!

C-1 AVISO  PREVIO  INDENIZADO 4,51 3,45
C-2 AVISO  PREVIO TRABALHADO 0,11 0,08
C-3 FERIAS  INDENIZADAS 5,21 3,98
C-4 DEP6SITO  RECISAO SEM JUSTA CAUSA 3,22 2,46
C-5 lNDENIZAC;AO ADICIONAL 0,38 0,29

D-1 16,90REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO  a 6,07

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO  PF`EVIO TRABALHADO  E

0,40 0,31REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO  PREVIO  INDENIZADO

ee ae             as  ,.i      _REifRE§BFREngggg;se85j£RE;±*j8§£~agEREimLigrLgF£REseRE
5&RE
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PROGRAMA;

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF.  PRE¢OS:

MOBILIDADE  URBANA/Apoio a Politica  Nacional de Desenvolvimento Urbano

MINISTERIO  DAS CIDADES

Municipio de Pocinhos/PB

1088717-20/2023
Pavimentac5o Asfaltica no Municipio de Pocinhos/PB

SINAPI PB - 11/2023

REiELTwiELiiELfflfiThffiTffiREffiffiREELraffii

REseggggREmaREREma         gREapngELngastlng         exREHREREmREBmaREifema

11        SINAPIPB        COMPOSICAO          88262

1.2        SINAPIPB        COMPOSICAO          88316

1.3       SINAPIPB       COMPOSICAO         94962

14        SINAPIPB                INSUMO

15        SINAPI  PB                INSUMO

1.7        SINAPIPB                INSUMO

21       siNApipB       cOMposieAO

2.2        SINAPI  PB                INSUMO

2.3        SINAPI  PB                INSUMO

3.1        SINAPIPB       COMPOSICAO

3.2        SINAPIPB        COMPOSICAO

3.3        SINAPIPB               INSUMO

CARPINTEIRO  DE  FORMAS COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SEFIVENTE  COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CONCRETO MACRO PARA LASTRO, TRAeo
1  4,5:4,5 (EM  MASSA SECA DE  CIMENTO/ AREIA
MEDIA/  BRITA  1 ) -PREPAR0  MECANICO COM
BETONEIRA 400  L. AF   05/2021

SARRAFO  NAO  APARELHADO  .2,5 X  7* CM,  EM
MACARAN DU BA/MASSARAN DUBA, ANGELI M.

PONTALETE .7,5  X  7,5.  CM  EM  PINUS,  MISTA 0U
EQUIVALENTE  DA REGIAO -BRUTA

PLACA  DE  OBRA (PARA  CONSTRUCAO  CIVIL)
4813         EM  CHAPA  GALVANIZADA +N.  22., ADESIVADA,

DE  .2,4  X  1.2+  M  (SEM  POSTES  PARA  FIXACAO)

PREGO  DE AGO  POLIDO  COM  CABECA  18 X 30

(2  3/4 X 10)

SERVENTE COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

BUCHA  DE  NYLON  SEM  ABA S6,  COM

11950      ::#E:S%AD:o4b2E°RXB£? CMAMB:gAAcCH°A:LN:ADO

FENDA  PHILLIPS

1 352 1

tx \* A ,

PLACA DE  ACO  ESMALTADA PARA
IDENTIFICACAO  DE  RUA,  `45 CM  X 20t CM

u-_-i__...   __.,   I..    ,`        `.    ?.                       .

88310       PINTOR  COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

H                        1                     22, 94           22,94

H                        2                     18,25           36,50

M3                   0,01                 375,10           3,75

M                                1                          5,71                5,71

M                           4                     14,16           56,64

M2                         1                    250,00        250,00

KG                     0,11                  20,34            2,24

H                     0,4                  18,25            7,30

uN                        4                      0,24             0.96

UN                        1                    82,50          82,50

SEREEHREffiREEffiEEEEREEREffiREREREREffiREffiRE

H                     0,5                  24,23           12,12

SERVENTE  COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

:I,#::,AC8iL;CHAOAR:zAoSNETR: ;t%LRY:TT:Rpi#2)      L

H                     0,33                  18.25            6,02

0,35                 16,38            5,73
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4.1        SINAPIPB        COMPOSICAO

42        SINAPIPB        COMPOSIC;AO

4.3      MERCADO           COTACAO

4.1        SINAPI  PB               INSUMO

4.2       SINAPIPB        COMPOSICAO

1.1        SINAPIPB        COMPOSICAO

1.2       SINAPIPB       COMPOSIQA0

1.3       SINAPIPB        COMPOSICAO

1.4        SINAPIPB                INSUMO

1.1         SINAPIPB                INSUMO

12        SINAPIPB                INSUMO

LASTF{O  DE  CONCRETO  MACRO,  APLICADO  EM
95241        PISOS,  LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA  DE  5  CM. AF   07/2016

PINTURA  DE  PISO  COM  TINTA ACRILICA,

102492      APLICACAO  MANUAL,  3  DEMAOS,  lNCLUSO

FUNDO  PREPARADOR.  AF   05/2021

PISO  PODOTATIL  DE  CONCRETO  -DIREcloNAL
E ALERTA,  25  X 25  CM  [MEDIANA|

+`,                               `                                                        Q,,^\       ,.|,                u          >     hv-fu|.

ARGILA,  AF`GILA VERMELHA 0U ARGILA
6079        ARENOSA  (RETIRADA NA JAZIDA,  SEM

TRANSPORTE)

SERVENTE  COM  ENCAF{GOS
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRACO  1 :4  (EM VOLUME  DE
87373       CIMENTO  E AREIA MEDIA  UMIDA)  PARA

CONTRAPISO,  PREPAR0 MANUAL AF   08/2019

88316

12:J1

PEDREIR0  COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
BLOCO  CERAMICO / TIJOLO VAZADO  PARA
ALVENARIA  DE VEDACAO.  8  FUROS NA

34357       REJUNTE  CIMENTICIO,  QUALQUER  COR

ARGAMASSA  INDUSTRIALIZADA  MULTIUSO,

371           PARA  REVESTIMENTO  INTERNO  E  EXTERNO  E
ASSENTAMENTO  DE  BLOCOS  DIVERSOS

9. 75                28,80         280,80

M2         9,384743914        20,88          195,95

M2                     1,05                 54,00           56,70

'--
1,1                   33,70           37,07

3                     18,25           54.75

M3                0,0138             674,56           9,31

1.14                  23,31            26,57

0,88                  18,25           16,06

54                    0,70            37,80

1.3      MERCADO          COTACA0                 1           :'3:EPR?:?2T5A!'!5DEMCPMNECDRf::I-D'REC'°NAL      KG

14      SINAPI PB      COMPOSICAO        88309      ::#L'ER£ECN:XREENsCARG°S                                                 H

1.5      SINAPI PB      CoMPoSICAo        88316      35*VpEL¥TMEE::#RE:CARGOS                                                H

0, 52                4,69            2 ,44

4                    0,87            3,48

1,05                    54              56,70

0,5                     23,31             11,66

1.2                     18,25            21,90
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PROGRAMA                                                                                                                            M0BllIDADE  IJRaANA/Apolo a polltlca Naclonal de DesenvoMmenr[o urbeno
CONCEDENTE                                                                                                                                              MINIST£RIO  DAS  CIDADES

CoNVENE NTE                                                                                                                                Munlclplo de poclnhos/PB

CONTRATO                                                                                                                                       loo 81\1-2012023
OBRA                                                                                                                                       Pavlmenta¢o Asfiltlca  no Munlc/plo de podnhos/PB

REF    PRE¢OS                                                                                                                                                  SINAPI  PB  -11/2023MUNICIPIODEJACARAU-PB

[!:...'.`..                      ..'...`.i                                                                    QUA.D'RO

11111111111

I      ,ten     ;                                         Logredouro                                        tconp„mento,:oT:Laefnat,:aL:rsgs:::      I      ;:::a      ts,:::z[:::otdp:3r{ua8t
QtdEaixas       I

[^\:¥:;Q'q,.^¥t^j                 TonAl                           }---I-Li,+--+-in+=L=d+=d--i
16

u;d-      ;
oerc:am:.urn?3d}..i

i                                              RUA M^NUEI DOs iANT05                                  1I2RUAEELCICEROANDRADE

:6|:6+I/ar:i_  I_    _1,_3._. _   2889,74    _++2Z9,55Vari6velIllco,272I2
2                                  276,cos

®                                                                       ,.`:.``
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1.    JUSTIFICATIVA DO  PROJETO

Pocinhos  e  urn  municipio  brasileiro  no  estado  da  Paral'ba  localizado  na  Regiao  Geografica  lmediata  de

Campina Grande.  De acordo com o  lBGE  (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica),  no ano de 2022

sua  populac5o era de 17.769 habitantes. Area territorial de 623,967  Km2.

As vias urbanas est5o sujeitas a degradacao, tanto por meio das chuvas como dos veiculos motorizados

e nao-motorizados que trafegam pela area.

0 projeto tern a finalidade de implementar a melhoria da  infraestrutura  urbana  a  partir da execu¢ao da

pavimenta¢ao asfaltica  no centro do municipio. Os servi¢os foram previstos cctnsiderando fatores como:
clima,  economia,  meio ambiente e  desenvolvimento social.  Foi  utilizada tecnologia  simples e eficiente,

possibilitando  a  utilizacao  de  m5o  de  obra  local  e  materials  construtivos  da  regi5o.  Deste  modo,  al6m
de   promover  melhoria   significativa   no   sistema   de  transportes,   pretende-se  fomentar  a   economia

municipal  proporcionando gerac5o de emprego e renda.

Face ao exposto, a Prefeitura Municipal Pocinhos/PB vein propor a pavimentacao asfaltica nos seguintes

logradouros:

A seguir segue o quadro com o  resumo das ruas a serem  pavimentadas:

Logradouros |angura Exterrs5o Area (ml) sinalizaedo Rampas LaTgura

(in) (in) Vertical(uN) (UNDl passeio

RUA  MANUEL DOS SANTOS Variavel 461,16 2889,74 2 -

RUA  CEL.  CICERO  ANDRADE Variavel 229,55 1100,27 2 - -

RUA JOAO  PAULINO Variavel 247,83 1459,08 2 -

Rotatoria Vari5vel 44,67 1076,35 2 -

RUA JOSE  LUIS  DA COSTA Variavel 689,81 5754,71 2 -

RUA  MANOEL  PORTO Variavel 7rJf)i;n 5318,38 2 -

RUA JOAO  PORTO Vari5vel 456,62 3167,83 2 - -

RUA  ETELVINA  PEREIRA  DA  COSTA Vari5vel 443,51 3812 2 - -

RUA AGRIPINO  PAULINO Vari5vel 466,7 3984,48 2
RUA  CICERO  MEIRA Vari5vel 231,9 2033,45 2 - -

RUA ALZIRA  COUTINHO Vari5vel 44,25 561,19 2 - -

RUA  FRANCISCO  a.  PONTES Vari5vel 44,73 491,16 2 -

TRAV.  CICERO  GALDINO Vari5vel 60,27 593,67 2 -

RUA TOMAZ ANDRADE  TORRESTRAVESSAPROJETADARUASEVERINOHERMINIOTRAV.CICEROGALDINO-TRECHO  11RUAEDMILSONNOBREGAARAl)JORUAJOAORODRIGUESRUAABILIOZUZARUACicEROGALDINOBATISTA Variavel 52,13 432,12 2 -

Variavel 54,39 348,98 2 -

Vari5vel 55,55 345,07 2 - -

Variavel 53,6 460,89 2 -

Variavel 541,18 4967,34 2 -

Vari5vel 442,78 3808,26 2 -

Vari5vel 87,35 514,21 2 - -

Vari5vel 129,89 1169,01 2
TOTAL 4.884.52 38.797.71 3600 -

.d±.     :'NNgE°NL#E?RAg?%(:_ CREA 160 8M.089-8
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Imagem 1: Resumo das ruas.

TABELA DE CcOFtDENADAS

PONTDNO, NonTE ESTEDESCFu¢AO

1 INScro . Ruj& hAANUEL DOs sANTO§ g_2i7.515,77 823.966±03

2 F" - f"A AAANUEL DOS SANTO§ 9£17.237,Og 82+333.15

3 ENroio - RUA CELL cicERO ANDRADE 9.217.372.32 a24.211 ff

4 FiM -BUA cell ctcERO AhroRADE 9.217.540,BS 8!4.06S.56

5 9.2,7`57Br37 824.142,18muroio - RUA jaAo pAuu*¢Q

6 9,2t?,349,79 824J232J5FiM - FiuA roAo pAuuNQ

7 iNroio . RUA josE Luis DA cosTA 9.217337P9 824,375.91

8 FIM - RUA JOSE Luls DA COSTA g`2i7,3ca,cO 824.gee,68

9 INicro - RUA ETELviRA pEREiRA BA casTA 9217.348,16 824.gT+1S

io F" - RUA ETELVIRA FEFiE!RA DA CQSTA gj!17.410,32 825,i33,11

11 INicio . FiuA ED"iLsaN t¢aBREGA ARArfuo 9~217.393,72 824,424,C8

12 FIRE ~ RUE EDNiL§oN NCiBRECIA ARAtiro 9`217.405,26 82. 964,95

13 9217.Ou9,04 824`974,99"lcIQ - RUA JOA0 PORTO

14 9.217.466.55 825.42G,05FERN - RUA JOAO P0ftTO

15 lNIclo - RUA tAANOEL PORTO 92i7.ae*,87 824.2m,\T

16 Fl" - RUA hlANOEL PORTO 9.217.294,78 824.963.75

17 m{cio - FiuA AGRipiNO pALjLihro 9.2t7.294t55 821.973]65

18 Flu - RUA AGRIPINO PAUuNO 9.2i735s,es 82S.436,16

4fas
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18 FIIf -FEL)A AGRIPINI PAULINO 9217.355.OG a25.436,16

ig iNIcro -RUA FRAhtciseo a. pONTEs 9217 392.24 824.638[42

20 Fin - RUA FF{Ahicisco 8` po*riEs 9.2t7`347z5t 824.638,84

21 ifuDcro - RUA ALZJRA couTLNHo 9.217.395`13 824.831,2€

22 Fiut - FunA ALziRA coimNHO 9`2i7`en,8g 824.830j3

23 iNicro -RUA cicERO MEiRA 9217.413,06 824rm28

24 Flan - RIJA CJCERO RAEIFtA 9 217. t81,23 824.ecg,00

25 iNicio _ F{uA TOAAAz ArsDRABE iurREs 9217`41G,48 825jrs2,31

2G PIRI - RUA TOWAZ ENDRADE TORFtES 9217.364,78 825.088,98

27 REICIO _ TRAVESSA PROJETABA 9`217.431`48 82S,1G6,90

28 FIN - TRAVESSA PF§ChjETADA 9J217377,cO 825_193,58

29 iNicro - RUA sEVEFRINo HERaeiNio 9217-„?,03 82S.304,38

30 FIN -RUA sEVERiNO HERMINro 9.217.391,55 62i389.08

31 lNIC]0 -TRAVESSA CICERO GALDINO 9.317.219.ce 824,.2D,62

32 F]M ~ TRAVEssA cicERO aAu}ihio 9.217.165Sd1 a24.420,07

33 9216`530]89 825,045,68lNICIQ -RUA JOAO ROBR}BUES

34 9 216 2FT.tfl 825.39€,9iFErn - F€uA jQAO BODRiGUEs

35 lNIcio - F3UA ABluo ZuZA 9-2'8-ca.to 82s.gas,2g

36 FIwl - RUA ABluo ZuZA 9`216`348,73 ae5.leg,8i

27 iNicro - RUA cREcO enLBiNO 9,2i7234fce ae4.se.i5

38 F" ~ RUA CICERO GALCINO 9 2' 7 2».24 824  83ilJ26

Tabela 1: Coordenadas de infcio e fin das ruas.
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lmagem 3: Mapa localiza€ao (vide prancha do projeto 01/15)

2.    CARACTERIZACAO DO MUNIcfplo

2.1  Hist6rico

Pocinhos  teve  sua  origem  em  torno  de  uma  fonte  e  de  urn  campanario.  Seu  name  originou-se  da

existencia,     em     determinada     area,     de     diversos     pequenos     pocos,     contendo     agua     pot5vel.

A  povoagao  teve  in`cio  no  s€culo  passado,  quando  o  fazendeiro  Jose  Aires  Pereira  edificou  a  sede  de

suas  fazendas  num  pequeno  morro  bern  proximo  aos  referidos  po¢os e  construiu  entre  1815  e  1817,

uma             Capela             em             homenagem             a             Nossa             Senhora             da             Concei¢ao.

A  evolucio  de  Pocinhos tomou  impulso  major  quando  pelo  Decreto  Diocesano  de  8  de  dezembro  de

1908, foi criada  a  Par6quia  de  Nossa  Senhora  da  Conceic5o,  desmembrada  de  Campina  Grande.  Da`, o

nucleo foi crescendo e tornou-se Distrito de Campina Grande com o name de Pocinhos, posteriormente,

o Decreto Lei Estadual nQ 520, modificou o nome para Joffily e tempos depois voltou ao seu antigo nome.

Fonte:  lBGE.

2± UNCOLN CARTAXO

ENGENHE)RO CIVIL  ~  CREA  160.814.689-8
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2.2 Forma¢5o Administrativa

Em  divis5o administrativa  referente ao  ano  de  1911,  figura  no  municipio de Campina  Grande o  distrito

de  Pocinhos.  Assim  permanecendo  em  divis5es territoriais  datadas  de  31-Xll-1936  e  31-Xll-1937.  Pelo

decreto-lei estadual  n9 520, de 31-12-1943, o distrito de  Pocinhos passou a denominar-se Joffily.

Em divis5o territorial datada de I-Vll-1950, o distrito j5 denominado Joffily, figura  no municipio de Capina

Grande.  Elevado a categoria de municipio com  a denominac5o de  Pocinhos, pela  lei estadual  n9 986, de

10-12-1953, desmembrado de Campina Grande. Sede no atual distrito de Pocinhos ex-Joffily.Constituido

de  2  distritos:  Pocinhos  e  Puxinana,  ambos  desmembrado  de  Camp.ina  Grande.  Instalado  em  30-12-

1953.

Em  divis5o territorial  datada de I-Vll-1955, o  municipio e constituldo de 2 distritos:  Pocinhos e  Puxinana.

Pela  lei  estadual  n9  1999,  de  25-02-1959,  6  criado  o  distrito  de  Nazar6  e  anexado  ao  munic`pio  de

Pocinhos. Em divis5o territorial datada de  1-Vll-1960, o municipio 6 constituido de 3 distritos:  Pocinhos,

Nazar6  e  Puxinana.  Pela  lei  estadual  n9  2611,  de  11-12-1961,  desmembra  do  municipio  de  Pocinhos o

distrito de  Puxinana.

Elevado a categoria  de municl'pio.  Em divis5o territorial datada  de 31-XIl-1963, o municipio e constituido

de 2 distritos: Pocinhos e Nazare. Assim permanecendo em divisao territorial datada de 2007. Altera[6es

toponimicas  distritais  Pocinhos  para  Joffily  alterado,  pelo  decreto-lei  estadual  n9  520,  de  31-121943.

Joffily para novamente  Pocinhos alterado,  pela  lei estadual  nQ 986,10-12-1953.

Fonte:  lBGE.

Z.3 Demografia

Popula€5o no dltimo censo 2022

Area  da  unidade territorial  2022  (km2)

Densidade demogrifica 2022 (hab/km2)

C6digo do  Municl'pio

Gentilico

Prefeita desde 2021

Fonte:  lBGE.

17.469

623,967

28,00

2505709

pocinhense
Eliane  Moura dos santos Galdino

2.4 Localiza€ao

Mesorregiao: Agreste Paraibano  lBGE/2021

Microrregiao:  Curimatad  lBGE/2021

Regi5o imediata: Agreste Paraibano

Municipios  limitrofes:   Barra  de  Santa   Rosa   e  Algodao  de  Jandaira   (Norte);     Campina   Grande   (Sul);

Araruna, Soledade e Olivedos (Oeste); Areal,  Puxi.nana,  Esperan¢a e  Montadas (Leste).

Distancia ate a capital (Joao  Pessoa-PB):  156,5  kin

L4fa§;:N:i5og:#9E9?9R;?}%7:_-,:,:rEO;et.£o@8h`:I:a:T:Om
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lndicadores:                             lDH-M

PIB

0,551  (baixo)                         (PNUD 2000)

R$ 36 768,993  mil              lBGE/2008

PIB per capita                      R$ 3  300,04                           lBGE/2008

Coordenadas  da  sede  Municipal:          Latitude:  7°4'  26"  S                      Longitude:  36°  3'  40"  O

L4fa§;:N:i:og:HN9E9?9R;£RT:A#xi,::rEofctio:sO@8hi;I:::-:Om
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3.     ESTUDOS PRELIMINARES E DIMENSIONAMENTO TECNICO

3.1 Estudos Preliminares
0  estudo  preliminar  foi   realizado   para  estabelecer  e  assegurar  as  diretrizes  gerais  visando

garantir a viabilidade tecnica/econ6mica e a solidez do investimento.

Inicialmente  foram  verificados  os  requisitos  mi'nimos  necessarios  para  execuc5o  do  projeto,

quais sejam:

•       Exame das areasobjeto da intervencao;

•       Restri¢5esda  prefeitura  e de outros6rgaos (SUDEMA,  DER e ENERGISA);

•       Levantamento  planialtimetrico  (curvas de  niveis e  perfis  longitudinais).

Na realiza95o dos exames locals, foram observadas as seguintes caracteristicas:

•      Como asviasja estao implantadas,  nao existem consideraveis movimenta¢6es deterra

nos  pantos de tangencia vertical  e horizontal;

•       Os locais estao localizadosem area seca;

•      Asareas previstas nao estao situadasem  regi6es sujeitas a erosao acentuada;

•      As  areas  dos  logradouros  nao  estao  sobre aterro  com  materiais  sujeitos  a

decomposi€ao organica;
•       Possuem facil acesso,.

•       Nao  h5  restric6es  por  parte  da  Prefeitura  Municipal  de  Pocinhos-PB  paraexecucao

do projeto;
•      Com  relacao as  restri96es do  DER-Departamento de  Estradas e  Rodagens,  a  area  em

estudo n5o esta inserida da faixa non edt/r.ccindt. (de nao constru¢ao);

•       No  tocante  a  concessionaria  de  fornecimento  de  energia  el6trica   local,   nao  haver5

desconformidade no alinhamento dos postes.

Dever5 ser solicitada  manifestacao da  Superintendencia de Administracao  do Mejo Ambiente -

SUDEMA,  embasada  na  Deliberac5o  n9 3620,  Sistema  Estadual  de  Licenciamento de Atividades

Poluidoras   -   SELAP   -   Norma   Administrativa    NA   -   126   Procedimentos   Para   Dispensa   de

Licenciamento  Ambiental  do  Copam  -  Conselho  de   Prote¢ao  Ambiental,   aprovada   na  577!
Reuni5o 0rdinaria de 24.03.2015, publicada no DOE-PB em 25.03.2015, que caracteriza dispensa

do licenciamento ambiental para pavimentacao  e drenagem de vias pulblicas em areas urbanas.

32 Dimensionamento Tecnico

3=2=± Pavimentacao

3.2.1.1  Concepcao da Estrutura do  Pavimento

A estrutura do pavimento foi coneebida de acordo com a disponibilidade de  materiais regionais

nas   proximidades   da    intervencao,   conforme   as   caracteristicas   dos   esforaps   solicitantes

provenientes  do  trafego  e  das  condi¢6es  climaticas  da  area  a  ser  pavimentada.  Foi  tamb6m
considerado o prazo de execucao da obra, observando a relacao custo x beneficio.

3.2.1.2 Capea mento

14fas
LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  CIvll -CREA 160.814.689-8
+55 (83) 99924 4447 +  lc)projetls@holmail  com
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-ReDerfilamento da secfo com  binder

0  reperfilamento  com  binder  a  o  servico  executado  com  camada  asf5Itica  de  graduac5o  tina,

tern  a  funcio  de  corrigir  deforma¢5es  ocorrentes  na  superf`cie  de  urn antigo  revestimento  e,

simultanearnente, promover a selagem de fissuras existentes. 0 reperfilamento  sera executado

com  espessura  conforme  projeto  especifico,  ap6s  a  aplicacio da  pintura  de  ligacao,  de acordo

com  a metodologia construtiva  usualmente empregada  nas obras do  DNIT.

Na  execu¢fo desta  etapa, sera  obedecida  a sequencia executiva descrita  a seguir para o CBUQ

em tudo que lhe for aplic5vel.

-Pintura de li

lnicialmente  a  praca  de  trabalho  dever5  estar  limpa,  isenta  de  p6  ou  outras  substancias  que

possam   prejudicar   a   aderencia   do   ligante   ao   substrato   (pavimento   em   paralelepipedos,
revestimento   asfaltico   em   CBUQ  ou   tratamento   superficial).   A   pintura   de   liga¢ao   devera

apresentar-se  como  uma  pelrcula  homogenea  e  promover adeciuadas condic6es de  aderencia,

quando  da  execucao  do  concreto  betuminoso.  Quando  necessario,  dever5  ser  aplicada  nova

pintura de liga¢ao, previamente a distribuiEao da  mistura. Sera empregada na pintura de liga¢ao
emuls2io  asfaltica  do  tipo  RR  -  2C.  A  execucao  do  servi€o  de  pintura  sera  entre  o  pavimento

existente    (paralelepipedo)    e    o    reperfilamento    com    binder    e    posteriormente    entre    o

reperfilamento e a execu€ao do CBUQ.

Capeamento   em    CBUQ   o   concreto   betuminoso   consistira   de   uma   camada   de   mistura

compreendendo  agregado,  asfalto  e  filler,  devidamente  dosada,  misturada  e  homogeneizada
em usina, espalhada e comprimida a quente.

Sobre a  base imprimada, a mistura sera espalhada, de modo a apresentar,  quando comprimida,

a espessura do projeto.

0  material  betuminoso  a  ser  empregado  na  preparacao  do  concreto  asf6ltico  sera  cimento

asf6ltico  de  petr6leo  -CAP,  conforme  indicado   no  item  5.1.1  na   norma  031-2006  -   ES;  0

agregado  gralldo   sera   pedra   granitica   brltada   e   devera   se   constituir  de   fragmentos   saos,
duraveis,  livres de torr6es de  argila  e  substancias  noclvas.  0 valor  miximo tolerado,  no ensaio

de desgaste Los Angeles, 6 de 50%.  Devera apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de

durabilidade, com sulfato de s6dio,  nao deve apresentar perda superior a  12%, em cinco ciclos.

0 indice de forma  nao deve ser inferior a 0,5.

Opcionalmente,  podera ser determinada a  percentagem de graos de forma  defeituosa, que se
enquadrem  na expressao: I + g > 6e , onde I   = maior dimensao do grao; g = diametro ml'nimo do

anel,  atrav6s  do  qual  a  grao  pode  passar;  e  e  =  afastamento  ml'nimo  de  dois  planosparalelos,

entre os quais pode ficar contido o grao.

Nao  se  dispondo  de  an6is  ou  peneiras  com  crivos  de  abertura  circular,  o  ensaio  poder5  ser

reallzado  utilizando-se  peneiras  de  malha  quadrada,  adotando-se  a  f6rmula:   I  +  1,25g  >  6e,

sendo   g  a   medida   das   aberturas   de   duas   penelras,   entre   as   quais   fica   retido   o   grao.   A

percentagem  de graos  defeituosos  nao  pode  ultrapassar  20%.  0  agregado  middo  podera  ser
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE POCINHOS

areia,  p6  de  pedra  ou  mistura  de  ambos.  Suas  parti.culas  individuais  deverao  ser  resistentes,

apresentar moderada angulosidade, livres de torr6es de argila e de substancias  nocivas.  Devera

apresentar urn equivalente de areia  igual ou superior a 55%.

0  equipamento  para  espalhamento  e  acabamento  dever5  ser constituido  de  pavimentadoras
automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento

requeridos.  As vibroacabadoras  deverao  ser equipadas  com  parafusos  sem  tim,  para  colocar a

mistura  exatamente  nas  faixas,  e  possuir  dispositivos  rapidos  e  eficientes  de  direcao,  al6m  de

marchas a frente e para tras. As acabadoras deverao ser equipadas com alisadores e dispositivos

para   aquecimento  dos  mesmos,   a  temperatura   requerida,   para   coloca¢2ict  da   mistura  sem
irregularidades.

0 equipamento para compressio sera constituido por rolo pneumatico e rolo met5lico liso, tipo

tandem.

Os  rolos  compressores,  tipo  tandem,  devem  possuir carga  de  8  a  12  t.  Os  rolos  pneumaticos,

autopropulsores,  devem  ser  dotados  de  pneus  que  permitam  a  calibragem  de  35  a  120  libras

por polegada quadrada.

0   equipamento   em   operaeao   deve   ser   suficiente   para   comprimir   a   mistura   a   densidade

requerida, enquanto esta se encontrar em condic6es de trabalhabilidade.

Os   caminh6es   basculantes   para   a   transporte   da   mistura   deverao  ter  cacambas   metalicas

robustas,   limpas   e   lisas,   ligeiramente   lubrificadas   com   agua   e   sabao,   6leo   cru   fino,   6leo

parafinico, ou solucao de cal, de modo a evitar a aderencia da mistura as chapas.

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execu¢ao da  imprimacao e a do revestimento, ou  no

caso  de  ter  havido  transito  sobre  a  superficie   imprimada,  ou  ainda  ter  sido  a   imprimacao

recoberta com areia,  p6 de pedra etc., dever5 ser feita  uma  nova  pintura  de ligacao.

A  temperatura  de  aplica¢ao  do  cimento  asfaltico  deve  ser  determinada  para  cada  ligante,  em

fun¢5o  da  rela¢ao  temperatura-viscosidade.  A  temperatura  conveniente  6  aquela  na  qual  o

asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e  150 segundos, Saybolt-Furol,
indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 +/-10 segundos, Saybolt-Furol.  Entretanto

n5o devem  ser feitas  misturas a temperaturas  inferiores  a  1079C e nem  superioresa  1779C.

Os  agregados  devem  ser aquecidos  a  temperaturas  de  109C a  15QC,  acima  da  temperatura  do

ligante betuminoso.

As  misturas  de  CBUQ  devem  ser  distribuidas  somente  quando  a  temperatura  ambiente  se
encontrar acima de 109C, e com o tempo n5o chuvoso.

Caso  ocorram  irregularidades  na  superficie  da  camada,  estas  deverao  ser  sanadas  pela  adi€ao

manual de CBUQ sendo o espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metalicos.

Imediatamente   ap6s  a   distribui€ao   do   CBUQ,   tern   inicio   a   rolagem.   Como   norma   geral,   a

temperatura   de   rolagem   €   a   mais   elevada   que   a   mistura   betuminosa    possa   suportar,

temperatura esta fixada experimentalmente,  para cada caso.
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A temperatura recomend6vel para compressao da mistura e aquela na qual o  ligante apresenta

uma  viscosidade  Saybolt-Furol  de  140  +  ou  -  15  segundos,  para  o  cimento  asfaltico  ou  uma

viscosidade especifica Engler, de 40 + ou -5 para o alcatrao.

Caso  sejam  empregados  rolos  de  pneus,  de  pressao  variavel,  inicia-se  a  rolagem  com  baixa

pressao,    a    qual    sera    aumentada    a    medida    que    a    mistura   for   sendo    compactada,    e
consequentemente, suportando press6es mais elevadas.

A  compressao sera  iniciada  pelos  bordos,  longitudinalmente,  continuando  em  dire¢ao  ao eixo.

Cada  passada  de  rolo  deve  ser  recoberta  na  seguinte  de,  pelo  menos,  a  metade  da  largura

rolada.   Em  qualquer  caso,  a  opera€5o  de  rolagem   perdurara  ate  o  momento  em  que  seja

atingida a compacta€5o especificada.

Durante a  rolagem  n5o  ser5o  permitidas  mudan¢as de  dire¢ao  e  invers6es  bruscas  de  marcha,

nem  estacionamento  do  equipamento  sobre  o  revestimento  recem-rolado.  As  rodas  do  rolo
dever5o ser umedecidas adequadamente,  de modo a evitar a aderencia da mistura.

Os  revestimentos  recem-acabados  dever5o  ser  mantidos  sem  transito,  ate  o  seu  completo
resfriamento.

Deverao   ser   realizados   todos   os   ensaios   necessarios   a   execucao   dos   servicos   com   boa

qualidade.

Sera   medida   a   espessura   por  ocasi5o   da   extra€5o   dos  corpos   de   prova   na   pista   ou   pelo

nivelamento, do eixo ou dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressao da  mistura.

Admitir-se-a  varia€ao  de  +/-  10%  da  espessura  de  projeto,  para  pontos  isolados,  e  ate  5%  de

redu¢5o de espessura, em  10 medidas sucessivas.

Durante   a   execu¢ao,   sera   feito   diariamente   o   controle   de   acabamento   da   superfi'cie   de
revestimento,  com  o  auxilio  de  duas  reguas,  uma  de  3,00  metros  e  outra  de  0,90  metros,

colocadas  em   angulo   reto   paralelamente   ao   eixo   da   rua,   respectivamente.  A  varia¢ao   da

superfi'cie,   entre   dois   pontos   quaisquer  de   contato,   nao   deve   exceder   a   0,5   cm,   quando

verificada com qualquer das r6guas.

Quando necessirio, para que a mistura seja colocada na pista a temperatura  especificada, cada

carregamento  devera  ser  coberto  com   lona,  com  tamanho  suficiente  para   proteger  todoo

material.

-|ransporte

0  transporte  do  material  betuminoso  se  clara  par  meio  de  caminhio  basculante  apropriado,
Com

capacidade  minima  de  9,0  toneladas.  0  material  betuminoso  vira  da  Refinaria  de  Fortaleza,

que e a mais pr6xima da cidade onde sera executada a obra.

-Sinalizacao horizontal
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Os  serviaps  de  pintura  de  sinalizagao  nao  poderao  ser  executados  quando  a  temperatura

ambiente estiver acima de 409C ou estiver  inferior a 59C, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas

antes  da  aplicacao;  A  diluicao  da  tinta  s6  podera  ser  feita  ap6s  a  adicao  das  microesferas  de

vidro, com  no malimo 5% em volume de soivente,  para o ajuste da viscosidade.

Sempre que  houver insufici€ncia  de contraste entre  as cores do  pavimento e da tinta,  as faixas

demarcat6rias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, para proporcionar
melhorfa  na visibilidade diuma. A tinta  preta dove ter as mesmas caracteristicas da  utilizada  na

demarcacao. A espessura  de aplica¢5o deve ser de  no  minimo 0,4mm. Aabertura  do  trecho  ao

tr5fego somente  poder5  ser feita ap6s,  nct m`nimo,  30  minutos depoisdo t6rmino da aplicacao.

A  aplica¢5o  dever5  ser  mecanica,  mas  onde  nao  se  puder  utilizar  esse  procedimento  sera  de

forma manual.

-Prcharcacao.

Dove  ser  efetuada   pr6-marcacao  antes  da  implantac5o,  a  fim  de  garantir  o  alinharnento  e

configurac5o  geom6trica  da  sinalizacao  horizontal.  Nos  casos  de  recuperac5o  de  sinalizag5o

existente, n5o a permitido o uso das faixas de pinturas existentes como referencial de marcag5o.

-Limpeza.

Antes   da   aplicag5o   da   tinta,   a   superficie   do   pavimento   deve   estar   limpa,   seca,   livre   de

contaminantes   prejudiciais   a    pintura.    Devem   ser   retirados   quaisquer   corpos   estranhos

aderentes ou  partioulas de pavimento em estado de desagrega¢5o.

-Mistura das esferas de vidro.

As  esferas  de  vidro  retrorrefletivas  tipo  I  a  devem  ser  adicionadas  a  tinta  na  razao  de  200  g/I

de tinta,  de modo a permanecerem  internas a pelicula aplicada.

As esferas de vidro retrorrefletivas tipo 11 A ou  a devem ser aspergidas concomitantemente com

a tinta a razao de 350 g/m2, resultando em perfeita incorporacao das esferas de vidro na pel'cula

de  tinta.  pessoas  conhecedoras  da  area,  chegaram  ao  lugar  habitado  pete  Bultrins,  da  nacao

Cariris,  chamado Aldeia Velha,  depois  Bultrin.

3:2=2 Drenaeem
A  determina¢ao  da  equacao  das  chuvas  intensas  sera  o  primeiro  passo  no  dimensionamento

da  drenagem  de  5guas  pluviais. A  partir  dela  6  possivel  ser  prevista  a  quantidade  de  agua  que

dever5 ser escoada pela pavinnenta¢ao. Salienta{e clue taxa de infiltracao em drenagem urbana

6   minima,   sendo   descc)ntada   do   escoamento   superficial   atribuido   ao   que   se   chama   de

ccoeficiente  de  deflwio  (ou  coeficiente  de  Bun  offl.   Em  seguida,  aplicou-se  os  m6todos  de

controle  das  aguas  superficiais  e  subterranea,  ou  seja,  o  impedimento  das  aguas  aos  locais

criticospormeiodemateriaispoucopermeaveis,ouaindaaoescoamentor5pidodasaguaspara

locais afastados da obra sem danificar as estruturas de captag5o, conducao e desemboque.

`4fa LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  CIVIL  +  CREA  160,814  689-8
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ESTADO DA PARAIBA
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Para  determinar  as  chuvas  intensas,  foram  obtidas  as  medidas  pluviom6tricas  coletadas  por

meio  das  esta¢6es  meteorol6gicas  da  Gerencia  de  Monitoramento  e  Hidrometria  da  Agencia

Executiva de Gestao das Aguas -GEMOH/AESA do Estado da  Paraiba.

Nos    pluvi6metros   as   medidas   foram    coletadas   em    intervalos   de   24h,   sendo   a    altura

pluviometrica expressa em  milimetros.

A frequencia  refere-se  ao  nJlmero de  repetic5es da  maior  precipita5ao dentro de  urn  intervalo

de tempo.  A dura€5o foi  o  periodo  de tempo  contado desde  o  in`cio da  precipitacao  ate a fim,

mensurada  em  horas.  Dessa forma,  a  intensidade  da  precipita¢ao sera  a  rela¢ao  entre  a  altura

pluviom6trica e a duracao da  precipitacao, expressa em milimetros por hora.

A    partir   dos    dados   disponibilizados    pela    GEMOH,    foi    possivel    estabelecer   as    maximas

intensidades ocorridas durante uma dada chuva.

Dessa  forma,  fixou-se  os  limites  de  duracao  em   15min,   pois  representa  o  menor  intervalo

possivel  de  leitura  com  precis5o adequada em  24  horas  (VILLELA&MATOS,1975).

A partir do intervalo de duracao mencionado, definiu-se a intensidade/durag5o  da precipitac5o,

referente   a   diferentes   frequencias   de   ocorrencias.    Estimciu-se,   com    base   nos   registros

pluviometricos  e  valendo-se  dos  princ`pios  das  probabilidades,  a  maxima  precipitacaopossivel
de ocorrer em  Pil6ezinhos -PB com frequencia de 10 anos.

Tamb6m foram observadas as series m5ximas observadas em cada ano (series anuais).

3.2.2.1 Determinacao da Equacao dos Chuvas lntensas

Com  o  fim  de  mitigar  os  efeitos  das  inundac5es,  comumente  utiliza-se  obras  hidr5ulicas  que

requerem  uma vaz5o especifica  para a  projeto. A vazao de projeto pode ser estabelecida com

base em dados disponiveis de vazao ou de intensidade das chuvas.  Em muitos locais, no entanto,

n5o  se  disp6e  desses  dados,  principalmente  em  bacias  de  pequeno  porte  como  no  caso  em

analise.

Fendrich  (1999),  por  exemplo,  recomenda  que  seja  priorizada  as  relac6es  IDF  (/.ntens/.dode  de

chwo, durofGo a/requenc/.a) para a determinacao das vaz6es de projeto, cujo trabalho pioneiro
no   Brasil   foi   desenvolvido   por   Pfafstetter   (1957).   Equac6es   para   varlos   locals   Vein   sendo

revisadas e  atualizadas  com  base em  series temporais  mais  extensas,  incorporando  altera[6es

ocorridas  no  regime  de  chuvas  (Fendrich,  1998;  1999;  Costa,  1999,.  Costa  e  Brito,  1998;  1999;

Jllnior,  1999;  Figuelredo,  1999;  Naghettini  et  al.,  1999;  Souza,  1972;  Souza,  1969;  Pfafstetter,

1957;Alcantara,1960eWilken,1978).Quandoregistrosdechuvamaisextensossaodisponiveis

para varios locais de uma  regiao, as relac6es lDF podem ser utilizadas com maior confiabilidade,
alem de permitirem uma regionaliza€5o  para superar o problema da faltade dados.

Estudos pioneiros sabre chuvas intensas no Estado da  Paraiba foram conduzidos  par Pfafstetter

(1957)  e Souza  (1972)  utilizando  dados  de  registros de chuva  de   estac6es  localizadas em Joao
Pessoa,nolitoral,eemSaoGoncalo,noSert5o.Pfafstetter(1957)ajustouparaessaslocalidades

os  coeficientes  da  relacio  entre  a  precipitacao  e  a  perjodo  de  retorno  para  varias  durac6es,
enquanto  Souza  (1972),  utilizando  13  anos  de  dados  da  estacao de Jo5o
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Pessoa,  desenvolveu  uma  relac5o  lDF semelhante a  equacao em  referencia.  Considerando que

o  Estado  da  Paral'ba  disp5e  apenas  dessas  relac6es  antigas,  faz-se  necessario  uma  atualizac5o

com dados mais abrangentes. Neste trabalho, foram estabelecidas relac5es IDF para 15 estac5es

pluviograficas  no  Estado da  Paraiba.  Os coeficientes das rela¢6es obtidas foram  regionalizados,

permitindo   a    determina¢5o   da   equac5o   para   qualquer   local   do   Estado.   A   metodologia
empregada e os resultados sao discutidos no trabalho.

A equacao geral da  rela¢ao  lDF 6 dada  na forma (Bernard,1930):

KxTm
in+

localiza€5o dos postos pode ser vista  na Figui
I --.-- I.--I ----.  J-I ..----- L'       _    _ i

(c + a)n

Sendo:

[j: intensidade maxima, geralmente em mm/h;

7': frequencia em termos do tempo de  recorrencia, em anos;

I: dura¢ao da chuva, geralmente expressa em  minutos;

8, 7i, in, K: constantes  locais.

A determina¢ao dos coeficientes da  equagao acima  para  urn dado  local  requer informag6es de

intensidade de chuva. Neste trabalho foram utllizados dados de 15 postos na  Paraiba:  14 postos

do  banco  de  dados  da  SUDENE  e  1  posto  operado  pela  AESA,  situados  nas  regi6es  do  Litoral,

Agreste,  Curimatad e Sert5o.

S5o eles: Joao  Pessoa  (7 anos),  Campina  Grande  (11 anos), Guarabira  (12  anos),  Barra  de Santa

Rosa (13 anos), Serid6 (16 anos), Monteiro (9 anos), Tapero5 (15 anos), Teixeira (17 anos), Patos

(9  anos),  Catole  do  Rocha  (27  anos), Antenor  Navarro  (30  anos),  Bonito  de  Santa  F6  (15  anos),
S§o Gon€alo  (7 anos),  Itaporanga  (7 anos) e a  posto da  bacia  experimental  de Sum€  (9 anos). A

localiza€5o dos postos pode ser vista  na Figura abaixo:
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Figura  1 -Postos  Pluviograficos da  Paraiba.

Com  base  nos  dados  dos  postos  constantes  na  Figura  1,  foram  estabelecidas  series  anuais  de

intensidades m5ximas para as estac6es com  mais de 10 anos e series parciais para as demais.

Segundo  Chow (1964),  a  sele€ao de  dados  para  o  projeto de  uma estrutura  deve  ser feita  pelo

tipo  de  estrutura  ou  projeto.  Par  outro  lado,  CETESB  (1986)  recomenda  que  as  series  parciais

devem   ser   utilizadas   para   periodos   de   retorno   ate   10   anos.   A   serie   anual   6   mais   usual,

principalmente quando  se  disp6e de  muitos  dados.  A s6rie  parcial  tern  a vantagem  de superar
o  problema  da  deficiencia  no  tamanho  da  amostra.  0  emprego  das  series  temporais  permitiu

determinar  os  coeficientes  da  equagao  dos  postos,  os  quais  foram  validados  e  regional.izados

para facilitar a estimativa da intensidade maxima para diferentes durac6es e periodo de retorno
em outros locais do Estado.

a)     Digitaliza¢5o e processamento dos Diagramas de chuva

0 m6todo convencional para sele¢ao das series consiste na fixa¢ao das dura¢6es das  chuvas em

que  os  diagramas  sao  digitalizados,  permitindo  determinar  as  alturas  e  intensidades,  sendo
entao obtidos os valores maximos anuais. 0 procedimento adotado foi a digitalizacao dos pontos

de mudan€a de intensidade para todos os pluviogramas disponiveis, obtendo-se a base de dados

para o calculo das  intensidades.  Urn  programa computacional  le os dados e  permite adetecg5o
e   elimina¢5o   de   erros.   Posteriormente,   as   chuvas   maximas   para   dura¢6es   definidas   sao

calculadas utilizanclo-se a metodologia descrita  par Alcantara (1960) e citado por Wilken (1978).

As  dura¢6es  utilizadas  foram  5,  10,  15,  30,  45,  60  e  120  min,  comuns  no  c5lculo  de  chuvas

intensas e vaz6es de projetos de obras de drenagem urbana.

b)     An5lisede Frequencia da serie

A analise de frequencia das series,  para uma dada dura¢ao, foi realizada aplicando-se om6todo

de  Chow  (1964)  com  fator  de  frequencia  calculado  pelo  m6todo  de  Gumbel.  Os resultados

obtidos serviram de base para determina¢ao dos coeficientes da equa€ao lDF para cada urn dos

postos analisados.

c)     Determinacao dos coeficientes  B,7t,in e K

Lcigaritimizando a equacao  lDF,  resulta  em:

logii--logA-nlog|t+B)

Onde:

logA--log(KTm)--logK+mlogT

A  segunda  equacao  6  a  equacao  de  uma  reta  com  coeficientes  n  (angular)  e  logi4  (linear).

SegundoWilken(1978)naoexisteregraespecificaparadeterminagaodaconstante8,podendo

ser obtida  pelo  metodo  de tentativa  e  erro ou  metodo grafico.  Neste trabalho,  o valor de 8,

para   urn  dado   posto,  foi  ajustado  conforme  o  maior  coeficiente  de  determina¢ao  (r2)   da
correlacao  linear entre  Jog{i e  Jog(f + 8)  para  o  periodo  de  retorno  de  5  anos.  Para  osoutros

peri'odos  de  retorno considerados  (2,  10,  15,  20,  25,  50  e  100  anos)  o valor de  8 foi  mantido,
nao sendo observado mudanca significativa  no coeficiente de determina¢ao, e os valores de n

rffa!
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e  !ogA  da   reta  de  regressao  determinados.  0  valor  m6dio  de  7t  foi  entao  calculado  para

representar   o    posto    em    considerag5o,    enquanto    os   valores    de    !ogA    serviram    para

determinacao das constantes in e K da terceira equacao.

A terceira  equa€ao 6 tambem a equacao de uma  reta com coeficiente angular in e coeficiente

linear  logjf.  De  modo  semelhante,  os  valores  de  logA  e  !og7'  foram  correlacionados  e  os

valores de in e K da reta de regressao determinados.

Os resultados obtidos para 8, n, in e K com a aplica¢5o da metodologia  anteriormente descrita

para   todos  os   postos  encontram-se   na  Tabela   2.   Exemplificativa,   a   Figura   2   mostra   uma
aplicac5o da equa¢5o do posto de Antenor Navarro obtida com  base nos 20 anos selecionados

para o ajuste, considerando diferentes dura96es e periodos de retorno.

Figura  2 -Rela€6es  lDF  para  Antenor  Navarro.

d)     Valjda€aodas Equa¢6es

As  equac6es  de Antenor  Navarro  (Sert5o)  e  Barra  de Santa  Rosa  (Curimatail)  foram  validadas

utilizando-se  urn  peri'odo  nao  considerado  na  sua  determinasao.  Foram  usados  10  anos  para

validar a equacao de Antenor Navarro e 7 anos para  Barra de Santa  Rosa.  Para Joao Pessoa,  os

resultados  dos  trabalhos  de   Pfafstetter  (1957)  e  Souza  (1972)  foram  comparados  com   os

calculadospelaequa¢§odeterminadanestetrabalho.Osresultadosdavalida¢aos§omostrados

nas Figuras 3 e 4,  para a dura€5o de 15  minutos.
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70                                      80                                      !}0                                      loo                                   I  Ill                                    1=0                                    L30

Intensldade  /i]im li `  ceB`mdo  Sli[rpci  ( i `.?2)  e  Pfafsteftei  (i `}57}

Figura 3 -Valores Simulados para Jo5o  Pessoa  (Valida¢ao  p/t=15  min).

e)     Regionalizac2io dos coeficientes

Os  coeficientes  a,  7t,  in e  K  dos  postos  estudados  foram  utilizados  para  a  regionaliza§5o

respectiva, obtida atrav6s de interpolacao pelos metodos de Krigging e lnverso da  Distancia.

Para  tanto,  foi  usado  o  programa  SURFER  versao  6.0  para  a  defini¢ao  das  isol(neas  dos

coeficientes scibre todo o Estado da  Parai'ba.

:   -:E-:-

Longinide Of€le (graus)

Figura 4 -lsolinhas do coeficiente 8.

LINCOLN  CARTAXO
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38.sO                    3S.cO                    ``7.sO                    37.cO                    ``6.sO

Longitnd. Oestc (gi.au`)

Figura  5  -lsolinhas do  coeficiente  }1.
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Figura 7 -lsolinhas do  coeficiente K.

f)      Analise dos Resultados
Os  coeficientes  a,  n,  in  e  Kdos   postos   (Tabela   2)  foram   bern  ajustados  com  valores   do

coeficiente  de  determinacao  (r2)  variando  entre  0,87  e  0,99  para  a  correlacao  entre !og£[ e

Zoo(C + 8) e entre 0,92 e 0,99  para  a correlacao entre ZogA e  !ogT, sugerindo que   as equac6es

representam   bern  as  condic6es  climaticas   podendo   ser   utilizadas   na   simulac5o   de   chuvas

maximas na Paralba. As equa¢6es de Antenor Navarro, Barra de Santa Rosa e Joao Pessoa   foram

validadas   para   urn   peri'odo   nao   usado   na   sua   determina¢ao,   atrav€s   dacomparac5ode

valores simulados com  os observados  e  com  os  resultados  de trabalhos anteriores.  Os valores

de  r2  foram  usados como crit6rio, tendo ficado entre 0,95  e  0,99  em todas as durac6es.  A boa

qualidade dos resultados estimulou a gera¢ao de lsolinhas dos coeficientes sobre todo o Estado
da  Para`ba,  o  que  permite  determinar  a  equacao  para  qualquer  local  desejado.  No  caso  do

municipio de Pil6ezinhos -PB, situado nas proximidades de Patos -PB,  iremos utilizar os valores

dos coeficientes relativos a esta¢5o em epi'grafe.

Para  o  peri'odo  de  retorno,  os  sistemas  de  micro  drenagem  em  geral  sao  dimensionados  para

frequencias  de descargas de  2,  5 ou  10  anos,  de acordo com  as  caracteri'sticas da ocupa€5o  da

area a ser beneficiada. A seguir sao apresentados alguns valores comumente utilizados:

LINCOLN  CARTAXO
ENGENHE)R0  CIvll -CREA 160 814.689-8

as     +55  (83) 99924,4447  -lclprojetos@ho!mail  com
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Tabela  2  -Coeficientes  8, 7L, 7)i  e ^'  das  Equa¢6es de  Chuvas  Obtidas.

A partir dos dados constantes na Tabela 2, estimamos a intensidade da chuva de projeto em

94,47 mm/h.

g)     Determinac5o do coeficiente de Defldvio

A agua  da  chuva  contribui  para  o fluxo  de  agua  a  partir do  instante em  que atinge  a  superficie

do   solo.   Parte   cla   agua   precipitada   escoa   superficialmente   ao   superar   a   capacidade   de

infiltrac5o,  e  parte 6  infiltrada  no  solo,  seguindo  par  percolac5o  (escoamento  subterraneo)  ou

encontrando   camadas   menos   permeaveis   de   modo   a   escoar   lateralmente   (escoamento

subsuperficial)  ate  que  atinja  o  leito  do  curso  natural  ou  reapare¢a  na  superfieie  em  forma  de

nascentes.  0 escoamento subterraneo e o subsuperficial  possibilitam  a  alimenta¢ao dos cursos

d'5gua,  permitindo  sua  existencia  durante peri'odos  de seca. 0 termo run o#corresponde  aos
dois escoamentos: superficial e subsuperficial (CRuCIANl,  1987).

Os  procedimentos  comumente  aplicados,  tanto  para  obras  de  micro  drenagem  como  para  de

macrodrenagem,  sao  os  de  natureza  anali'tica,  uma  vez  que  trazem  na  sua  definicao  estudos

matem5ticos/empjricos   que   promovem   maior   credibilidade   aos   seus   resultados.   logo,   os

m€todos anali'ticos foram  empregados no presente trabalho.

Os   tres  tipos   de   m6todos   anali'ticos   sao   conhecidos   coma:   Metodo   Racional,   Metodo   do

Hidrograma  Unitario  e  a  Analise  Estatistica.  Para  obras  de  micro  drenagem  o  metodo  mais

empregadoemtodoomundoocidentaleoM6todoRacionalporserdemaisfacilmanipulacao,

todavia  nao  e  recomend5vel  para  o  calculo  de  contribuic6es  de  bacias  com  5reassuperiores  a

1,0km2devidoanaturezasimplificadadatraducaodofen6meno.Baciasdedrenagemcomarea

superiora2,0km2necessita-sedeanalisemaisacurada,poisasimpljficacaodoscalculospodera

acarretar em  obras  hidraulicamente super ou subdimensionadas.  Recomenda-se  para  obras de

drenagem   com   areas  de   contribui€ao  superiores   a   100   hectares   utiliza€ao  do   Hidrograma

Unitario Sintetico, desde que sua elaboraeao seja baseada em dados obtidos atrav6s de an6Iises

da  area  em  estudo.  A An5lise  Estatl'stica  a  recomendada  para  cursos  de  5gua  de  maior  porte,

onde a  area  de contribui¢5o seja  superior a  20 km2,  servindo essencialmente para  previs§o dos

volumes

dados

4fa§

de  cheias.  Aprincipal  limitacao  do  m6todo  esta  na  exigencia  de  grande  ntimero  de

ara    sua    a ao.     Sendo

LINCOLN  CARTAX0
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dimensionamento do trabalho  por ser indicado para projetos de micro drenagem em geral.

Originario da  literatura t6cnica norte-americana (Emil Kuichling -1890),  o M6todo Racional traz

resultados bastante aceit5veis para o estudo de pequenas bacias, em fun¢ao da simplicidade de

operac5o  e  inexist€ncia   de  m6todo  de  maior  confiabilidade   para  situac6es  desta   natureza.

Menores  erros  funcionais  advirao  da   major  acuidade  na  determinacao  dos  coeficientes  de

escoamento superficial e dos demais parametros necess5rios para determina€5o das vaz6es que

influirao diretamente nas dimens6es da obra e do sistema a ser implantado.

0  M6todo  Racional  relaciona  axiomaticamente  a  precipitacao  com  o  defldvio  considerando  as

principals caracteristicas  da  bacia,  tais  como:  area,  permeabilidade,  forma,  declividade  media,
etc., sendo a vazao de dimensionamento calculada pela seguinte expressao para  areas menores

que  2Km2:

00
C x ii x A

36 x  104

Sendo:

QQ:  Descarga  por  metro  linear da  rodovia  (m3/s/in);

C: coeficiente m6dio de escoamento superficial  (adimensional);

[j:  intensidade  de  precipita¢ao  (cm/h);

A: area de contribujcao por metro linear da sarjeta  (m2/in).

h)             Coeficiente de de"vio de acordo com a  natureza da  superficie

Sao   encontradas   diversas   formas   de   se   estimar   o   coeficiente   de   escoamento   superficial

(de"vio)  na  literatura  especializada.  VILLELA&MATOS  (1975)  apresenta valores de coeficiente
de defluvio (C), extraidos do  Manual de T€cnica  de  Bueiros e Drenos da ARMCO, que variam de

acordo com a natureza da superficie, conforme demonstrado na Tabela 3:

Pig.  ??
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i)               Coeficiente de rugosidade de  Manning

No calculo das velocidades nas sarjetas 6 utilizada a  Equa¢5o de Manning, qual seja:

V  _1 x R2/3  x slA
71

Sendo:

V: velocidade media na se€ao (in/s);

n: coeficiente de rugosidade Manning (s/mL/3);

j]:  raio  hidriulico (in). 0  raio hidraulico 6 o quociente entre a area molhada e o perimetro

molhado;

S: declividade   (in/in). A inicial '`S" vein da  palavra inglesa 5/ope que quer dizer declividade.

0  coeficiente  de  rugosidade  mencionado  varia  de  acordo  com  o  tipo  de  superficie  de

escoamento, com base na Tabela 4:

3.2.2.2 Dimensionamento do Escoamento Superficial nas Sarjetas

Area de contribuicao (A)  = Conforme  Projeto;
Coeficiente de deflilvio (C) = 0,75;
Extensao (L) = Conforme Projeto;

Declividade  (I) =  Conforme  Projeto;

Periodo de retorno (T) =  10 anos;
Coeficiente de  rugosidade (n) = 0,02,.
Tempo de concentracao (t) = 10 minutos;
lntensidade de precipitacao (i) = 94,48 mm/h.

No Anexo 11, encontra-se planllha de dimensionamento da drenagem  pluvial.

rffa   :¥?::#9E9:::o:i¥'7:.' i:,:rEO:et`06so@8,::I:::-:Om
Pig. ?3



ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  POCINHOS

4. ANEXOS

ANEXO  I -Declarac6es

ANEXO  11  -Anotacao  de  Responsabilidade Tecnica  (ART);

ANEXO  Ill  -Relat6rio  Fotografico das vias a  serem  pavimentadas;

ANEXO  IV -Planilha  Orcamentaria;

ANEXO V -Memorial  Descritivo  e  Especificac6es T6cnicas;

ANEXO Vl -Sinalizacao  Vertical

ANEXO  Vll  -   Plantas.
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GENERALIDADES

0  presente memorial tern por finalidade estabelecer as condi¢6es que presidir5o a  instalacao e

o  desenvolvimento  das  obras  e  servi¢os  relativos  a  Pavimenta€2io  Asfaltica  no  Municfpio  de

Pocinhos-PB.

- Disposic6es Gerais

Os servi¢os contratados ser5o executados, rigorosamente, de acordo com as normas a seguir:

•      Os   materiais  empregados  deverao  ser  de   primeira   qualidade   e,  salvo  disposto  em

contrario ou identificado na planilha orcamentaria, serao fornecidos pela empreiteira.

•       Nao  sera  permitida  a  altera€ao  das  especifica¢6es  dos  materiais,  exceto  a  jul'zo  da

fiscaliza¢2io e com autorizacao  por escrito da  mesma.

•      A  mao-de-obra  a  empregar,  especializada  sempre  que   necessario,  sera  de  primeira

qualidade e acabamento sera esmerado.
•      Serao impugnados pelafiscaliza¢aotodosostrabalhosque nao satisfa¢am  ascondic5es

contratuais.

•       Ficar5  a  empreiteira  obrigada  a  demolir e  refazer  os trabalhos  rejeitados,  logo  ap6s  a

recebimento  da  ordem  de  servi€o  correspondente,  ficando  por  sua  conta  exclusiva  as
despesas decorrentes desses servigos.

•      Todosos elementose insumos constantes noescopo da construcao devem obedeceras

especificac6es   aqui   fixadas,   nao   devendo   ser   utilizados   elementos   com   qualidade

inferior aos especificados em  planilha.

•      Alguns itens s5o  mencionados apenas em  planilha orcament5ria, estestambem devem

obediencia ao presente memorial.

•      Os servi¢os devem seraferidos no momento de sua execu€ao;

•      Os  quantitativos estimados  e  apresentados  em  planilha  serao objetos  de adequac5o  a

demanda real executada;
•      A visita  t6cnica  serve  para  que  a  empresa  realize  a  sua  previa  avalia¢ao  dos  servi¢os a

serem   executados.   Alguma   sub-composi¢5o   que   eventualmente   seja   considerada

necessaria  deve  ser  inserida  nos  itens  principais do  or€amento,  pois  nao  serao aceitos

os pedidos de suplementa€ao  relativos a servi¢os dessa  natureza;
•      Os  servi¢os  ser5o  executados  em  estrita  e  total  observancia  as  indicae5es  constantes

em plantas e memoriais.  No caso de dilvidas quanta as dimens6es de projeto e medidas

clas cotas, dar-se-5 prioridade aos valores cotados;

•       Maiores esclarecimentos serao prestados pela fiscaliza¢ao e/ou pelos respons5veis pelo

projeto que procederao as verificac6es e aferi¢6es que julgarem oportunas;

A obra n5o sera iniciada sem que a Contratada encaminhe a Fiscaliza¢ao c6pias dos documentos

exigidos nesta especifica€ao e no contrato, clestacando-se, dentre eles:

•      Amatri'culadaobra  nolNSS;

•      AARTdeexecue5odaobrajuntoaocREA/PB.
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ESPECIFICAC6ESTECNICAS

1.   SERVICOS PRELIMINAR

1.1 -Placa de obra em chapa de ago galvanizado.

A contratada  devera  instalar  placa  de  obras  nas  dimens6es  4,00m  x  2,Oom,  em  chapa  de  aco
zincado ng 24.  De acordo com a orientacao da Secretaria de Comunica€ao do Municipio.

Dever5o ser confeccionadas de  acordo  com  cores,  medidas,  proporc6es  e demais orientac6es
contidas no manual de visual de placas de obras.

A placa dever5 ser fixada pela contratada em local visivel, preferencialmente no acesso principal

do  empreendimento  ou  voltada   para   a  via   que  forneca   melhor  visualizac5o.  A  contratada

tamb6m dever5 ser responsavel pelo born estado de conservacao, inclusive quanto a integridade

do padrao de cores durante todo o periedo de execu¢ao da obra.

Para  a fixacao da  placa,  sera  utilizada  estrutura  de  madeira  de  lei, sendo construida com  pe¢as

de 7,5 x 2,5cm e 7,5 x 7,5cm de se¢ao transversal, e fixadas entre si por meio de pregos  18 x 30.

A  estrutura  de  sustentac5o  da  placa  sera  fixada  ao  solo  por  meio  de  escavac6es  de  0,30m  x

0,30m  e  O,50m  de  profundidade.  Ap6s  a  introdu€ao  da  estrutura  nas escava¢6es,  observar5  a

nivelamento  e  alinhamento,   procedendo-se  com   os  escoramentos  e  o   preenchimento  das

escava¢6es utilizando concreto simples.

2.      CAPEAMENTO

2.1 -Pintura de liga€5o.

A  pintura  de  ligagao  tern  a  finalidade  de  exercer  a  funcao  de  ligante  entre  as  camadas  dc)s

materials aplicados, aumentando a coes8o e aderencia do revestimento, al6m de ter fun¢ao de
impermeabilizante.

Seu uso faz-se necessario quando a imprimac§o fica exposta por urn perfodo superior a 72 horas

e exposta ao trafego.

Deve-se  aplicar  o  ligante  do  tipo   RR-2C  -Emulsao  Asf5ltica  de  Ruptura   R5pida  -conforme

normas  DNER e  NBR 7208.

2.2 -Execueao de pavjmento com aplica€5o de concrete asfaltico, camada de binder.

A camada  de  binder 6  a  camada  posicionada  imediatamente  abaixo  da  camada  de  rolamento.

A execu¢5o desse pavimento 6 realizada da seguinte forma:

-   Sobre   a   paralelepipedo   imprimado   finalizado   e   curado   e   feita   a   limpeza   da   faixa   a   ser

pavimentada com o uso da vassoura mecanica reboc5vel para remo¢ao de materiais que possam
prejudicar a ades5o da mistura asf5ltica a base;

2± LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  CIV(L  -CREA  160.814,689~8
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• A  mistura  asfaltica  6  transportada  entre  a  usina  e  a  frente  de  servigos  atrav6s  de  caminh6es

basculantes que a despejam  no silo da vibroacabadora;

-A vibroacabadora  ajustada  para  executar o  revestimento  asfaltico  com  a  espessura  e  largura

prevista em  projeto  percorre o trecho da faixa  a  ser asfaltada despejando e  pre-compactando
a  mistura  aquecida.  Durante  a  passagem  do  equipamento,  urn  operador  de  mesa  verifica  a

espessura da camada;

-  Os  rasteleiros  acompanham  a  vibroacabadora  e  corrigem  falhas  e  defeitos  deixados  pela

vibroacabadora;

-  Na  sequencia,  assim  que  h5  frente  disponivel  de  trabalho,  passa-se  o  rolo  compactador  de

pneus,  na  faixa  rec6m-pavimentada,  na  quantidade  de  fechas  prevista  em  projetos.  Deve  ser

possivel ajustar a press5o dos pneus, iniciando a passagem com pequenas press6es e, assim que
a mistura asfaltica for esfriando, aumentam-se as  press6es;

-Atr5s  do  rolo  de  pneus,  inicia-se  a  rolagem  com  o  rolo  lisa  tipo  tandem,  com  o  nllmero  de

fechas previsto em  projeto e dando o acabamento final ao  revestimento asfaltico.

2.3 -Execu¢ao de pavimento com aplicac5o de concreto asfaltico, camada de rolamento.

A camada de rolamento  6 a camada superlor da  estrutura, que recebe diretamente as a¢6es do

trafego. A execuc5o do pavimento 6 realizada da seguinte forma:

-  Sobre  o  binder  com  a  pintura  de  liga¢ao  finalizada  e  curada  e  feita  a  limpeza  da  faixa  a  ser

pavimentada com o uso da vassoura mecanica reboc5vel para remo¢ao de materiais que possam

prejudicar a adesao da mistura  asfaltica ao binder;

-A  mistura  asfaltica  a  transportada  entre  a  usina  e  a  frente  de  servi¢os  atraves  cle  caminh6es

basculantes que a despejam  no silo da vibroacabadora;

• A vibroacabadora  ajustada  para  executar o  revestimento  asfaltico  com  a  espessura  e  largura

prevista em  projeto  percorre o trecho  da faixa  a  ser asfaltada despejando e  pr6-compactando
a  mistura  aquecida.  Durante  a  passagem  do  equipamento,  urn  operador  de  mesa  verifica  a

espessura da camada;

-  Os  rasteleiros  acompanham  a  vibroacabadora  e  corrigem  falhas  e  defeitos  deixados  pela

vibroacabadora;

-  Na  sequencia,  assim  que  ha  frente  disponivel  de  trabalho,  passa-se  o  rolo  compactador  de

pneus,  na  faixa  rec6m-pavimentada,  na  quantidade  de  fechas  prevista  em  projetos.  Deve  ser

possivel ajustar a pressao dos pneus, iniciando a passagem com pequenas press6es e, assim que
a mistura asfaltica for esfriando,  aumentam-se as press6es;

-Atras  do  rolo  de  pneus,  inicia-se  a  rolagem  com  o  rolo  liso  tipo  tandem,  com  o  ndmero  de

fechas previsto em  projeto e dando a acabamento final ao revestimento asfaltico.

2.4 -Transporte de emulsao RR-2C (pintura de liga€5o), em rodovia pavimentada.

0 transporte do material deve ser realizado em caminhao tanque metalico robusto, Iimpo e liso.
Nao 6 permitida a utiliza€ao de produtos susceptiveis

rffa9::NN5:?g:HN9E9%A2o:;¥::.-,:t:rEO?e:06so@8,::I:::-:Om
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diesel,  gasolina, etc.

2.5 -Transporte com caminh5o basculante de  lom3, em via urbana pavimentada, adicional

para DMT excedente a 30 kin.

0 transporte do material  Concreto  Betuminoso  Usinado Quente (CBUQ),  para o  recapeamento

de vias urbanas pavimentadas, deve ser transportado por caminh6es com protecao  superior de

maneira  a  evitar que  a  temperatura   da  massa  asfaltica  nao  diminua  a  ponto  limite de   nao  se

poder utilizar na pista.

2.6 -Transporte com caminhao basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, adicional

para dint excedente a 30 kin.

0 transporte do  material  Concreto  Betuminoso  Usinado Quente (CBUQ),  para o  recapeamento

de vias urbanas pavimentadas, deve ser transportado por caminh6es com protec2io  superior de

maneira  a  evitar que  a temperatura   da  massa  asfaltica  nao  diminua  a  ponto  limite de   nao  se

poder utilizar na  pista.

3.   SINALIZActo HORIZONTAL

3.1 -Pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrilica, E= 30 cm, aplicac5o manual.

Compostas   pctr   marcas,   simbolos   e   legendas   apostos   sobre   o   pavimento,   as   sinaliza¢6es

horizontais  tern   par  finalidade   fornecer   informa¢6es  que   permitam   aos   usu5rios   das  vias

adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a seguranca e a fluidez do transito,

ordenar  o  fluxo  de  trafego,  canalizando  e  orientando  os  usuarios  das  vias,  como  determina  o

manual  brasileiro de sinaliza¢ao  horizontal.

As  linhas  Simples  desconti'nuas  (LFO-1)  de  cor  branca  ou   amarela   deverao  ser  executadas

conforme   marcac5o   em   projeto,   ter5   a   funcao   de   dividir   fluxos   opostos   de   circulacao,

delimitando  o  espa¢o  disponi'vel  para  cada  sentido  e  regulamentando  os  trechos  em  que  a

ultrapassagem 6 proibida para os dois sentidos, exceto para acesso a im6vel lindeiro. Esta dever6

ser implantada  na cor branca ou amarela, com espessura de 0,6 mm e comprimento 2  metros.

Serao  utlllzadas  faixas  na  cor  branca  para  as  vias  de  sentido  llnico  e  cor amarela  para  vias  de

sentido duplo.

3.2-Pinturadesetasezebradoscomtermopl5sticoporaspers5o-espessurade1,5mm.
Objetivo

Esta  especifjcaeao  fixa  as  condig6es  exigi'veis  para  a  execugao  de  sinalizacao  horizontal  com

material termoplastico pelo processo de extrus5o em vias urbanas.

Documentos Complementares

Na aplicacao desta especificacao a necessario consultar as NBR 13132,15402 e 16184 da ABNT.

Requisitos para o termopl5stico:

LINCOLN  CARTAXO

ENGENHEIRO CML  -CREA 160 814 689-8
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0  termopl5stico  devera  atender  ao  contido  na  NBR  13132.  0  termopl5stico  deve  apresentar

boas condic6es de trabalho e suportar temperaturas de ate 809 C, sem sofrer altera¢6es;   Deve

ser inerte a  intemperies, combustiveis e  lubrificantes;

Deve  produzir  marcas  que  se  agreguem  firmemente  ao  pavimento,  nao  se  destacando  do

mesmo em consequencia de esforgos provenientes do tr5fego;

Deve ser passi'vel de remo¢5o intencional,  n5o ocasionando danos sensiveis ao  pavimento;

Nao  deve  possuir capacidade  destrutiva  ou  desagregadora  do  pavimento.  Depois  de  aplicado

deve permitir liberacao do trafego em 5 minutos;

Deve manter integralmente a sua coesao e cor ap6s a sua aplica¢ao no pavimento;

Quando  aquecido  a  temperatura  exigida  para  sua  aplicac5o,  n5o  deve  desprender  fumos  ou

gases t6xicos que possam causar danos a pessoas ou a propriedades;
0   material  termopl5stico  se   constituir5   de   uma   mistura   em   propor¢6es   convenientes  de:

ligantes,  particulas granulares  como  elementos  inertes,  pigmentos e seus agentes  dispersores,

microesferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material, qualidades que venham

atender a finalidade a que se destina;

0  ligante  deve  ser  constituido  de  resinas  natiirais  e/ou  sint6ticas  e  urn  6leo,  coma  agente

plastificante;

As   partfculas   granulares   ser5o   constituidas   por  talco,   dolomita,   calcita,   quartzo   e   outros

materials similares e microesferas de vidro do tipo  lA;

No  termoplastico  de  cor  branca,  o  pigmento  deve  ser  o  di6xido  de  titanio  rutilo  e  no  de  cor

amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cadmio. Os pigmentos empregados devem

assegurar   uma   qualidade   e   resistencia   a   luz   e   ao   calor,   tais   que   a   tonalidade   das   faixas

permane¢am  inalteradas;

REQUISITOS - EXTRUDADO MININOj18 MA
TEOR DE LIGANTE%DEDIOXIDODE TITANIO   COR BRANCO

XI"O24

08
% DE SUFETO DE C   DMlo%DEMICROESFERASNA MISTURAMASSAESPECFICAG/CM]PONTODEAMOLECIMENTO°C%DEDESLIZAMENTORESISTNCIAAABRASa

01 1,50
20185 40225

90 I

5040
-

Quallmivce:

REQUISITOS GERAIS  PARA APuCACAO  DO  EXTRUDADO

A Aplicacao do extrudado devera atender o contido na  NBR  15405.

REQUISITOS  ESPEcl'FICOS  PARA APLICA¢AO  DO TERMOPLASTICO  EXTRUDADO:

A Aplicacao do termopl5stico extrudado dever5 atender o contido  na NBR  15405.

Retrorrefletorizacao:

..,..E-:-:..

UNCOLN CARTAXO
ENGENHEIF`O CIVIL -CREA 160,814 689-8
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A  retrorrefletoriza€5o  inicial  m`nima  da  sinaliza¢5o  devera  ser  de  250  mcd/lux.m2  para  a  cor

branca e  150 mcd/lux.m2 para a cor amarela, sendo que esses valores devem se manter por urn

perl'odo nao inferior a 30 dias ap6s conclusao do servi€o e se manter com 809/o dos valores iniciais
no  periodo compreendido entre 30 e 60 dias.

Espessura:

A espessura  de termoplastico  a  ser  aplicada  6  de  no  minimo  3,0  mm,  salvo  determina¢ao  em

contrario especificada em projeto. 0 controle da espessura da pelicula sera realizado atrav6s da

afericao da  sapata  utilizada  para  aplicag5o  manual.

Correeao:

Caso  seja  realizada  aplicacao  do  material  em  desacordo  com  o  projeto,  a  contratada  devera

retira-lo e refaze-lo, sem Onus a contratante.

Medi€ao:

Nos servigos executados, a apuracao das quantidades (medi¢6es) sera calculada tomando-se por

base as areas efetivamente pintadas.

Garantia:

A   durabilidade   da   sinaliza¢ao   aplicada   (material   e   aplica¢ao   ou   somente   aplicac§o),   sobre

pavimentos   asfalticos,   suportando   trafego   de   ate   30.000   (trinta   mil)   veiculos/faixa   x  dia,
independentemente dos ensaios e vistorias devera ser de:
-12 (doze)  meses para  1009/o da  metragem total aplicada de cada  projeto;

-24 (vinte e quatro)  meses para 80% da  metragem total aplicada de cada  projeto;

3.3 -Pintura acrilica para sinaliza€5o horizontal em piso cimentado.
A  pintura  do  piso  cimentado  sera  executada  com  tinta  acrilica  para  piso,  em  duas  demaos,
mediante preparo previo: limpeza, lixamento. 0 material deve ser de boa qualidade, garantindo
superffcie  homogenea  e  de  fabricante  id6neo.  Observar  as  instruc6es  do  fabricante  quanto  a
dilui¢ao   e   intervalo   entre   dem5os.       Local   de   aplicacao:   Ver   detalhamento   em   projeto
arquitet6nico.

3.4 -Sinalizacao vertical, com chapas planas de ago zincado n°16 conformidade com norma
ABNT NBR 11904:2015.
Asplacasdesinaliza€5overticalaseremutilizadasencontram-seindicadasnosdesenhosanexos

e deverao ser construi'das conforme as normas do CONTRAN  (vide ANEXO VI).

3.5 -Placa esmaltada para identifica¢ao de rua.
Asplacasparaidentificacaodasruasdever5oseresmaltadasporvitrificar5odoesmaltesobreo
metal  a  uma  temperatura  de  800°C,  sendo  sua  superf`cie  lisa  e  brilhosa,  devendo  possuir alta
resistencia  mecanica  e  protecao  contra  intemperies.  Suas cores  n5o  dever5o  sofrer altera¢6es
ao serem  expostas aos raios solares.

As dimens6es deverao ser de 45 x 2Scm e ter5o as seguintes informac5es:

•  Nome do logradouro,  em tamanho de fonte proporcional as dimens6es especificadas,.
•C6digodeEnderesamentoPostal-CEP,fornecidopeloSistemadeCorreioseTelegrafos;

Conforme Modelo:

life   :i¥og:HN9E9f9R;?;i!;:_-t:,:rEofet`06so@8,:;,:::-:Om
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Modelo de Placa esmaltada para identifica€ao de rua

4 - CALCADA

4.1 -Execucao de passeio (cal€ada) ou piso em concreto com concreto moldado in loco.
As  cal¢adas  serao  executadas  conforme   indicac6es  no  desenho  da  se¢ao  tfpica,   constante  da

prancha  anexa, com as seguintes orienta€6es:
0 terreno sob a cal¢ada sera  regularizado (corte ou aterro) com a  devida compacta¢ao.
Sobre o terreno regularizado serao  montadas formas com tiras de madeira com espessura de  1 cm
fixadas ao solo atrav6s de piquetes formando quadros de modo a resultarem juntas secas retilineas.

As  tiras  de  madeira  terao  altura  prevista  no  projeto  para  o  piso  da  cal¢ada.  Os  quadros  terao
comprimento igual a  largura da cal§ada.
0  piso  do  passeio  sera  em  concreto  armado  no  traco  1:2,5:3,5  -  cimento/areia/brita  25  com
espessura de 7 cm.
0 lan€amento do concreto dever5 ser procedido em quaclros alternados em etapas a cada 24 horas.
0    concreto    sera    adensado    com    utilizac5o    de    soquete    manual    ou    de    placa    vibrat6ria.
Posteriormente,      sera      sarrafeado      com      r6gua      de      aluminio,      utilizando-se      as      formas
como mestras.
Vinte  e  quatro  horas  ap6s  a  concretagem  sera  procedida  a   remo€ao  das  formas.  Serao  ent5o
concretados os quadros vazios, seguindo-se os mesmos procedimentos anteriores.  Desta  maneira,
ser2io criadas ``juntas frias" que  permitirao os movimentos de dilata¢ao e  retracao do concreto.

0 concreto sera coberto com  lona,  plastico ou outro material adequado para a cura.  Esta cobertura

podera  ser  substituida  por  uma  camada  de  areia  de  3  cm  de  espessura,  sendo  mantida  molhada
por irrigac5o perl6dica durante,  pelo menos, 96 horas (4 dias).
0 acabamento sera dado utilizando-se desempenadeira  de madeira.  Este acabamento ter5 textura
homogenea, sem  marcas de agregado grai]do ou da  desempenadeira.
Caso   seja   necessario,   visando   melhorar   a   qualidade   do   acabamento,   poder5   ser   espalhado,

previamente, p6 de cimento de modo uniforme sobre o concreto sarrafeado e ainda i]mido, o que
formara  uma  pasta a ser alisada com a desempenadeira.

4.2 -Rampa de acessibilidade (passeio 1,2m).
As rampas de acesso ser5o executadas de acordo com os padr6es exigidos  nas  normas t6cnicas da
ABNT  em  especial  a  NBR  9050/84  conforme  indicac6es  do  projeto.  0  procedimento  construtivo

sera o mesmo das cal¢adas.

4.3  -  Piso  t6til  direcional  e/ou  alerta,  de  concreto,  na  car  natural,  para  deficientes  visuais,
dimens6es   Z5x25cm,   aplicado   com   argamassa    industrializada   AC-Il,    rejuntado,   exclusive
regulariza¢5o de base.
Dever5   atender  a   NBR  9050.   Os   pisos   para   sinaliza¢ao   das   acessibilidades   aos   portadores   de

necessidade  especiais,  ser5o  em  concreto  com  dimens6es  de  25x25  ou  30x30cm.  Ver  locals  do
assentamento em projeto.

14fas
LINCOLN CARTAXO
ENGENHEIRO CIVIL -CREA 160.814.689-8
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4.4 -Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm com empr6stimo de material
Os   materiais  destinados  aos  servi¢os  de  aterros  e   reaterros  serao  os  de   la  categoria,  estes
atenderao  a  qualidade  e  a  destina¢ao  prevista  em  projeto.  Os  solos  a  serem  empregados  nos
aterros deverio ser isentos de materia organica, convenientemente escolhidos, clevendo ser usado
material areno-argiloso. Os materiais serao lan€ados em camadas sucessivas, em toda a  largura da
secc5o transversal, e em extens6es tats que permitam seu umedecimento e compacta¢ao de acordo
com   o   previsto   nas   especifica€6es   complementares.   A   espessura   de   cada   camada   antes   da
compacta¢ao devera ser de 0,20m, na  umidade de mais ou menos 2%. Todas as camadas deverao
ser convenientemente compactadas ate apresentarem grau de compacta¢ao cle 100%.
Os   materiais  selecionados  para  execucao  de  aterros  e   reaterros  que  apresentarem   qualidade
inferior   as   especificadas,   serao   previamente   retirados   e   substituidos   por   outros   de   melhor

qualidade.  Os  trechos  que  nao  atingirem  as  condi¢6es  mfnimas  de  compactac5o  e  maxima  de
espessura deverao se escarificados, homogeneizados, levados a umidade adequada, de acordo com
a  maxima especifica aparente seca exigida.

4.5  -  Alvenaria  em  tijolos  ceramicos  furado  9xl9xl9cm,  1  vez  (espessura  19cm),  assentado
argamassa tra€o 1:4.
Serao erguidos em  bloco ceramico furados na  horizontal,  nas dimens6es nominais de O9xl9xl9 cm

(resistencia  minima  a  compressao  na  area  bruta  igual  a  1,0  Mpa),  recomendando-se  o  uso  de
argamassa  no  traco  1:4  (cimento:  areia  media  sem  peneirar),  com  juntas  de  lcm  de  espessura,
obtendo-se ao final  19 cm de espessura, conforme  indicado em  projeto de arquitetura.
0  bloco ceramico  a  ser utilizado  devera  possuir qualidade comprovada  pela  Certifica¢5o  Nacional

de  Qualidade  -o  "PSQ",  uma  cerifica¢5o  da  ANICER  em  parceria  com  a  ABNT  e  o  Minist6rio  das

Cidades do Governo  Federal.

0  bloco  ceramjco  a  ser  utilizado  quanto  a  obten€ao  de  combustivel  para  os fornos  de  fabrica¢ao
dos  seus  produtos,  devera  o  fornecedor  ter  uma  mentalidade  preventiva  com  rela¢ao  ao  meio
ambiente, dispondo de urn sistema  de queima que se aproveita  dos refugos de madeira  e de p6 de
serra  das  serrarias  circunvizinhas  evitando,  assim,  o  desmatamento  de  pequenas  areas  para  este
tim.

A CONTRATADA dever5 observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de

proceder a correta locaeao da alvenaria,  bern como seus v2ios e aberturas.
Empregar-se-a   blocos  com  junta   amarrada,  os  quais  devem   ser  previamente  umedecidos  (ou
mesmo molhados), quando do seu emprego.

CONSIDERAC6ES FINAIS

Os   materiais,   que   serao   utilizados   na   execu¢5o   da   obra,   ou   eventuais   sobras,   deverao  estar
devidamente acondicionados, para que a obra tenha  urn aspecto organizado.
Os caminhos de acesso as obras dever5o estar sempre livres, sem obstaculos de qualquer natureza.
A obra dever5 ser bern sinalizada para evitar, acidentes e transtornos aos transeuntes.

A  obra  sera  entregue  perfeitamente  limpa,  considerada  concluida  ap6s  a  fiscalizacao,  e  emiss5o,
do respectivo laudo t6cnico de conclus2io dos servicos.

.d± UNCOLN CARAXO
ENGENHEIRO  CIVIL  -CREA  160  814  689~8
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ANEXO VI

Sinaliza€ao Vertical

LINCOLN  CARTAXO

ENGENHEIRO  CIVIL  -CREA  160.814  689~8
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SINALIZACAO VERTICAL

1 Introducao

A sinalizac5o vertical e urn subsistema da sinalizag5o viaria, que se utiliza de sinais apostos sobre

placas fixadas  na  posicao vertical, ao  lado ou  suspensas sobre a  pista, transmitindo  mensagens
de   car6ter   permanente   ou,   eventualmente,   variivel,   mediante   simbotos   e/ou   legendas

preestabelecidas e legalmente institu(das.

A sinalizacao vertical tern a finalidade de fomecer informagives  que  permitam  aos  usuarios das

vies adotar comportamentos adequedos, de modo a aumentar a  seguranpe, ordenar os fluros
de tr5fego e orientar os usu5rios da via.

A sineliza¢5o vertical i classificada segundo sua fun¢5o, que pode ser de:

•  regulamentar as obriga¢6es, limita¢6es, proibic6es ou restric6es que govemam o uso da via;

•  advertir  os  condutores  sobre  condi¢5es  com  potencial  risco  existentes  na  via  ou  nas  suas

proximidades, tais como escolas e passagens de  pedestres;

•   indicar dire¢5es,  localiza¢5es,  pontos  de  interesse turistico ou  de serviaps e transmitir

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajuder o condutor em seu deslocamento.

Os   sinais   possuem   formas   padronizadas,   associadas   ao   tipo   de   mensagem   que   pretende

transmitir (regulamentae5o,  advertencia ou  indicacao).

Todos os sfmbolos e legendas de`/em obedecer a diagramacao dos sinais contida  neste Manual.

2 Princfpios da sinalizag5o de transito

Na  concepcao  e  na  implantacao  da  sinalizacao  de  tr§nsito,  deve-se  ter  como  princfpio  basico

as condic6es de percepcao dos usu5rios da via, garantindo a  real eficdeia  dos sinais.

Paraisso,6precisoassegurarasinalizacaoverticalosprinc`piosasegulrdescritos:

a)    Legalidade
c6digo de Transito BrasHelro -CTB e legislagao complementar,.

b)    Suficiencia

Permitir  facH  percepcao  do  que  realmente  a  importante,  com  quantidade  de

sinalizacao compativel com a necessidade;

c)    Padronizagiv
Segujr  urn  padr§o  legalmente  estabelecido,  e  situarfes  iguais  devem  ser  sinalizadas

com os mesmos criterios,.
d)    Clareza

Trausmitirmensagensobjetivasdefacilcompreensao;

e)    Precisao e confiabilldade

Ser precisa e confi5vel, corresponder i sltuacao existente;

Ter credibilidade;

nf»  [H=rdgiv
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f)     Visibilidade e legibilidade

Ser vista a distancia  necessaria;

Ser lida em tempo h5bil  para a tomada de decisao;

g)    Manuten¢5o e conserva€ao
Estar permanentemente limpa, conservada, fixada e visi'vel.

3 CONSIDERAC6ES GERAIS SOBRE SINALIZA¢AO  DE  REGULAMENTACAO

3.1 Defini€5o e fun€5o

A   sinalizac2io   vertical   de   regulamenta¢5o   tern   por   finalidade   transmitir   aos   usuarios   as

condi¢6es,   proibi¢6es,   obrigac6es   ou   restric6es   no   uso  das  vias  urbanas  e   rurais.   Assim,   o

desrespeito aos sinais de regulamentac5o constitui infra¢6es, previstas no capitulo XV do C6digo

de Transito  Brasileiro -CTB.

Pelos   riscos  a   seguransa   dos   usuarios   das  vias   e   pela   impo5i¢ao  de   penalidades   que  sao

associadas as infrac6es relativas a essa sinalizac5o, os principios da sinaliza¢5o de transito devem

sempre ser observados e atendidos com  rigor.

As  proibic6es,  obrigag6es  e  restri¢6es  devem  ser  estabelecidas  para  dias,  peri'odos,  horarios,

locals,  tipos  de veiculos ou trechos  em  que  se justifiquem,  de  modo  que se  legitimem  perante

os  usu5rios.

E    importante    tambem    que    haja    especial    cuidado    com    a    coerencia    entre    diferentes

regulamenta¢6es, ou seja, que a obediencia a uma regulamentacao nao incorra  em desrespeito

a outra.

]uni=ritl*
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Conjunto de Sinais de Regufamentap5o:

Rife

Rfo

R-25d

3.2 Aspectos legais

As  mensagens  dos sinais de  regulamentacao sao  imperativas e seu desrespeito constitui

infra€ao, conforme capi'tulo XV do CTB.

As  formas,  cores  e  dimens6es  que  formam  os  sinais  de  regulamentac2io  sao objeto  de

resolu¢ao  do  CONTRAN  e  devem  ser  rigorosamente  seguidos,  para  que  se  obtenha  o  melhor

Pig.  41
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entendimento  por  parte  do  usuario.  Os  detalhes  dos  sinais  aqui  apresentados  constituem  urn

padrao coerente com a legislac5o vigente.

3.3 Sinais de regulamenta¢ao

Com   o   objetivo   de   facilitar   seu   entendimento,   escolha   e   aplica¢5o,   neste   manual   os   51

(cinquenta e urn) sinais de regulamenta9ao estao agregados em 8 (oito) grupos,  alguns tamb6m
em   subgrupos,   conforme   sua   natureza,   fun¢ao,   caracteristica   e   aspecto   do   transito   que

regulamentam.

Os grupos e subgrupos sao os seguintes:

a)     Preferencia de passagem;

b)     Velocidade;

c)     Sentidode circula¢ao;

d)     Movimentosdecirculacao:

d.1)  Proibidos

d.2)  Obrigat6rios

e)     Normasespeciais de circula¢ao:

e.1) Controle de faixas de trafego;
e.2)  Restri¢6es de transito par especie e categoria de veiculo;

e.3)  Modos de operacao.
f)      Controle das caracteristicas dosvei'culos quetransitam na via;

g)     Estacionamento;
h)    Transito de pedestres e ciclistas.

3.4 Caracteristicas:

3.4.1 Padi.6es alfanum6ricos

Para  mensagens  complementares  dos  sinais de  regulamentacao  em  areas  urbanas,  devem  ser

utilizadas   as  fontes   de   alfabetos   e   numeros   dos  tipos   Helv6tica   Medium,   Arial,   Standard

Alphabets  for  Highway  Signs  and  Pavement  Markings  ou  similar.  Em  areas  rurais  devem  ser

utilizadas  as fontes  de  alfabetos e  nllmeros  do tipo Standard  Alphabets for  Highway Signs and
Pavement Markings series `'D" ou  ``E  (M)".

3.4.2 Retrorrefletividade e ilumina€5o

os   sjnais   de   regulamenta¢5o   podem   ser   aplicados   em   placas   pintadas,   retrorrefletivas,

luminosas   (dotadas   de   ilumina¢ao   interna)   ou   iluminadas   (dotadas   de   ilumina¢ao   externa

frontal).

Nas  rodovias  ou  vias  de  transito  rapido,  nao  dotadas  de  iluminac5o  ptiblica  as  placas  devem

ser retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas.

Em vias urbanas  recomenda-se que as  placas de  "Parada Obrigat6ria"  (R-1),  "De a  Preferencia"

(R-2) e de ``Velocidade  Maxima"  (R-19)  sejam,  no mi'nimo,  retrorrefletivas.

__   _a____
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Estudos    de    engenharia    podem    demonstrar    a    necessidade    de    utilizacao    das    placas

retrorrefletivas,  luminosas  ou  iluminadas  em  vias  com  deficiencia  de  ilumina¢ao  ou  situac6es

climaticas adversas.

As    placas   confeccjonadas   em    material    retrorrefletivo,    Iuminosas   ou    iluminadas    devem

apresentar o mesmo formato, dimens6es e cores nos periodos diurnos e noturnos.

3.4.3 Materiais das placas

os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confeccao das placas

de sinaliza¢ao sao o ago, aluminio,  plastico reforeado e madeira imunizada.

Os materials mais utilizados para confec¢ao dos sinais s5o as tintas e  peliculas.

As tintas utilizadas sao: esmalte sint6tico, fosco ou semifosco ou pintura eletrost5tica.

As peli'culas utilizadas sao: plasticas (nao retrorrefletivas) ou  retrorrefletivas dos seguintes tipos:

de  esferas  inclusas,  de  esferas  encapsuladas  ou  de  lentes  prismaticas,  a  serem  definidas  de
acordo com  as necessidades de projeto.

Poderao  ser  utilizados   outros  materiais  que  venham   a   surgir  a   partir  de  desenvolvimento

tecnol6gico, desde que possuam propriedades fl'sicas e quimicas que garantam as caracteristicas

essenciais do sinal, durante toda sua vida  dtil, em quaisquer condic6es climaticas, inclusive ap6s

execu¢ao do processo de manuten¢ao.

Em fun¢ao do  comprometimento com  a seguranca da via,  nao deve ser utilizada tinta  brilhante

ou  peliculas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas''. 0 verso da placa devera ser na cor preta,
fosca ou semifosca.

3.4.4 Suporte das placas

Os  suportes  devem  ser  dimensionados  e  fixados  de  modo  a  suportar  as  cargas  pr6prias  das

placas e os esforcos sob a acao do vento, garantindo a correta posi€ao do sinal.

Os  suportes  devem  ser  fixados  de  modo  a   manter  rigidamente  as  placas  em  sua  posi¢5o

permanente e apropriada, evitando que sei.am giradas ou deslocadas.

Para fixa¢ao da  placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a

impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confec€ao dos suportes sao a¢o e madeira imunizada.

Outros  materiais  existentes  ou  surgidos  a  partir  de  desenvolvimento  tecnol6gico  podem  ser

utilizados,    desde    que    possuam    propriedades    fisicas    e    quinicas    que    garantam,    suas

caracteri'sticas originals, durante toda sua vida lltil em quaisquer condi€6es clim5ticas.

-_Exemplos de suportes±

4fa§
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Em determinados casos as placas podem serfixadas em suportes existentes usaclos  para outros

fins, tais como, postes de ilumina€ao, colunas ou bracos de sustenta¢5o de grupos semaf6ricos.

Por  quest5o  de  seguran¢a  e  visibilidade  6  recomendavel,  quando  possivel,  que  a  estrutura  de

viadutos,  pontes  e  passarelas  seja   utilizada  como  suporte  dos  sinais,  mantida  a  altura  livre

destinada a  passagem de vefculos.

os  suportes  devem  possuir  cores  neutras  e  formas  que  n5o  interfiram  na  interpreta€ao  do
significado do sinal. Nao devem constituir obst5culos a seguran¢a de vel'culos e pedestres.

Para   sinais   usados  temporariamente,  os  suportes   podem   ser  portateis  ou   removiveis  com

caracteri'sticas de forma e peso clue impecam seu deslocamento.

3.4.5 Posicionamento na via

Aregrageraldeposicionamentodasplacasdesinalizacao,consisteemcoloca-lasnoladodireito

davianosentidodofluxodetrafegoquedevemregulamentar,excetonoscasosprevistosneste

Manual.

As  placas  de  sinalizac§o  devem  ser colocadas  na  posi¢5o vertical,  fazendo  urn  angulo de  939 a

959  em   relacao  ao  sentido  do  fluxo  de  trafego,  voltadas  para   o   lado  externo  da  via.   Esta

incllnacao tern  por objetivos  assegurar  boa  visibilidade e  leitura  dos sinais,  evitando  a  reflexo

..    .ii     .`
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especular que  pode ocorrer com  a  incidencia  de far6is  de  veiculos  ou  de  raios  solares sabre  a

placa.

As placas suspensas podem ser utilizadas, conforme estudos de engenharia de tr5fego,  nas
seguintes situae6es:

• controle de uso de faixa de transito;

•  interse€5o complexa;

• tres faixas ou mais por sentido;

•  distancia de visibilidade restrita;

• pequeno espaeamento entre interse¢6es;

•  rampas de saidas com faixas multiplas;

• grande  percentagem de 6nibus e caminh6es na composi¢5o do tr5fego;

• falta  de espa¢o para coloca¢ao das placas nas posi¢5es convencionais;

• volume de trafego pr6ximo a capacidade da via.

Nas vias rurais e urbanas de transito ripido, a  nao ser que o espaco existente seja muito

limitado,  recomenda-se manter uma distancia  minima de 50 metros entre placas,  para  permitir

a  leitura  de  todos  os  sinais,  em  fun¢ao  do  tempo  necessario  para  a  percepc5o   e  reac5o  dos

condutores, especialmente quando sao desenvolvidas velocidades elevadas.

A   altura   e   o   afastamento   lateral   de   coloca¢ao   das   placas   de   sinalizac5o   estao
especificados  de  acordo  com  o  tipo  de  via,  urbana  ou  rural  e  sao  apresentados  nas  figuras  a

seguir.

-Posicionamento em vias urbanas:

A borda  inferior da placa ou do conjunto de placas colocada  lateralmente a via, deve ficar a uma

altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relac5o ao solo, inclusive para a mensagem complementar,

se esta existir.

As  placas assim  colocadas  se  beneficiam  da  iluminagao  pdblica  e  provocam  menor  impacto  na

circula¢5o dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veiculos.

Para as placas suspensas a altura livre minima deve ser de 4,6 metros.

LINCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO  CIvl`L -CREA  160.814,689-8
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0 afastamento lateral das placas, medido entre a  borda  lateral da  mesma e da  pista, deve ser,

no minimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

Nos  casos  de  placas  suspensas,  deve  ser  considerado  os  mesmos  valores  medidos  entre  o

suporte e a  borda da pista.

A  coloca¢ao  de  placas  laterais  em  vias  de  transito  rapido,  com  caracteristicas  semelhantes  as

vias  rurais,  poder5  ser  efetuada  da  mesma  forma  a  aplicada  nestas  dltimas,  desde  que  nao
obstrua a eventual circulac5o de pedestres.

4± LINCOLN  CARTAXO
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S.1    Regulamentacao de prd\erfencia de passagem

R8fere-ee  aos  sinais  qua  dcteminan  Qs  luxas  dB  veicutos  que  de`rom  parar  ou  den
prefer3ncta d& passageni em uma inbrsap@o. Sbao caradeieados, a seguir, 08 smais;

R-1  -.Parade abT©atbria.
R+2 -'De a prefffthth+

Sirra'

Sjgnificato

Principies de
utilizaeso

PosjcfonaTtervlo
na via

14fas

Pa rada obrig3foria

Assinafa ao cpndubr que de`re parar eec veiculQ  antes de entfar
ou cruzar a via/pde _

0 slnal Ft-1 de`re ser utflizedo quando se desEja redtrgar ou aifeiar
a regra geral de direife de pessagem prevista ro art. 29, in+=tso l]lf
do CTBA

Seu  uao  deve  se  re§tringiv  ts  sftuej6es  ern  qLie  a  pad.ada  de
v8fules for r©almento neeess3fa, sando insLfficiente ou perigosa
a  simples reducao  da  veftyade.  ou  quando  ocorrer  uma  daa
esndgives atraixo:

•    once a res potenctal, ou a ocorT6acfade a®tiam9s. demun8{re
"a neeseidede;

•    rras inerseq5es sem cornrde per semafero, em area Que tertha
grants nditrero de inbeg6es sermafarfzadas ;

•    nag passngems de nird rfeo semafaztzatfas:

I    en vies tranevesaiBLjunto a }rr!ersepaeg com vias consideradas
proferemaids, derife suag condleaes gecmifes, de volane
de tr#egci ou continndade fisiea;

•    en inters8pesem que a vie cDn§iferada sesund5ha apfasenfa
vtsinilifede resfyita.

A phs deve ser cokeada  no lado dtrcto da  va/Ftsfa,  a mag
prSxfro pcesjval do perdo d8 parada do voiouitL

Empisb8comeentidoctrundecfrode§;§o,emqueoposinamgFT[to
da  rfeca  i  dmafa  nao  apreserfeB  trias condip6es  de  visievidade]
erfe sinai pods §©r repdido ou colcvedo £ ®aquerda[

Singes RagLlanngrqu ~ Pre{ Pdex    cO
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Em  p&as  corn  semido  d«ico  de  ctroulapao.  com  diras  ou  mats
fairas de trchsito. ccrm grande volime de tfafego. recomendarse a
Liso de pfaca cDutendo a 8ina! R-1  em awhos ce Lades.

Chiando a \fa socunddrie intereeptar a `fa que tern preiferchcia de
pas§agem em anguto agedo, a pesi$5o dr p)@ca Rnl  dove eer tal
qiie nfo gene diividas aos LjsiiifosL

Em vias ufbanas€ a givaca dove ser cdocada rx} rrino a 10.0 in
do prdonganen® do meio-fo ou do bardo da pista tramsveTsal.

Em viaB nirais, a  Daca deve  ser colocada  ro  minino a 1 .5 in,  e
ro m&xino a 1 5,8 in do prctongameuto do mchcrfo ou do bordo da
petatrarrsveed,

A givaca pode sea uli7irada suspens`a sdere a pista.

Ekemphe de
apHcasae

Fth 9  viaunor

fry ,1 wh-

fry 1® ut -

2± LINCOLN  CARTAXO
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R-1

Pa rada Obrisaforia

CORES:
Ftmt6o: \froBho f3ededve
orfa ln€erira: Ebanco Redchve
givb Extma : termelha Rededve
L®tes: Bfanco F3iBfofuo
V.co; Pmto Fosco

LETFus:
Sche a ou E. taacto centralizadet

VIA
D l»EHSOES (mm}

Late utalha a

<Ifia:I 250 1 Z950 x  i2.50 72

350 17,50 x  17,50 101

4cO 20 x 20 115

aOE3aE
350 t 7.sO I  17+50 10'

400 20 x 20 115

480 24 j{ 24 138

Ncta=

Aa dmensaBg dce rirrais deverto sea dednidae coot oirma a tips de via. aspeediegde ro Item
4 `6 +dirrmirfece~.
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ESTADO DA PARA±BA
CNPJ 08.741.688/0001-72

Licenca de lnstala¢ao -N° 2024.o0oo|o

\  sci`rctam  Municipal  de  infraLcsmitura.  Meio  Aml)icntc  e  Rccursos  +lidiicos  dc  Pocinho§.  no  i`so  das
(`tribui€6es  que  lhe sao  confendas`  que  institui  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  de  P(`clnhos,  c()ncede  £`

prL`sc`nte ;\utorizacfro acima descriminada` nas ccmdi€6cs especiiicadas`

I -DADOS DA ATIVIDADE

None  `  Razao  Social:
Prcfeitura Municipal dc Pocinhos-PB

Ct\'PJ:

08.741.688/0001-72

Lttcalizi!¢ao:

I)lvERS^S RUAS -CEr``TRO, Pocinho§/PB

L![{jtudc:  7°4'11.25"S I.ongitud€: 36°4'3.70''0

;\[i\tldadi.  licenciada:

P,,\YIMENTAC^O  ASFALTICA  N0  MUNIcipI{}  DF,  POCINHOS-PB.  com  extensao  total  dLi
5.414.65 metros. CR  10887]7-20#023 I SICONV 946502  I Ministerio das Cidades,

I)i`claro   quc  a  Prefeitura  Municipal   dc   Pociulios  possui   compe(Sncia   para  a  i`missao  desta   liL`en¢a,

conft>rmc-tipologia  dc obra:  Licen¢a  dc  lnstalaqao  pi`r!t  Pa`'imcnt:i{ti(i  de  Vias`  defmida I.cl(`  COPAM ~

(`itmelho  dc  l'roteeao  Ambiental  ~  Estado  da  Paraiba,  cm  coiisoiiai`cia   coiii  a  legislat`ao  munit`ipal  Lei
N° S12/1997 -Se¢ao 2 AI.t. 7° parfgrafo 2°.

11 ~ cONDlclor\'Ar`tTEs

I   -  I.stti  Liccni`a  6  \Jahda  pelo  periodo  de  365  dias.  a  conlar dii  proscntc  data,  cont`ormc  processo  ~  N°

2024.000010 -SECRETARIA, obscrvando as condi¢6es deste documento a seus anexos Clue. embora nao
lranscritos sz~io  partes jntegrantes do meslno,
2  -  Este docuniento n§o  cont6m  emcndas  ou  rasur&s  e  sua cdpia  s6  tera  valid8de  com a  autentica¢ao  em
L,a'.tt')rio:

3  ,  ;\  rcno`'acao  desta  Licen€a deverfi ser requerida com antcced£^nc.ia de  120 (cenlo  c vine di&s) antes  de
`-li`c(trrido     o prazo de validade da mesma;

4  -  Fsta  1,icc`n¢a diz respei{o  a analisc de \'iabilidade ambiental  de  coli`pL`tc`ncia da  Secretaria  Miinicjpzil  de

ln(`riiL`slrulura  .  Meio  Ambit.nte c Rcc;.ursos  Hidricos di.  Pocin]`os` devcndo () imprccndcdor obter.  quando
tt![ibei.`  a  Anuencia  das  outras  instancias  no  aTTiblto  Fedcral`  Est€`dual  ou  Municipal`  par@  qui`  a  mesTiia

aleanee sous t`feitos lcgais:

5     r`ixar placa (dimcns6cs 80x60 cm) com identifica€ao da t}tividz`dc lii`encinda` conformc model() fom¢cido

ricla SE(.RE`,TARIA D0  MEIO  AMBIENTE;



rE£.~A®ed     di*J

ESTADO DA PARAf BA
CNPJ 08.741.688/0001-72

Ill -DEMA[s cor`DlcioNANTEs

6-F,s(a  I,iccn¢a di2' respeito  a analise d€ viabilidtldc aiiibicntal  dc compct6ncia da HIDRICO`  dcvendo o

i`mprcclidedoi.  obier.  quando  coubcr.  a  anucnci{i  dzis  ijutras  iiisttlncias  no  ambito  Federal`  Es(ndual  ou
Mi`nicipal.  r)ara qua a   mesina alcance  seus er`eitos  legai`;
'7-Atendcr as exigencias e recomendag6cs pre\/istas na  legisla¢ao  r`cderal, Estadual e Municipzil de cunho

aiiit`icn{al  c  urbflnistiL`o.  no{adamente ao c6digo Zone:imen{o  de  Uso e Ocupa+.ao do  Solo do Municipio:
*-R cquci`cr autoriza¢ao da SECRETARI^. pi\ra  qualquer alteratao da solicitziqao aprescntada c aprovada
iiL.sta SECRETARIA:
t)-   rmplan[ar  a   emprc€ndimcnlo   conformc  a   projclo   analjsado  c  aprovado  na  SECRETARIA   :

` r!-obedecer rielmente as normas do SIMAC`  -h  Sistema  Mimicipal de Meio Ambiente de Poc`inhos;
11 -  Ai`ondicionar,  colcta;r  c  destinar  adequadamc`ntc  [odos  os  r€siduos  da  constru¢ao  c  dc`molicao  de
zii`ordti      com      a      Lei      Federal      n°      12.3{)5/2010      1`      a      Resolut`ao      CONAMA      307/2022:

12  -   Executar  as  obras  mos  logradouros  supracilados no  proccsso  dc  lit-cnciamento  ambicnt{il,  Processo

n i  2024.000010;

i _`F  fylanlcr  csta  licenca  Ambiental,  bcm  c()nlo  copias  dos  documentos  rclati`ros  ao  L`umpnmento  dos

c`i)ndicionamcntos  ora  cstabelecidos  dispoiiivgis  a  tiscalizacao  da  SEMAPA  e  dos  dema!s  6rgfios  do

Sisti`ma N.icional  do  Meio Ambiente -SISN,f\MA;
I + 0 nao alendimclilo z`os c`ondicionantcs supracitad{>`  rii`ar& () intcl-cssado passivel das san£`6cs prcvistas

na  !egisla€ao  anlb]enial  em  `.igor`  ben i-omo  Licent`a  Anibien{al  anulada.

Vencimento 01/04/2025.
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ART OBRA /  SERVI¢O
No  PB20240606744

Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia da  Paraiba
INICIAL

::#t:,:A:oT6A8;98?i4o5:;Sd€;dx2°:::4Efi,R::aJ,du:R3,,t:;:o°583L;o¥6:;:5

Declare serem verdadeiras as mformac6es acima

de

Loca I

9.  Informa96as
* A ART 6 vilicla §omente quando qutada,  mediante apresentacao do comprovan`e  do pagamento ou conferencla  no site do Crea

Valor da ART    R$ 99,64             Reglstrada em     19/03/2024                  Valor pago-F{$ 99,64             Nosso  Ndmero    4407255

AailtenticidadedesfaARTpocleserverlficataemhttp//crea+ibsifaccombr/publlco/,comachaveSDd64

lmpresso  em   02/04/2024  as  18  29 31   par   ,  Ip   179186.142.58

sic  creapl) org  br

Tel     (83)35332525

creapb@creapb org br

Fax I s¥BF#unfco=,:?#Bma   E


